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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.721619/2021-01

ACORDAO 1101-001.897 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 22 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE VALE S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017

AUTO DE INFRACAO. FUNDAMENTO APONTADO FOl SOLUCAO DE
CONSULTA COSIT. NORMA VINCULANTE PARA ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA. DOCUMENTO PUBLICO CONTENDO FUNDAMENTOS LEGAIS
PARA A CONCLUSAO. AUSENCIA DE PREJUIZO PARA A DEFESA. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

A Autoridade Fiscal consignou no Termo de Verificacdo Fiscal que seguiu a
determinagdo do art. 92 da Instru¢do Normativa RFB n°® 1.396/2013, que
estabeleceu que as Solugdes de Consulta emitidas pela Cosit tém efeito
vinculante no ambito Secretaria da Receita Federal. A Solucdo de Consulta
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é documento publico contendo os fundamentos legais que motivaram a
conclusdo |4 exarada, e a contribuinte teve a plena possibilidade de
apresentar suas contrarrazées, de modo que nenhum prejuizo causou a
sua defesa.

COISA JULGADA MATERIAL. INEXISTENCIA.

N3do ha nenhum fundamento para aplicacdo de decisdo favoravel no
processo referido pela contribuinte no processo aqui analisado, porque as
matérias sao distintas, de modo que ndo ha falar-se em consolida¢do de
entendimento quanto a questdo da dedutibilidade de juros incidentes
sobre parcelamento.

DECISOES DE CORTES SUPERIORES. QUESTAO FATICA DISTINTA. NAO
SUBSUNCAO DO CASO DOS AUTOS AQUELAS DECISOES. INAPLICABILIDADE
DO ARTIGO 98 DO RICARF.

O Tema n° 962, apontado pela contribuinte, trata da incidéncia de IRPJ e
CSLL sobre os valores recebidos em razdo da incidéncia da taxa Selic
aplicados sobre os valores de principal pleiteados na restituicdo de
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 AUTO DE INFRAÇÃO. FUNDAMENTO APONTADO FOI SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT. NORMA VINCULANTE PARA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. DOCUMENTO PÚBLICO CONTENDO FUNDAMENTOS LEGAIS PARA A CONCLUSÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
				 A Autoridade Fiscal consignou no Termo de Verificação Fiscal que seguiu a determinação do art. 9º da Instrução Normativa RFB n° 1.396/2013, que estabeleceu que as Soluções de Consulta emitidas pela Cosit têm efeito vinculante no âmbito Secretaria da Receita Federal. A Solução de Consulta é documento público contendo os fundamentos legais que motivaram a conclusão lá exarada, e a contribuinte teve a plena possibilidade de apresentar suas contrarrazões, de modo que nenhum prejuízo causou à sua defesa. 
				 COISA JULGADA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
				 Não há nenhum fundamento para aplicação de decisão favorável no processo referido pela contribuinte no processo aqui analisado, porque as matérias são distintas, de modo que não há falar-se em consolidação de entendimento quanto a questão da dedutibilidade de juros incidentes sobre parcelamento. 
				 DECISÕES DE CORTES SUPERIORES. QUESTÃO FÁTICA DISTINTA. NÃO SUBSUNÇÃO DO CASO DOS AUTOS ÀQUELAS DECISÕES. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 98 DO RICARF. 
				 O Tema n° 962, apontado pela contribuinte, trata da incidência de IRPJ e CSLL sobre os valores recebidos em razão da incidência da taxa Selic aplicados sobre os valores de principal pleiteados na restituição de indébito tributário. não se aplica a decisão do STF no presente processo, cuja matéria trata da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. A matéria submetida à apreciação do STJ no Resp n° 1.251.513/PR não guarda nenhuma relação com o objeto do presente processo, dedutibilidade de juros SELIC das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL incidentes sobre saldo de parcelamento. No referido Resp o que o contribuinte pretendeu foi a devolução da diferença de juros incidentes sobre depósitos judiciais, e não guarda nenhuma relação com o objeto do presente processo, dedutibilidade de juros SELIC das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL incidentes sobre saldo de parcelamento. Incabível, portanto, a aplicação do art. 927 do CPC ao presente processo, tampouco o art. 98 do Regimento Interno do CARF. 
				 JUROS INCIDENTES SOBRE PARCELAMENTO. EM REGRA, DEDUTÍVEIS NA APURAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. INDEDUTÍVEIS, CONTUDO QUANDO O TRIBUTOS PARCELADO SE TRATAR DE IRPJ OU CSLL. 
				 Os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento são, via de regras, dedutíveis na apuração do IRPJ e da CSLL. Contudo, estão vinculados ao tributo parcelado, e sendo composto por débitos de IRPJ e CSLL e em sendo estes tributos não dedutíveis na determinação de suas próprias bases de cálculo, no termos dos arts. 41 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 1º da Lei nº 9.316, de 1996, também será indedutível os juros incidentes sobre o saldo de parcelamento composto pelos referidos tributos. 
				 MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO. VIOLAÇÃO DO ART. 24 DA LINDB E ARTIGO 146 DO CTN. INOCORRÊNCIA. 
				 Não se verifica a mudança de critério jurídico pelo FISCO alegado pela contribuinte. O que se constata é que poderia haver divergência interna de entendimento na Administração Tributária, aliás o que ensejou a emissão de Solução de Consulta Divergência Cosit n° 1/2022, mas isso apenas reforça que não havia entendimento consolidado quanto a questão da dedutibilidade, ao contrário do que afirma a contribuinte. 
				 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. TRIBUTAÇÃO REFLEXA DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. 
				 O art. 57 da Lei 8981/1995 estabelece que se aplicam à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, Valem para a construção do entendimento quanto indedutibilidade dos juros incidentes sobre o parcelamento na apuração da base de cálculo da CSLL os mesmos fundamentos para a indedutibilidade na apuração do lucro real. 
				 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF N° 108. 
				 Nos termos do art. 61 da Lei 9.430/1996, incidem juros de mora sobre os sobre os tributos e contribuições não pagos no vencimento, e como a multa de ofício integra os referidos débitos, fica sujeito à incidência dos juros moratórios. Aplica-se o disposto na Súmula CARF n° 108. 
				 SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E DE SALDO NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
				 Não há previsão legal para o sobrestamento de julgamento do presente processo. A retificação do saldo de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL vai ser formalizado nos moldes do que que for decidido administrativamente no presente processo. Assim, mesmo que os saldos de prejuízo fiscal e da base negativa de CSLL tenham sido retificados em decorrência do lançamento de ofício aqui analisado, poderão ser retificados caso a decisão administrativa definitiva no presente processo for favorável ao Recorrente. Eventuais processos de compensações pleiteadas com fundamento nos valores de IRPJ e CSLL apurados antes do lançamento, deverão ser sobrestados até a decisão final administrativa no presente processo. Não há previsão legal para o sobrestamento de julgamento do presente processo. 
				 DILIGÊNCIA PARA RETIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. DEDUÇÃO DE PARCELAS RELATIVAS A JUROS INCIDENTES SOBRE JUROS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS NA CONSOLIDAÇÃO SEGUEM A SORTE DO PRINCIPAL.
				  Os juros moratórios calculados sobre o principal até a data da consolidação do parcelamento compõem o crédito tributário parcelado, seguem a sorte do principal, de modo que os juros incidentes sobre essa parcela também são indedutíveis.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator, para ajustar a base de cálculo do IRPJ e excluir apenas a parcela dos juros relativa às multas moratórias.
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Edmilson Borges Gomes, Jeferson Teodorovicz, Ailton Neves da Silva (substituto[a] integral), Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário (efl.418/493) contra Acórdão da DRJ (efls.384/406) que julgou improcedente a impugnação administrativa (efls.187/242), interposta contra a lavratura de Auto de Infração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e reflexos (efls.64/78), lastreado em TVF (efls.57/63) no valor de R$ 441.121.070,57, acrescido de multa de ofício e juros de mora, em face ao sujeito passivo acima identificado por não ter adicionado o valor de R$ 1.234.967.337,14 ao Lucro Líquido do ano-calendário 2017 para a determinação do Lucro Real (fls. 64/71), e também de Auto de Infração de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), no valor de R$ 158.803.585,40, acrescido de multa de ofício e juros de mora, na mesma infração e no mesmo período (fls. 72/78).
		 Para síntese dos fatos, reproduzo em parte o relatório do Acórdão recorrido:
		 (...)
		 Termo de Verificação Fiscal (fls. 57/63) A autoridade tributária esclarece que os juros devem ser considerados como despesas financeiras e, regra geral, são dedutíveis. Contudo, com base na Solução de Consulta Cosit nº 101/2020, concluiu que os juros moratórios devem ter a mesma natureza dos débitos sobre os quais recaiam: se o IRPJ e a CSLL são indedutíveis de suas bases, os respectivos juros também devem ter o mesmo tratamento. Em razão da natureza vinculante da Solução de Consulta e do manifestado na decisão administrativa, a autoridade tributária considerou ser indedutíveis as despesas de juros Selic com os parcelamentos abaixo:
		 /
		 O contribuinte tomou ciência do lançamento em 6/12/2022 (fls. 82). 
		 Impugnação apresentada em 2/1/2023 (fls. 86). 
		 Impugnação (fls. 87/142).
		 Após contextualizar a autuação e a metodologia de apuração de juros sobre os parcelamentos, a defesa inquinou de nulidade os autos de infração por dois motivos: 1) a iliquidez por ter desconsiderado que também foram parceladas multas moratórias, indiscutivelmente dedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL, ou, quando não, a redução da exigência contida nos autos de infração ou a baixa em diligência para revisão nesse quesito; e 2) o erro no cálculo do IRPJ devido, pois sem a redução de 75% do IRPJ apurado, em razão do lucro da exploração em áreas incentivadas de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 2.199/2001, e sem a dedução permitida do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), em razão do aumento do lucro real do período. 
		 No mérito, a defesa criticou a lavratura do auto de infração sem fundamentação legal, baseado apenas em prescrição genérica de apuração e dedutibilidade do IRPJ e da CSLL e da Solução de Consulta Cosit nº 101/2020. E, ainda, a contrariedade às prescrições específicas em Lei, acerca da dedutibilidade de juros nos arts. 17, § 1º, do Decreto-Lei nº 1.598/77 e 399 do Regulamento do Imposto de Renda, não tendo incorrido em nenhuma situação de indedutibiilidade. 
		 A defesa entendeu que a interpretação nos moldes da SC º 101/2020 e, por conseguinte, dos autos de infração violam a legalidade tributária e, ainda, as regras integrativas dos arts. 107 e seguintes do Código Tributário Nacional (CTN), pois não houve “ausência de disposição expressa” apta a exigi-las. Mesmo que houve, o art. 108 não enumera as “máximas civilistas” (os princípios gerais do direito privado, cuja aplicação é vedada para criação de “efeitos tributários”, nos termos do art. 109). 
		 E, ainda que se falasse em “analogia” para determinar que “acessório segue principal”, o art. 108, § 1º é no sentido de que analogia não pode resultar na exigência de tributo não previsto em Lei. Conclui: “De ver está que a Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 busca instituir uma regra de tributação não somente sem respaldo em lei, mas, ainda, em desconformidade com prescrições básicas interpretativas e integrativas do direito tributário”. 
		 Depois, a defesa sustenta a limitação do efeito vinculante das soluções de consulta proferidas pela Cosit à hipótese por elas abrangida, tendo a SC Cosit nº 101/2020 analisado os juros incidentes sobre o saldo devedor e sobre cada prestação do PERT, instituído pela Lei nº 13.496/2017, e que responde a cerca de 1% dos autos de infração. Entende ainda que a SC Cosit não é vinculante ao processo administrativo fiscal, mas só no âmbito da Receita Federal do Brasil. 
		 No mais, a defesa argumenta que a taxa Selic tem natureza autônoma e independente, e que não se identifica com o IRPJ e a CSLL, mas decorre do adimplemento de uma obrigação tributária em data diversa de seu vencimento original. Para tanto, realiza argumentação baseada na legislação, doutrina e Soluções de Consulta Cosit. 
		 Não admitir a dedutibilidade é afronta a coisa julgada material após o julgamento do Processo 16682.721165/2018-64 e o Tema STF 962. Ainda argumenta o descabimento do auto de infração por força dos arts. 24, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 100 e 146 do CTN, a possibilidade de dedução para fins de CSLL, e a ilegalidade da incidência de juros sobre a multa.
		 Resolução 
		 Esta Turma de Julgamento converteu o julgamento em diligência pela Resolução nº 103-000.301, de 27 de setembro de 2023, que, tomando como fundamento a SC Cosit nº 101/2020 e a SD Cosit nº 1/2022, requereu: 
		 Ante o exposto, considerando que o Termo de Verificação Fiscal aparentemente não decotou os juros de mora dedutíveis dos juros de mora indedutíveis, solicita-se o esclarecimento que segue: 
		 a) Na lavratura dos autos de infração, a autoridade tributária segregou os juros de mora incidentes sobre IRPJ e CSLL dos juros de mora que recaíram sobre multas compensatórias, sim ou não? 
		 b) Caso a resposta seja afirmativa, pede-se para apontar, nas folhas dos autos, a segregação que resultou na adição ao Lucro Líquido dos juros de mora apurados de R$ 1.234.967.337,14; ou 
		 c) Caso a resposta seja negativa, solicita-se que, com base nos dados dos parcelamentos, seja discriminado, em tabela, (i) a quantia de juros de mora incidentes sobre o IRPJ e a CSLL e as multas por infrações fiscais que resultem falta ou insuficiência de pagamento do tributo e (ii) a quantia de juros de mora incidentes sobre as multas de natureza compensatória e as por infrações fiscais que não resultem falta ou insuficiência de pagamento do tributo. 
		 A unidade preparadora respondeu com uma memória de cálculo, com que o sujeito passivo anuiu, em Informação Fiscal de fls. 382 e 383. 
		 É o relatório.
		 
		 Nada obstante, o Acórdão recorrido, conforme já relatado, julgou improcedente a pretensão impugnatória, nos termos ementados abaixo:
		 Assunto: 
		 Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2017 
		 PRELIMINAR DE NULIDADE. ERRO NA DETERMINAÇÃO DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL. ERRO NA APURAÇÃO DO TRIBUTO DEVIDO. INOCORRÊNCIA. A existência de um erro na determinação da matéria tributável ou na apuração da base de cálculo do tributo não inquina o lançamento como um todo, suscitando simplesmente a correção da matéria tributável e/ou a reapuração do tributo devido, em sede de contencioso. 
		 PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. A descrição dos fatos, precisa e clara, com a reunião dos elementos necessários à compreensão da atuação e ao exercício do contrário e da ampla defesa são suficientes para afastar a nulidade dos lançamentos efetuados, porquanto o sujeito passivo defende-se de fatos, e não da capitulação legal. 
		 DEDUTIBILIDADE DE JUROS MORATÓRIOS. PARCELAMENTO. Via de regra, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional na apuração do lucro real. Entretanto, dada sua natureza de acessório, os juros de mora incidentes sobre o IRPJ são indedutíveis, em razão da indedutibiilidade do tributo de sua base de cálculo. Os juros incidentes sobre multas de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo são dedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL, desde que tais multas não tenham sido incidentes sobre o imposto de renda e a CSLL por serem indedutíveis da própria base.
		 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. DEDUÇÃO DO IMPOSTO DEVIDO. O aumento da base de cálculo do IRPJ em decorrência do lançamento de ofício e, como consequência, o aumento do imposto a pagar, somente impõe o aumento da dedutibilidade das despesas incorridas no Programa de Alimentação ao Trabalhador se o contribuinte já tiver comprovadamente ultrapassado o limite de 4% do imposto de renda apurado à alíquota de 15%, quando do preenchimento de sua Escrituração Contábil Fiscal, e se comprovar que efetivamente realizou estes gastos. 
		 INCENTIVOS COM BASE NO LUCRO DE EXPLORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECOMPOSIÇÃO NO CASO DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. No caso de lançamento de ofício, não se admite a recomposição do lucro da exploração referente ao período abrangido pelo lançamento para fins de novo cálculo dos incentivos. 
		 SOLUÇÃO DE CONSULTA. SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA. EFEITO VINCULANTE. As soluções de consulta e de divergência proferidas pela Cosit, a partir da data de sua publicação, têm efeito vinculante no âmbito da Receita Federal do Brasil e devem ser aplicadas nos julgados sob pena de responsabilidade funcional. 
		 PREJUÍZO FISCAL. BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DE DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente de discussão de auto de infração no âmbito administrativo não exclui a obrigatoriedade de lançamento relativo aos efeitos sobre períodos de apuração subsequentes do ajuste promovido de ofício por intermédio do auto de infração questionado, como ocorre nos casos de lançamentos modificadores de saldos de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL. Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido.
		 Devidamente intimado em 24/06/2024 (efl.415), o contribuinte apresentou recurso voluntário (efls.418/493) em 23/07/2024 (efls.416), em que repisa/reforça os fundamentos já apresentados em sede impugnatória: alega tempestividade do recurso; IV.1 — NULIDADES DO AI; IV.1.A — INDEVIDA GLOSA DE DESPESAS COM JUROS SUPOSTAMENTE ATRELÁVEIS A MULTAS MORATÓRIAS; IV.1.B - ERRO NA QUANTIFICAÇÃO DO IRPJ; IV.2 - MÉRITO: RAZÕES PELA INSUBSISTÊNCIA DO AI E DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO; IV.2.A - DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL DA AUTUAÇÃO E DA INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS LEGISLATIVOS; IV.2.B - AFRONTA ÀS REGRAS DE INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA: O REAL PAPEL DAS MÁXIMAS CIVILISTAS NO DIREITO TRIBUTÁRIO; IV.2.0 — AUSÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTES DE SOLUÇÃO COSIT EM RELAÇÃO A SITUAÇÕES DISTINTAS DAS CONSULTADAS E NA ESFERA CONTENCIOSA ADMINISTRATIVA: VICIO DE MOTIVAÇÃO DO AI; IV.2.D — DA NATUREZA JURIDICAMENTE AUTÔNOMA E INDEPENDENTE DOS JUROS SELIC EM RELAÇÃO ÀS RUBRICAS DE IRPJ E CSLL; IV.2.E — DA COISA JULGADA MATERIAL (PAF 16682.721165/2018-64) E DOS PRECEDENTES VINCULANTES DO STF E DO ST J (art. 62 § 1°, II, b, e §2° do RICARF); IV.2.F — DESCABIMENTO DO AI POR FORÇA DOS ARTS. 24 LINDB, 100 E 146 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL; IV.3 — DOS ARGUMENTOS SUCESSIVOS; IV.3.A — O REFLEXO DA DEDUTIBILIDADE DAS DESPESAS EM RELAÇÃO À CSLL; IV.3.B - ILEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE A MULTA; V — DA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO AUTO DE INFRAÇÃO COMBATIDO NO QUE SE REFERE À RETIFICAÇÃO DOS PREJUÍZOS FISCAIS E DO SALDO NEGATIVO DESSES TRIBUTOS; VI- PEDIDOS.
		 Após, os autos forame encaminhados ao CARF, para apreciação e julgamento. 
		 É o Relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e interposto por parte legítima, dele tomo conhecimento.
		 Conforme relatado, trata o presente de Auto de Infração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), no valor de R$ 441.121.070,57, acrescido de multa de ofício e juros de mora, por supostamente não ter adicionado o valor de R$ 1.234.967.337,14 ao Lucro Líquido do ano-calendário 2017 para a determinação do Lucro Real (fls. 64/71), e também de Auto de Infração de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), no valor de R$ 158.803.585,40, acrescido de multa de ofício e juros de mora, na mesma infração e no mesmo período (fls. 72/78).
		 Consoante enunciado no Termo de Verificação Fiscal (TVF) anexo ao Auto de Infração, os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor dos parcelamentos não seriam dedutíveis porque os juros moratórios devidos devem seguir a mesma natureza dos débitos sobre os quais recaiam e, uma vez que o IRPJ e a CSLL são indedutíveis de suas próprias bases, os respectivos juros deveriam ter o mesmo tratamento.
		 Pois bem, julgada improcedente a impugnação, a Recorrente alega preliminarmente a nulidade do auto de infração em razão de lapso na sua quantificação, com base nos seguintes fundamentos: indevida glosa das despesas com juros supostamente atreláveis a multas moratórias e, falha na quantificação do IRPJ (por não terem sido computados benefícios fiscais aplicáveis em favor da ora Recorrente - redução de 75% do IRPJ do lucro da exploração e deduções do PAT). 
		 Em que pese o inconformismo da Recorrente, em princípio, entendo não se tratar de matéria preliminar, mas do próprio mérito, a saber a quantificação do auto de infração, o que deveria ser tratado como matéria de mérito. 
		 Inicialmente, a ampla peça impugnatória demonstra que o contribuinte compreendeu a matéria, bem como teve plena capacidade de apresentar sua defesa técnica. 
		 Acrescente-se aí que, em linha com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o mero erro aritmético não basta para que se reconheça a nulidade do lançamento: 
		 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA) ORIGINADA DE LANÇAMENTO FUNDADO EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO (DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88). VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE NÃO PODE SER REVISTO. INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE DECLAROU O EXCESSO E QUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 
		 1. O prosseguimento da execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou do ato de formalização do contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede de controle difuso) revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na sentença proferida nos embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a higidez do ato de constituição do crédito tributário, o que, a fortiori, dispensa a emenda ou substituição da certidão de dívida ativa (CDA). 
		 2. Deveras, é certo que a Fazenda Pública pode substituir ou emendar a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos (artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80), quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada, entre outras, a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário (Precedente do STJ submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009, DJe 18.12.2009). 
		 3. In casu, contudo, não se cuida de correção de equívoco, uma vez que o ato de formalização do crédito tributário sujeito a lançamento por homologação (DCTF), encampado por desnecessário ato administrativo de lançamento (Súmula 436/STJ), precedeu à declaração incidental de inconstitucionalidade formal das normas que   alteraram o critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária, quais sejam, os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88. 
		 4. O princípio da imutabilidade do lançamento tributário, insculpido no artigo 145, do CTN, prenuncia que o poder-dever de autotutela da Administração Tributária, consubstanciado na possibilidade de revisão do ato administrativo constitutivo do crédito tributário, somente pode ser exercido nas hipóteses elencadas no artigo 149, do Codex Tributário, e desde que não ultimada a extinção do crédito pelo decurso do prazo decadencial qüinqüenal, em homenagem ao princípio da proteção à confiança do contribuinte (encartado no artigo 146) e no respeito ao ato jurídico perfeito. 
		 5. O caso sub judice amolda-se no disposto no caput do artigo 144, do CTN (O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.), uma vez que a autoridade administrativa procedeu ao lançamento do crédito tributário formalizado pelo contribuinte (providência desnecessária por força da Súmula 436/STJ), utilizando-se da base de cálculo estipulada pelos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, posteriormente declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, tendo sido expedida a Resolução 49, pelo Senado Federal, em 19.10.1995. DOCUMENTO VALIDADO 
		 6. Conseqüentemente, tendo em vista a desnecessidade de revisão do lançamento, subsiste a constituição do crédito tributário que teve por base a legislação ulteriormente declarada inconstitucional, exegese que, entretanto, não ilide a inexigibilidade do débito fiscal, encartado no título executivo extrajudicial, na parte referente ao quantum a maior cobrado com espeque na lei expurgada do ordenamento jurídico, o que, inclusive, encontra-se, atualmente, preceituado nos artigos 18 e 19, da Lei 10.522/2002, verbis: Art. 18. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente: (...) VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do Decreto-Lei no 2.445, de 29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei no 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações posteriores; (...) § 2o Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis. (...) Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) I - matérias de que trata o art. 18; (...). § 5o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 
		 7. Assim, ultrapassada a questão da nulidade do ato constitutivo do crédito tributário, remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na dívida ativa, sem necessidade de emenda ou substituição da CDA (cuja liquidez permanece incólume), máxime tendo em vista que a sentença proferida no âmbito dos embargos à execução, que reconhece o excesso, é título executivo passível, por si só, de ser liquidado para fins de prosseguimento da execução fiscal (artigos 475-B, 475-H, 475-N e 475-I, do CPC).
		 8. Consectariamente, dispensa-se novo lançamento tributário e, a fortiori, emenda ou substituição da certidão de dívida ativa (CDA). 
		 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp n. 1.115.501/SP, relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 10/11/2010, DJe de 30/11/2010.)  
		 Contudo, no caso concreto, assiste razão ao contribuinte quanto à alegada alteração do critério jurídico do lançamento, especificamente no que diz respeito à dedutibilidade de juros relativos às multas compensatórias. 
		 Extrai-se do TVF que a única acusação fiscal do presente processo foi a indedutibilidade de juros incorridos em parcelamentos (fls. 63):
		 O lançamento ora efetuado e consubstanciado no Auto de Infração, tomou por base exclusivamente os documentos e respostas apresentados pela contribuinte, e foi elaborado com estrita observância à legislação que regula a matéria. 
		 Como visto anteriormente, a Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 externalizou o entendimento da Receita Federal do Brasil de que o acessório deve seguir o principal e, sendo assim, os juros pagos em parcelamento de IRPJ e CSLL não podem ser deduzidos da base de cálculo do próprio imposto, já que o IRPJ e a CSLL são indedutíveis. 
		 Portanto, para efeito de lançamento do crédito tributário, relativamente ao IRPJ e a CSLL devidos e não declarados, foram adicionados ao lucro líquido, para fins de apuração da base de cálculo dos tributos citados, o valor correspondente apenas às despesas com os juros Selic indedutíveis da dívida com o parcelamento no valor total de R$1.234.967.337,14 (ver item 2 e 3).
		 Entretanto, a DRJ, ao manter o lançamento o fez por motivo diverso, na medida em que trata da indedutibilidade de multas:
		 Portanto, os juros à taxa Selic incidiram sobre principal (IRPJ e CSLL), multa moratória (ao percentual de 20%) e juros de mora, conforme art. 61 e §§ da Lei nº 9.430/1996. A princípio, ao converter o julgamento em diligência, estava inclinado a restabelecer a dedução a título de despesas financeiras dos juros de parcelamento sobre a multa (R$ 170.197.496,30) e, proporcionalmente, dos juros incidentes sobre essa mesma multa (R$ 35.630.393,22). Entretanto, ao reanalisar o caso concreto, meu entendimento é pela manutenção do lançamento. 
		 Isso porque, ainda que o § 5º do art. 41 da Lei nº 8.981/95 pareça permitir a dedução irrestrita das multas de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo, a sua interpretação deve ser realizada com cautela e obediência aos princípios tributários e civilistas que informam este campo do direito. 
		 Lei nº 8.981 
		 Art. 41. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência. 
		 ... 
		 § 2º Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não poderá deduzir como custo ou despesa o Imposto de Renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável em substituição ao contribuinte.
		 ... 
		 § 5º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo. 
		 Embora o legislador não tenha expressamente vedado a dedutibilidade das multas compensatórias referentes ao IRPJ e à CSLL da própria base de cálculo desses tributos, a estrutura do art. 41 conduz a essa conclusão, apoiada no princípio de que acessório segue principal. Logo, se a multa compensatória incidir sobre o atraso no pagamento do IRPJ e da CSLL, por óbvio não pode ser deduzida, pois o disposto no § 5º deve ser interpretado em consonância com o § 2º. 
		 Além disso, o § 5º parte de uma vedação: a indedutibiilidade de multas por infrações fiscais, independentemente da espécie tributária e se esta é dedutível ou não do lucro real e da base de cálculo da CSLL. Só então esclarece a dedutibilidade de multas compensatórias. Seria redundante no dispositivo que o legislador reproduzisse o que já havia feito no § 2º, até considerando a natureza acessória da multa compensatória sobre a obrigação principal. Por essa razão, em que pese a clareza que tenha trazido o relatório da diligência fiscal em segregar sobre quais rubricas incidiram os juros de parcelamento, tenho posicionamento de que o IRPJ/CSLL, as multas compensatórias incidentes sobre estes tributos e os juros de mora respectivos não podem ser deduzidos da apuração desses mesmos tributos por expressa vedação legal e forte no princípio de que acessório segue principal.
		 Assim, não tendo a fiscalização individualizado os motivos para a indedutibilidade de juros decorrentes de multa moratória, não cabe à DRJ fazê-lo, sob risco de alteração de critério jurídico do lançamento, o que é vedado pelo art. 146 do CTN. 
		 Desta forma, entendo deva ser retificado o auto de infração para excluir de sua base de cálculo a parcela dos juros relativos a multas moratórias, conforme resultado de diligência realizada pela DRJ:
		 /
		 
		 Assim, acolho a referida preliminar apenas para retificar a base de cálculo do auto de infração.
		 No mérito, a Recorrente alega inicialmente a ausência de fundamento legal da autuação e da inobservância de preceitos legislativos, isto porque, o TVF não fez menção a qualquer dispositivo legal para além da solução de consulta n. 101/2020.
		 Contudo, sem razão à recorrente. Embora o TVF não tenha indicado os dispositivos, sua leitura não pode prescindir o próprio auto de infração, no qual consta expressamente:
		 /
		 Como se verifica, no auto de infração consta expressamente os dispositivos infringidos, enquanto no TVF consta a interpretação que a autoridade fiscal dá a tais dispositivos e que se encontrava expressa na referida Solução de Consulta n. 101/2020. 
		 Daí a acertada conclusão da DRJ de que a leitura conjunta do auto de infração com o TVF não implica qualquer ausência de fundamentação legal ou prejuízo à contribuinte, razão pela qual afasto a referida alegação. 
		 A questão de fundo em controvérsia diz respeito à dedutibilidade das despesas com juros SELIC incorridos no contexto do REFIS TBU e do PERT, conforme se extraí do TVF:
		 O fisco entende que os valores de juros devem ser considerados como despesas financeiras e, como regra geral, são dedutíveis. Contudo, um parcelamento não possui o condão de transformar os juros devidos em obrigação com características próprias, devendo continuar atrelados aos débitos sobre os quais incidem. Nesse sentido, a Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 veio apenas externalizar uma prática adotada há muito tempo pela Receita Federal do Brasil de uma máxima civilista, no âmbito do direito tributário, de que o acessório deve seguir o principal. Ou seja, os juros moratórios devidos devem seguir a mesma natureza dos débitos sobre os quais recaiam: considerando que o IRPJ e a CSLL, são indedutíveis de suas próprias bases, os respectivos juros deveriam ter o mesmo tratamento, pois “os juros moratórios devem seguir a mesma natureza dos débitos sobre os quais incidem”. 
		 O entendimento mais recente sobre a dedutibilidade do Juros Selic consta da Solução de Consulta COSIT nº. 101/2020 (SC_101_2020): 
		 a) Os acréscimos moratórios previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, e os juros à taxa Selic sobre o valor de cada prestação mensal a que se refere o art. 8º, §3º da Lei nº 13.496, de 2017, são considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutíveis. 
		 b) Entretanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza da despesa sobre a qual incidem. No caso da apuração do IRPJ e da CSSL, os juros à taxa Selic, sejam aqueles previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, sejam os do art. 8º da Lei nº 13.496, de 2017, são indedutíveis quando incidentes sobre o próprio imposto ou contribuição, assim como quando incidentes sobre as multas de ofício a que se refere o art. 41, §5º da Lei nº 8.981, de 1995. 
		 A solução de Consulta veio responder uma dúvida de um determinado contribuinte sobre a possibilidade de deduzir, a título de despesa financeira, os valores por eles pagos relativos aos juros de mora incidentes sobre o montante consolidado de créditos tributários por ele parcelados no âmbito do parcelamento previsto na Medida Provisória (MP) nº 783/2017 (PERT).
		 Em resumo, a Recorrente alega que foram contrariadas as prescrições específicas da lei, dado que: 
		 (...) a ausência de fundamentação legal da autuação em questão é evidente, uma vez que a legislação permite expressamente a dedutibilidade dos juros Selic da dívida do REFIS TBU do lucro real e da base de cálculo da CSLL, sem estabelecer qualquer exceção a essa regra;
		 (...) Dentro da subseção de “despesas financeiras”, pois, a norma prescrita nos arts. 17, §1, DL 1.598/77 e 374 do RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art. 399) estipula que os “juros incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional”;
		 (...) A imperatividade da classificação dos juros Selic como despesas dedutíveis no contexto de parcelamentos já foi copiosamente reiterada em manifestações da RFB e serviu de norte, inclusive, na malfadada Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 que pretendeu conferir lastro ao AI; e
		 (...) A desqualificação de atos válidos por parte da Fiscalização, sem qualquer base legal, é de fácil percepção. A legislação estabelece a regra geral de dedutibilidade dos juros e, ao mesmo tempo, não prevê regra específica que excepcione a dedutibilidade dos juros dos parcelamentos desta regra geral!;
		 Acresce que houve afronta às regras de interpretação e integração da legislação tributária: o real papel das “máximas civilistas” no direito tributário, em razão de:
		 (...) sequer é correto dizer que há relação de acessório e principal entre tributo e juros SELIC, pois estamos diante de normas de incidência autônomas e sujeitas à regimes jurídicos dissociados (ainda que o valor tributo devido possa compor a base de cálculo na norma jurídica de incidência da SELIC);
		 (...) A interpretação nos moldes procedidos na Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 e no AI violam a legalidade tributária (como já dito) e, ainda, as regras integrativas dos artigos 107 e seguintes do CTN;
		 (...) Importante sempre ter em mente que a fonte da obrigação tributária nunca pode ser outra, senão a lei (art. 97 e ss do CTN) e que os recursos integrativos dos arts. 107 e seguintes do CTN enunciam métodos auxiliares de interpretação que, por definição, jamais podem afrontar a própria legalidade. Nesse sentido, o tema estaria encerrado nos termos já expostos nos tópicos anteriores, na medida em que: (i) há regra legal que estabelece a dedutibilidade de juros SELIC e; (ii) não há regra legal que estabelece exceção à sua dedutibilidade (há outras exceções, mas não a pretendida pela autoridade fiscal, atinente a natureza do tributo objeto da incidência dos juros em questão); 
		 (...) Ocorre que as normas de intepretação e integração dos arts. 107 e seguintes do CTN não conferem aos chamados “princípios gerais de direito privado” o alcance pretendido pela autuação. (...) Primeiramente, chama atenção o fato de que o pressuposto elementar para a aplicação das alternativas interpretativas consignadas no art. 108 acima transcrito sequer se faz presente, na medida em que não se está diante de “ausência de disposição expressa”. (...) De todo modo, importa observar que o art. 108 enumera as técnicas interpretativas por meio de analogia, princípios gerais de direito tributário, princípios gerais de direito público e equidade. Desta listagem não constam os princípios gerais de direito privado, as tais “máximas civilistas”. A par disso, sabe-se que o direito tributário está todo ele dentro do denominado direito público; 
		 (...) O referido dispositivo até possibilitaria o recurso aos princípios gerais de direito privado para a compreensão do conceito de “juros de mora”, de sua “natureza jurídica” (indenização, ressarcimento) e aspectos conceituais correlatos. A norma, todavia, é categórica em prescrever que o princípio geral de direito privado não se presta a estabelecer um efeito tributário, mormente, para criar uma regra de indedutibilidade do lucro real e da base de cálculo da CSLL. (...) Em outras palavras, decorre do citado artigo 109 que somente norma tributária específica poderia estabelecer tal regra de indedutibilidade, jamais o emprego de um “princípio de direito privado”, tal como proposto pela autuação; 
		 (...) Em remate, cabe percorrer o artigo 110, do CTN apenas para esclarecer que este também não fornece guarida para a conduta do agente fiscal. Referido preceito estabelece que não pode a lei tributária alterar o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, para definir ou limitar competências tributárias. Ocorre que não estamos tratando de lei tributária alterando qualquer disposição de direito privado e, tampouco, da interpretação de conceitos constitucionais utilizados para a definição e limitação de competências tributárias. Logo o art. 110 do CTN não possui pertinência com o tema sob análise; e 
		 (...) Outrossim, em linha com o teor do art. 111 do CTN, no que se refere à temática de parcelamentos e de regras de dedutibilidade de despesas, não cabe a construção de sentidos para além do que expressamente consta na letra da lei.
		 Sustenta ainda que não existe efeitos vinculantes de Solução Cosit em relação a situações distintas das consultadas e na esfera contenciosa administrativa: vicio de motivação do Auto de Infração:
		 (...) os efeitos vinculantes das soluções de consulta proferidas pela COSIT se limitam à “hipótese por elas abrangida” (art. 33 da IN RFB 2058/2021). (...) A Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 e a Solução de divergência 1- COSIT, de seu turno, analisaram especificamente os juros incidentes sobre o saldo devedor e sobre cada prestação do PERT, instituído pela Lei nº 13.496/2017; 
		 (...) No caso concreto, todavia, tem-se que o AI não se refere a juros de parcelamento firmado nos termos do PERT, mas, a juros de outra origem, decorrentes de outra modalidade de parcelamento, a saber, o REFIS TBU, instituído com base noutro fundamento legal, o art. 40 da Lei nº 12.865/2013; e 
		 (...) Logo, uma vez que a integralidade dos juros objeto do AI não correspondem à hipótese dos juros “abrangida”, analisada e sopesada na Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 e na Solução de divergência 1- COSIT, conclui-se que, objetivamente, esta não possui efeitos vinculantes sequer à conduta do agente de fiscalização; 
		 (...) Ademais, as Solução de Consulta COSIT e de Divergência não são vinculantes ao processo administrativo fiscal, tanto é que o art. 9º da Instrução Normativa 1396/2013 prescreve que as Soluções têm efeitos vinculantes tão somente no âmbito da RFB; e 
		 (...) Uma decisão administrativa baseada exclusivamente em Solução de Consulta ou Solução de Divergência representaria vício manifesto de motivação e na prestação da jurisdição administrativa, e merece ser repudiada, sob pena de nulidade.
		 Defende que a natureza dos juros Selic é juridicamente autônoma e independente em relação às rubricas de IRPJ e CSLL:
		 (...) A Selic tem natureza autônoma e independente, que não se identifica com o IRPJ e a CSLL. (...) o IRPJ e a CSLL, ou qualquer tributo para fins de todo e qualquer parcelamento, compõem a base sobre a qual incide a Selic. Essa é a única aproximação possível entre os tributos e os juros Selic. A natureza desses valores, contudo, em nada se assemelham. O fundamento legal de cobrança, o regime jurídico e a natureza em tudo se diferenciam. Cabe notar, inclusive, que, para fins da incidência dos juros em questão, pouco importa o tipo de tributo objeto de parcelamento: a norma incidirá, inexoravelmente, da mesma forma e pelo mesmo critério! Não é sequer propriedade relevante da regra de incidência de JUROS a espécie tributária de origem; 
		 (...) Ora, se “fato gerador” dos juros de mora não é “auferir renda” (como no IRPJ) e, tampouco, “auferir lucro líquido” (como na CSLL), mas “omitir-se no pagamento do tributo após determinados X meses, a taxa de X% ao mês, adicionado de 1% na data do vencimento”, fica claro que não estamos falando do mesmo fato e, também, não estamos cogitando do IRPJ ou da CSLL propriamente ditos; 
		 (...) Como se vê, o pressuposto para os juros Selic não é um fato jurídico tributável, senão o singelo adimplemento de uma obrigação tributária em data diversa do seu vencimento original. (...) Já o IRPJ e a CSLL têm caráter tributário e, para a sua ocorrência, é pressuposto o fato gerador de acréscimo patrimonial ligado aos conceitos de renda e de proventos de qualquer natureza ou resultado positivo do empreendimento econômico e, a sua caracterização e versão em linguagem competente, por meio do lançamento tributário; 
		 (...) Os juros Selic têm, portanto, natureza muito distinta da conferida ao IRPJ e à CSLL. Enquanto os juros dos parcelamentos têm feição indenizatória ou compensatória em razão de o Fisco ter sido privado de uma soma de dinheiro, o IRPJ e a CSLL são tributos aos quais o Fisco faz jus em razão da ocorrência do fato gerador; e 
		 (...) Na seara da apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL a regra prescrita no art. 374 do RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art. 399) estipula que os “juros incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional”. E, às específicas despesas com IRPJ e CSLL, é conferido regime diferenciado que veda a sua dedutibilidade; é o que prescrevem os arts. 41, parágrafo 2º da Lei 8.981/1995 e 1º da Lei nº 9.316/96. 
		 Em relação ao objeto da autuação, acresce que há coisa julgada material (PAF 16682.721165/2018-64), bem como precedentes vinculantes do STF e do STJ (art. 62 § 1º, II, “b”, e §2º do RICARF) e julgado deste eg. CARF: 
		 (...) O procedimento implementado pela Impugnante, no sentido de deduzir as despesas do REFIS TBU consoante o regime próprio de cada rubrica já foi recentemente avalizado pelo Eg. CARF, no julgamento datado de 22/01/2020 do AI 16682.721165/2018- 64, lavrado contra a Impugnante. Neste processo, (...) firmou-se a autonomia e independência das rubricas, de modo que os tratamentos de cada qual para fins de dedutibilidade deveriam seguir regimes próprios; 
		 (...) A decisão do PAF 16682.721165/2018-64, que confirmou o entendimento da Impugnante sobre conferir tratamento autônomo e independente às rubricas da dívida do parcelamento para fins de dedutibilidade, vincula qualquer outra manifestação da administração a respeito dos mesmos fatos. É dizer: sobre o Acórdão 16682.721165/2018- 64 recaiu o manto da coisa julgada administrativa, logo, os fatos analisados já não poderiam ser revistos, tal enunciado no art. 5, XXXVI, da Constituição Federal. A ratio decidendi já firmada é prejudicial ao AI em discussão! 
		 (...) A mudança das conclusões firmadas no julgamento do PAF 16682.721165/2018-64, esbarra também na alteração do critério jurídico, em flagrante afronta ao art. 146 do Código Tributário Nacional e aos princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório, segurança jurídica, devido processo legal, motivação, razoabilidade e moralidade da Administração Pública; 
		 (...) Se não bastasse, o AI confronta com decisões definitivas de mérito dos Tribunais Superiores julgadas, inclusive, nas sistemáticas dos repetitivos e da repercussão geral, que devem ser reproduzidas no julgamento de recursos no âmbito do contencioso administrativo (art. 62 § 1º, II, “b”, e §2º do RICARF). (...) Nos autos do julgamento do Tema STF 962 (Recurso Extraordinário 1.063.187/SC), com efeito erga omnes, ao se aprofundarem na análise dos juros Selic, no contexto de discussão sobre a tributação dos juros decorrentes do indébito tributário, os Ministros julgadores do STF expressamente firmaram a natureza jurídica autônoma e independente dos juros Selic e do IRPJ e da CSLL (o que lhes assegura o tratamento diferenciado para fins de dedutibilidade do lucro real e da base de cálculo da CSLL); 
		 (...) Este Tema STF 962 foi incluído, em 08.08.2022, na lista da Lei nº 10.522/02, que estabelece que os órgãos da administração – categoria na qual indiscutivelmente se insere este Eg. CARF – encontram-se dispensados de promover a cobrança fundada em tema decidido pelo STF em sede de repercussão geral (art. 19, VI, c/c 19-A, III, e 19-B, todos da Lei nº 10.522/2002), por força do Parecer SEI nº 11469/2022/ME; ( (...) Nessa linha, é de se frisar que à luz do Tema STF 962, em 26/04/2023, ao julgar o Recurso Especial 1138695, sob a sistemática dos recursos repetitivos, o A. STJ aderiu à posição do A. STF e revisou o seu entendimento acerca da (não) incidência do IRPJ e da CSLL sobre os juros no contexto da repetição do indébito tributário (Súmula STJ 505). (...) E mais: na mesma oportunidade, por outro lado, o A. STJ manteve o entendimento outrora fixado no âmbito do Tema nº 504/STJ: “Os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela CSLL”; 
		 (...) O entendimento consolidado no citado Embargos de Divergência em REsp nº 1404931/RS foi, em recentíssimo julgamento ocorrido em 25/10/2023 no A. STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, reafirmado sob o Tema 1.187/STJ. (...) Ao analisar o assunto, a C. Primeira Seção, por unanimidade, aprovou a seguinte tese jurídica: “Nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009, o momento de aplicação da redução dos juros moratórios deve ocorrer após a consolidação da dívida, sobre o próprio montante devido originalmente a esse título, não existindo amparo legal para que a exclusão de 100% da multa de mora e de ofício implique exclusão proporcional dos juros de mora, sem que a lei assim o tenha definido de modo expresso”; e 
		 (...) Por fim, a fim de reforçar as razões ora defendidas, a Impugnante destaca julgamento realizado no âmbito do Eg. CARF nos autos do Processo Administrativo Federal nº 10530.721720/2014-81, que está em vias de se consolidar em favor do contribuinte. Referido julgado é um precedente favorável, cuja fundamentação merece ser adotada no presente processo, em benefício de uma prestação jurisdicional estável, coerente e íntegra. 
		 
		 Acresce ser descabido o Auto de Infração por força dos arts. 24 LINDB, 100 e 146 do Código Tributário Nacional, em virtude de:
		 Que o art. 24, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB (Decreto-lei 4.657/1947), (...) tem a intenção de regular a interpretação de todo o Direito Brasileiro, incluindo o Direito Tributário, reforçou a necessidade de observância aos princípios da segurança jurídica e da irretroatividade. Com efeito, o art. 24 dispõe que as decisões administrativas e judiciais deverão levar em consideração a interpretação majoritária aplicada à época dos atos praticados; 
		 (...) Nessa toada, é cediço que a alteração do critério jurídico na interpretação fazendária só pode surtir efeitos sobre fatos futuros, por força do art. 146 do CTN; 
		 (...) No caso concreto, até o advento da Solução de Consulta COSIT nº 101/2020, prevalecia o entendimento, inclusive pelos agentes fiscais, acerca da ampla dedutibilidade dos juros Selic. (...) É o que estava evidenciado nas já mencionadas manifestações da RFB, a saber, Solução de Consulta COSIT nº 21/2013, bem como no Parecer Normativos CST 174/1974 e na Solução de Consulta nº 66 - SRRF07/Disit; 
		 (...) Tendo em vista as citadas manifestações da RFB, o fato de que desde 2013 (época da adesão ao REFIS TBU) Administração Tributária Federal NUNCA questionou a Impugnante e, mais, considerando as constatações da Ilma. Auditoria Fiscal e do CARF no PAF 16682.721165/2018-64, que aceitaram e confirmaram o entendimento da Impugnante sobre conferir tratamento autônomo e independente às rubricas da dívida do REFIS TBU para fins de dedutibilidade, é imperativo reconhecer a existência de normas complementares de leis cujo cumprimento, a teor do art. 100 do CTN, exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo; e 
		 (...) Dessa forma, é necessário o reconhecimento da validade dos procedimentos adotados pela Impugnante àquela época, à luz do art. 24 da LINDB combinado com o art. 146 do CTN e, ainda, com os arts. 48, §12 da Lei nº 9.430/96, 100 do Decreto nº 7.574/2011 e o 26 da IN RFB 2.058/2021, plenamente aplicáveis in casu, afastando-se as exigências do Auto de Infração, ou, ao menos, no tocante às exigências de multa e consectários legais, nos termos do art. 100 do CTN
		 A questão de fundo, portanto, é saber se tais juros estariam contaminados pela indedutibilidade do principal (Accessorium Sequitur Principale) ou não. 
		 Referida matéria não é nova neste e. CARF, tendo sido objeto de análise pela 2ª Turma da 3 Câmara da Primeira Seção ao julgar o processo n. 16682.721054/2021-53:
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 2016 AUTO DE INFRAÇÃO. FUNDAMENTO APONTADO FOI SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT. NORMA VINCULANTE PARA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. DOCUMENTO PÚBLICO CONTENDO FUNDAMENTOS LEGAIS PARA A CONCLUSÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. A Autoridade Fiscal consignou no Termo de Verificação Fiscal que seguiu a determinação do art. 9º da Instrução Normativa RFB n° 1.396/2013, que estabeleceu que as Soluções de Consulta emitidas pela Cosit tem efeito vinculante no âmbito Secretaria da Receita Federal. A Solução de Consulta é documento público contendo os fundamentos legais que motivaram a conclusão lá exarada, e a contribuinte teve a plena possibilidade de apresentar suas contrarrazões, de modo que nenhum prejuízo causou à sua defesa. COISA JULGADA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. Não há nenhum fundamento para aplicação de decisão favorável no processo referido pela contribuinte no processo aqui analisado, porque as matérias são distintas, de modo que não há falar-se em consolidação de entendimento quanto a questão da dedutibilidade de juros incidentes sobre parcelamento. DECISÕES DE CORTES SUPERIORES. QUESTÃO FÁTICA DISTINTA. NÃO SUBSUNÇÃO DO CASO DOS AUTOS ÀQUELAS DECISÕES. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 98 DO RICARF. O Tema n° 962, apontado pela contribuinte, trata da incidência de IRPJ e CSLL sobre os valores recebidos em razão da incidência da taxa Selic aplicados sobre os valores de principal pleiteados na restituição de indébito tributário. não se aplica a decisão do STF no presente processo, cuja matéria trata da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. A matéria submetida à apreciação do STJ no Resp n° 1.251.513/PR não guarda nenhuma relação com o objeto do presente processo, dedutibilidade de juros SELIC das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL incidentes sobre saldo de parcelamento. No referido Resp o que o contribuinte pretendeu foi a devolução da diferença de juros incidentes sobre depósitos judiciais, e não guarda nenhuma relação com o objeto do presente processo, dedutibilidade de juros SELIC das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL incidentes sobre saldo de parcelamento. Incabível, portanto, a aplicação do art. 927 do CPC ao presente processo, tampouco o art. 98 do Regimento Interno do CARF. JUROS INCIDENTES SOBRE PARCELAMENTO. EM REGRA, DEDUTÍVEIS NA APURAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. INDEDUTÍVEIS, CONTUDO QUANDO O TRIBUTOS PARCELADO SE TRATAR DE IRPJ OU CSLL. Os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento são, via de regras, dedutíveis na apuração do IRPJ e da CSLL. Contudo, estão vinculados ao tributo parcelado, e sendo composto por débitos de IRPJ e CSLL e em sendo estes tributos não dedutíveis na determinação de suas próprias bases de cálculo, no termos dos arts. 41 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 1º da Lei nº 9.316, de 1996, também será indedutível os juros incidentes sobre o saldo de parcelamento composto pelos referidos tributos. MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO. VIOLAÇÃO DO ART. 24 DA LINDB E ARTIGO 146 DO CTN. INOCORRÊNCIA. Não se verifica a mudança de critério jurídico pelo FISCO alegado pela contribuinte. O que se constata é que poderia haver divergência interna de entendimento na Administração Tributária, aliás o que ensejou a emissão de Solução de Consulta Divergência Cosit n° 1/2022, mas isso apenas reforça que não havia entendimento consolidado quanto a questão da dedutibilidade, ao contrário do que afirma a contribuinte. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. TRIBUTAÇÃO REFLEXA DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. O art. 57 da Lei 8981/1995 estabelece que se aplicam à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, Valem para a construção do entendimento quanto indedutibilidade dos juros incidentes sobre o parcelamento na apuração da base de cálculo da CSLL os mesmos fundamentos para a indedutibilidade na apuração do lucro real. JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF N° 108. Nos termos do art. 61 da Lei 9.430/1996, incidem juros de mora sobre os sobre os tributos e contribuições não pagos no vencimento, e como a multa de ofício integra os referidos débitos, fica sujeito à incidência dos juros moratórios. Aplica-se o disposto na Súmula CARF n° 108. SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E DE SALDO NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. Não há previsão legal para o sobrestamento de julgamento do presente processo. A retificação do saldo de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL vai ser formalizado nos moldes do que que for decidido administrativamente no presente processo. Assim, mesmo que os saldos de prejuízo fiscal e da base negativa de CSLL tenham sido retificados em decorrência do lançamento de ofício aqui analisado, poderão ser retificados caso a decisão administrativa definitiva no presente processo for favorável ao Recorrente. Eventuais processos de compensações pleiteadas com fundamento nos valores de IRPJ e CSLL apurados antes do lançamento, deverão ser sobrestados até a decisão final administrativa no presente processo. Não há previsão legal para o sobrestamento de julgamento do presente processo. DILIGÊNCIA PARA RETIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. DEDUÇÃO DE PARCELAS RELATIVAS A JUROS INCIDENTES SOBRE JUROS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS NA CONSOLIDAÇÃO SEGUEM A SORTE DO PRINCIPAL. Os juros moratórios calculados sobre o principal até a data da consolidação do parcelamento compõem o crédito tributário parcelado, seguem a sorte do principal, de modo que os juros incidentes sobre essa parcela também são indedutíveis.
		 Registre-se também que, ao analisar o referido processo, além do voto do relator, Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente e redator ad hoc), há declaração de voto do Conselheiro Henrique Nimer Chamas, em que foram opostas as duas teses discutidas no presente processo.
		 Após longa reflexão, entendi que há ampla jurisprudência indicando que o REFIS não configura novação. Nesse aspecto, não há como desvincular os juros moratórios das rubricas que lhes deram origem. 
		 Assim, caso tal valor decorra de uma parcela dedutível, também assim o será. 
		 Peço vênia para transcrever excerto do voto do relator que bem enfrenta as questões suscitadas:
		 2. Mérito
		 2.1 Da coisa julgada material (processo n° 16682.721165/2018-64)
		 A Recorrente alega que no âmbito administrativo já teve decisão favorável nos autos do processo n° 16682.721165/2018-64, que, segunda a mesma, teria consolidado o entendimento em seu favor,
		 IV.3. – DA COISA JULGADA MATERIAL (PAF 16682.721165/2018-64) E DOS PRECEDENTES VINCULANTES DO STF E DO STJ (art. 62 § 1º, II, “b”, e §2º do RICARF)
		 A ora Recorrente ainda defendeu a insubsistência do AI na medida em que a atuação desafia precedente do CARF exarado em seu favor e já consolidado sob o manto da coisa julgada e, também, decisões definitivas de mérito dos Tribunais Superiores julgadas nas sistemáticas dos repetitivos e da repercussão geral.
		 O v. acórdão recorrido decidiu pela improcedência do argumento de existência de decisão administrativa favorável à Recorrente nos autos do PAF 16682.721165/2018-64, haja vista que “a matéria deste processo se refere aos valores de juros devidos à taxa Selic incidentes sobre o saldo devedor da dívida consolidada no parcelamento de IRPJ e CSLL; enquanto “a matéria analisada no âmbito do PAF 16682.721165/2018-64 cuida dos valores correspondentes à redução da multa de mora decorrente da adesão ao parcelamento especial previsto no art. 40 da Lei 12865/2013 e à redução a zero da parcela dos demais encargos legais de 20% calculados sobre as multas de ofício, em decorrência também da adesão ao parcelamento especial citado anteriormente”.
		 Tal decisão merece ser revista por este Eg. CARF, uma vez que se respalda em análise rasa e inadequada. O raciocínio argumentativo aplicado àqueles autos é por completo aplicável ao presente PAF e, por isso, deve ser observado neste processo. Senão vejamos.
		 Como antecipado em sede de Impugnação, o procedimento implementado pela Recorrente, no sentido de deduzir as despesas do REFIS TBU (atente-se: este exato programa de parcelamento em concreto) consoante o regime próprio de cada rubrica já foi avalizado por este Eg. CARF, no julgamento datado de 22/01/2020 do AI 16682.721165/2018-64, lavrado contra a Recorrente (cf. Doc. 04 da Impugnação – fls.).
		 Com efeito, nos autos do PAF 16682.721165/2018-64, este Eg. CARF entendeu por bem cancelar a autuação que se baseava na mesma premissa do AI ora em discussão: nos presente autos, busca-se conferir aos juros Selic o mesmo tratamento fiscal do IRPJ e da CSLL para fins de indedutibilidade; no AI 16682.721165/2018-64 sustentava-se que o encargo legal seguiria a mesma sorte das multas de ofício, que são indedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
		 Assim, ao contrário do firmado pela DRJ, com as devidas vênias, o raciocínio argumentativo é uno, de modo que as análises e conclusões por este Eg. Conselho também devem ser coerentes entre si.
		 A Recorrente defende que o entendimento firmado na decisão nos autos do processo n° 16682.721165/2018-64 deveria ser aqui aplicado, ou seja, que a glosa da despesa de juros incidentes sobre o saldo do parcelamento deveria ser cancelado porque deve ser dado tratamento distinto e autônomo para as rubricas do parcelamento relativo aos juros:
		 A decisão do PAF 16682.721165/2018-64, que confirmou o entendimento da Recorrente sobre conferir tratamento autônomo e independente às rubricas da dívida do REFIS TBU para fins de dedutibilidade, vincula qualquer outra manifestação da administração a respeito dos mesmos fatos. É dizer: sobre o Acórdão 16682.721165/2018-64 recaiu o manto da coisa julgada administrativa, logo, os fatos analisados já não poderiam ser revistos, tal enunciado no art. 5, XXXVI, da Constituição Federal.
		 Não é possível desconsiderar tal conclusão, a despeito do consignado no v. acórdão recorrido, uma vez que a ratio decidendi já firmada é prejudicial ao AI em discussão!
		 Nesse sentido, o CPC (subsidiariamente aplicável ao processo administrativo federal por força do art. 15 do CPC) veda a revisão dos fatos sobre os quais já foram lançadas as luzes da prestação jurisdicional (no caso, administrativa):
		 Art. 502. Denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a recurso.
		 Art. 503. A decisão que julgar total ou parcialmente o mérito tem força de lei nos limites da questão principal expressamente decidida.
		 § 1º O disposto no caput aplica-se à resolução de questão prejudicial, decidida expressa e incidentemente no processo, se:
		 - dessa resolução depender o julgamento do mérito;
		 - a seu respeito tiver havido contraditório prévio e efetivo, não se aplicando no caso de revelia;
		 - o juízo tiver competência em razão da matéria e da pessoa para resolvê- la como questão principal.
		 § 2º A hipótese do § 1o não se aplica se no processo houver restrições probatórias ou limitações à cognição que impeçam o aprofundamento da análise da questão prejudicial.
		 O entendimento da DRJ de afastar a argumentação ora exposto por se ter autos de infração relativos à glosa de despesas com rubricas distintas (encargos legais vs. juros Selic) é inadequado, porque, ao se analisar a tese em discussão no PAF 16682.721165/2018-64, o CARF teve que se debruçar sobre o racional que novamente se pretende fazer valer no presente AI, de que “o acessório segue a sorte do principal”.
		 Observe-se que o art. 503, §1o, do CPC, frise-se aplicável subsidiariamente ao processo administrativo por força do seu art. 1530, aduz textualmente que a coisa julgada também protege a chamada “questão prejudicial”, no caso, a improcedência da máxima do “acessório segue a sorte do principal” no que se refere a rubricas do REFIS TBU para fins de dedutibilidade.
		 Vejamos então se é aplicável a ratio decidendi do acórdão exarado no processo n° 16682.721165/2018-64 ao presente processo. 
		 Naquele processo, conforme se constata no voto vencedor do acórdão (e-fl. 839), a autuação foi decorrente de (i) não oferecimento à tributação de multas moratórias, pois a Autoridade Fiscal entendeu que a parcela relativa à redução do valor das multas, juros e encargos legais, por não ser computada na apuração da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS impediria a dedutibilidade de multas moratórias; e (ii) que a parcela do encargo legal incidente sobre a multa de ofício, não poderia de deduzido das base de cálculo do IRPJ e da CSLL (realces acrescentados):
		 Conforme relatado, trata-se de processo administrativo decorrente de auto de infração lavrado para a cobrança de IRPJ e CSLL, ano-calendário de 2013, fundada em suposta insuficiência de adição às bases de cálculos dos referidos tributos de rubricas referentes aos anos-calendário de 2003 a 2012 e incluídas no programa de parcelamento especial instituído pela Lei 12.865/2013 (“REFIS TBU”).
		 De acordo com a acusação fiscal, “foi constatada uma insuficiência de adição no valor total de R$ 2.555.450.338,64, calculada pela diferença entre a soma das parcelas indedutíveis e o valor da adição registrada no LALUR e no LACS” do ano- calendário de 2013.
		 A suposta insuficiência decorre do fato de a ora Recorrente ter, segundo a autoridade autuante, deduzido indevidamente das bases de cálculo dos tributos:
		 (i) as multas moratórias, calculadas para os períodos 2009 a 2012 (R$ 0,851 bilhão), na medida em que a sua não incidência estaria garantida por força do §2º, do art. 63, da Lei 9.430/1996 e, portanto, não poderia a contribuinte ter se valido das disposições do §º 15, do art. 40, da Lei 12.865/2013; e (ii) acréscimos legais identificados como “demais encargos”, pois a parcela do encargo legal do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/1969, na parte calculada sobre a multa de ofício, não poderia ter sido objeto de dedutibilidade das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Em síntese, para a autoridade autuante e doutas autoridades julgadoras, o art. 4º, parágrafo único, da Lei 11.941/2009, que prevê: “não será computada na apuração da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, do PIS/PASEP e da COFINS a parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e encargo legal (...)”, impediria a dedutibilidade de valores supostamente indevidos de multas moratórias, e da parcela dos encargos legais, pretensamente incidentes sobre rubrica indedutível por sua natureza (no caso, multa de ofício).
		 A conclusão do voto vencedor no acórdão 1201-003.562 é que a parcela da multa de mora paga no contexto do REFIS, após a aplicação dos redutores seria dedutível da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, e a parcela anistiada não seria adicionada na apuração do IRPJ e da CSLL:
		 28. Diante das razões aqui expostas, essa relatoria não têm dúvidas de que: (i) a parcela da multa de mora efetivamente paga no contexto do REFIS TBU, após aplicação dos redutores previstos na legislação de regência, é despesa dedutível, nos termos dos artigos 41, § 5º, da Lei 8.981/1995, e 352, § 5º, do Decreto 9.580/2018 (RIR/2018), previsão também existente no Decreto 3.000/1999 (artigo 344, § 5º, do RIR/1999)2 , dispositivos vigentes na época dos fatos; e, a parcela da multa de mora anistiada/reduzida no bojo do REFIS TBU não compõe a apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, a teor do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 11.941/2009, aplicável ao contexto do REFIS TBU em razão da normativa do §15º do art. 40 da Lei nº 12.865/2013.
		 A segunda matéria discutida no processo n° 16682.721165/2018-64 é relativo à dedutibilidade do encargo legal do art. 1º do Decreto-Lei n° 1.024/1969 incidente sobre a multa de ofício:
		 II. Da Dedutibilidade dos Demais Encargos
		 De acordo com a autoridade autuante e doutas autoridades julgadoras, a parcela do encargo legal do art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025, de 21 de outubro de 1969, na parte calculada sobre a multa de ofício, não poderia ter sido objeto de dedutibilidade das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Comefeito, deveria a ora Recorrente ter adicionado este montante na apuração do IRPJ e da CSLL.
		 Vejamos a manifestação da r. DRJ sobre o tema: “a natureza da despesa correspondente a este encargo (encargo legal – 20% do Decreto-Lei nº 1.025/196) depende da natureza da dívida que tenha sido inscrita. Ou melhor dizendo, é a natureza da dívida inscrita que se presta para verificação da dedutibilidade da despesa incorrida com tal encargo, se ela atende aos requisitos de necessidade, usualidade e normalidade”.
		 Data máxima vênia, tal posicionamento não merece prevalecer. Não cabe dar o mesmo tratamento das multas de ofício aos encargos legais para fins de considerá-los indedutíveis.
		 No entendimento consignado no voto vencedor no acórdão 1201-003.562 é que os encargos legais seriam dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, até porque teria havido adição (como receita de reversão das parcelas anistiadas /reduzidas):
		 Como dito, diferente das multas moratória, analisadas na referida Solução de Consulta, os encargos legais consistem em taxa com caráter indenizatório (e não punitivo), tal como recentemente firmou o C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso submetido ao rito dos repetitivos:
		 “PROCESSUAL CIVIL E FALIMENTAR. CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS. ENCARGO LEGAL INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. NATUREZA JURÍDICA. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. PREFERÊNCIA CONFERIDA AOS
		 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. EXTENSÃO. 1. Nos termos do art. 1º do DL n. 1.025/1969, o encargo de 20% inserido nas cobranças promovidas pela União, pago pelo executado, é crédito não tributário destinado à recomposição das despesas necessárias à arrecadação, à modernização e ao custeio de diversas outras (despesas) pertinentes à atuação judicial da Fazenda Nacional.”
		 (REsp 1521999/SP / 1525388, julgamento realizado em 28/11/2018) (destaques acrescidos) 
		 E, como se não bastasse, verifico nítida inconsistência na acusação de indedutibilidade quando se demonstra a reversão plena das despesas com o encargo legal. Isso porque, a presente autuação de um lado se fundamenta na tese da indedutibilidade fiscal de despesas como custos e despesas operacionais (art. 344 c/c artigo 299 do RIR/99) e de outro reconhece expressamente no TVF (e-fls. 547 e 549) e “Demonstrativo TBU 08” (e-fls. 552) que tais despesas foram revertidas, anuladas a título de “receitas de reversão”, de modo a neutralizar totalmente os efeitos da despesa originalmente deduzida da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Confira-se:
		 (...)
		 Logo, fica claro que não há qualquer valor indevidamente deduzido a título de encargos legais como custos ou despesas operacionais, o que, por si só, já teria o condão de cancelar a respectiva exigência.
		 Em vista das razões supra, essa relatoria considera que foi adequado o tratamento tributário conferido aos valores anistiados a título de encargos legais. A integralidade dessa rubrica, deve ser excluída das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL nos termos do art. 40, §15º, da Lei 12.865/2013 c/c art. 4º, da Lei nº 11.941/2009.
		 Veja que no processo n° 16682.721165/2018-64 não é analisado a dedutibilidade dos juros SELIC incidentes sobre o saldo do parcelamento, objeto do presente processo.
		 Portanto, não há nenhum fundamento para aplicação da decisão prolatada no processo n° 16682.721165/2018-64 ao presente processo.
		 De precedentes vinculantes do STF e STJ
		 A Recorrente aduz que nos autos do julgamento do Tema STF 962 (Recurso Extraordinário 1.063.187/SC), a Corte Suprema teria firmado o entendimento que os “juros Selic” teriam natureza jurídica autônoma e independente do IRPJ e da CSLL , o que asseguraria sua dedutibilidade da base de cálculo do IRPJ e da CSLL:
		 Nos autos do julgamento do Tema STF 962 (Recurso Extraordinário 1.063.187/SC), ao se aprofundarem na análise dos juros Selic, no contexto de discussão sobre a tributação dos juros decorrentes do indébito tributário, os Ministros julgadores do STF expressamente firmaram a natureza jurídica autônoma e independente dos juros Selic e do IRPJ e da CSLL (o que lhes assegura o tratamento diferenciado para fins de dedutibilidade do lucro real e da base de cálculo da CSLL):
		 “trata-se de juros moratórios legais, cuja natureza jurídica independe da verba principal (...) o tratamento contábil dado à devolução dos tributos com a sua inclusão na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, não guarda relação com o tratamento a ser dado à taxa SELIC, seja pela sua natureza autônoma em relação à verba principal, seja porque essa adição visa, exclusivamente, a compensar a redução feita em momento anterior quando do pagamento do tributo (...) Destaquem-se algumas das conclusões alcançadas pelo ilustre relator do feito, Min. Dias Toffoli: (1) os juros moratórios legais têm natureza jurídica autônoma em relação às verbas principais;” (trecho do voto do Ministro Luís Roberto Barroso)
		 Veja-se que o Ministro Relator Dias Toffoli, aliás, frisou especificamente a inaplicabilidade da ideia de “acessório que segue a sorte do principal”, propalada no AI ora combatido:
		 “os juros de mora legais têm natureza jurídica autônoma em relação à natureza jurídica da verba em atraso. Vide, em primeiro lugar, que eles não constituem frutos civis (parcela acessória que, em regra, segue a sorte do principal) decorrentes da exploração econômica do capital, como ocorre, por exemplo, com os juros remuneratórios (ou compensatórios) em relação ao mútuo feneratício. É necessário notar, ainda, que a causa que gera o direito aos juros de mora legais decorre de um ato ilícito imputado ao devedor consistente no não pagamento dos valores em dinheiro aos quais tem direito o credor nas datas estabelecidas (...) uma coisa é o tributo restituído (montante principal); outra é o montante correspondente à taxa Selic. Em razão das distintas naturezas, como já amplamente demonstrado, não há que se aplicar, neste caso, a regra de que o acessório segue a sorte do principal.” (trecho do voto do Ministro relator Dias Toffoli)
		 Este Tema STF 962 foi recentemente incluído na lista da Lei nº 10.522/02, que estabelece que os órgãos da administração – categoria na qual indiscutivelmente se insere este Eg. CARF – encontram-se dispensados de promover a cobrança fundada em tema decidido pelo STF em sede de repercussão geral (art. 19, VI, c/c 19-A, III, e 19-B, todos da Lei nº 10.522/0234)!
		 Destaque-se que em referido parecer foi reiterado o fato de que o STF categoricamente decidiu pela natureza autônoma dos juros:
		 “Ao julgar o mérito do RE nº 1.063.187/SC (Tema nº 962), o STF apresentou os seguintes fundamentos para excluir do âmbito de aplicação do § 1º do art. 3º Lei nº 7.713/88, do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598/77 e do art. 43, inciso II e § 1º, do CTN (Lei nº 5.172/66) a incidência do imposto de renda e da CSLL sobre a taxa SELIC recebida pelo contribuinte na repetição de indébito tributário:
		 (.i.)
		 esse índice possui natureza jurídica autônoma e distinta da verba principal (tributo restituído), não se aplicando a ele a regra de que “o acessório segue a sorte do principal”;”
		 Assim (e até mesmo em linha com o quanto firmado no v. acórdão recorrido), o Parecer SEI nº 11469/2022/ME adventício ora invocado agora vincula este Eg. CARF a aplicar a Tese STF 962 e reconhecer a autonomia dos juros em relação ao IRPJ e à CSLL. Isso, por conseguinte, acarreta o necessário reconhecimento da procedência dos argumentos de defesa da Recorrente.
		 Analisando o Tema n° 962, constato que se trata da incidência do IRPJ e da CSLL sobre os juros de mora aplicados nos valores decorrentes de repetição de indébito (restituição e compensação tributárias):
		 Tema 962 - Incidência do Imposto de renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de mora e correção monetária) recebida pelo contribuinte na repetição do indébito.
		 Há Repercussão? Sim
		 Relator(a): MIN. DIAS TOFFOLI
		 Leading Case: RE1063187
		 Descrição: Recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea b do inciso III do art. 102 da Constituição da República, em que se discute a constitucionalidade da incidência do Imposto de renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de mora e correção monetária) recebida pelo contribuinte na repetição do indébito.
		 Tese: É inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à taxa Selic recebidos em razão de repetição de indébito tributário.
		 Como se verifica o Tema n° 962, trata da incidência de IRPJ e CSLL sobre os valores recebidos em razão da incidência da taxa Selic aplicados sobre os valores de principal pleiteados na restituição de indébito tributário.
		 Como se percebe, não se aplica a decisão do STF no presente processo, cuja matéria, é bom que se frise mais uma vez, trata da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Em relação ao STJ, a Recorrente fez referência ao Resp n° 1.251.513/PR, no qual aponta trecho da decisão em que são indicadas as rubricas que compõem o crédito tributário, para chegar à conclusão, ela, a Recorrente, que os “Juros Selic” são autônomos e independentes:
		 Nesta mesma linha e em sede de recurso submetido ao então vigente regime do art. 543-C do CPC/1973, o A. STJ analisou a temática de resgate de juros de depósitos judiciais de valores incluídos em programas de parcelamento e, como fundamento determinante para decidir, ponderou a independência e autonomia dos Juros Selic, confira-se:
		 “(...) convém rememorar as parcelas ou rubricas que compõem o crédito tributário:
		 Principal: é valor do tributo devido ou da multa isolada devida; 
		 Multa: é o valor da multa devida quanto atrelada ao principal, podendo ser de ofício, no caso de infração à legislação tributária, ou de mora, no caso de atraso no pagamento do principal;
		 Juros de mora: são os juros incidentes em razão de atraso no pagamento do principal (art. 161, §1º, do CTN, atualmente a SELIC, por força do art. 61,
		 §3º, da Lei n. 9.430/96).
		 Encargos: demais encargos incidentes sobre a dívida.” (RECURSO ESPECIAL Nº 1.251.513 – PR, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008) (destaques acrescidos)
		 O que o contribuinte pretendeu foi a devolução da diferença de juros incidentes sobre depósitos judiciais. Confira-se excerto do voto do Ministro Mauro Campbell Marques (Relator):
		 Quanto ao caso concreto, observo que se trata originalmente de mandado de segurança onde o PARTICULAR estava pleiteando a inexistência de relação jurídica que o obrigasse ao recolhimento de COFINS. Durante o curso do processo foram realizados depósitos judiciais com a finalidade de suspender a exigibilidade do tributo discutido. O processo teve trânsito em julgado em 12.12.2008 de forma desfavorável ao PARTICULAR e na sequência foi sobrestado para aguardar posicionamento do STF sobre a modulação de efeitos da revogação da Súmula n. 276, deste STJ. No entanto, nesse ínterim, antes da ordem para a transformação dos depósitos efetuados em pagamento definitivo (outrora conversão em renda), sobreveio a Lei n. 11.941/2009 (DOU de 28.5.2009) que em seu art. 1º, §3º, permitiu o pagamento ou parcelamento de débitos com os benefícios de remissão e anistia da seguinte forma:
		 Lei n. 11.941/2009
		 Art. 1º [...]
		 [...]
		 § 3o Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:
		 – pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;
		 – parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;
		 – parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;
		 – parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou V – parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.
		 [...]
		 Nesse novo contexto, o PARTICULAR solicitou o gozo da benesse fiscal, na modalidade de pagamento à vista. Sendo assim requereu que sobre sua dívida fossem aplicadas a anistia das multas e a remissão dos juros de mora e do encargo legal, a fim de que efetuasse o seu pagamento através da transformação dos valores depositados em pagamento definitivo. Além disso, por entender que após essa transformação haveria saldo remanescente dos depósitos efetuados, pois os depósitos renderam juros SELIC e a remissão legalmente concedida abrangeu 45% dos juros de mora (art. 1º, §3º, I, da Lei n. 11.941/2009), requereu que lhe fossem devolvidas as diferenças a título de juros, valor a que entende ter direito.
		 Verifica-se claramente que a matéria submetida à apreciação do STJ não guarda nenhuma relação com o objeto do presente processo, dedutibilidade de juros SELIC das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL incidentes sobre saldo de parcelamento.
		 Portanto, não é caso de aplicação do art. 927 do CPC1 ao presente processo, tampouco o art. 98 do Regimento Interno do CARF2, aprovado pela Portaria MF n° 1.634, de 21 de Dezembro de 2023.
		 Da natureza dos juros incidentes SELIC
		 A Recorrente defende que os juros SELIC incidente sobre o saldo devedor do parcelamento tem natureza autônoma e independente em relação ao IRPJ e à CSLL, de modo que pode ser deduzida da base de cálculo do lucro real e da base de cálculo da CSLL, de acordo com o art. 47 da Lei 4506/1964 e do art. 299 do RIR/99 (art. 311 do RIR/2018) c/c o art. 374 do RIR/99 (art. 399 do RIR/2018), e acrescenta que a partir da consolidação do parcelamento o débito não comportaria segregação, de modo que seria cabível a dedução da despesa de juros incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento.
		 Aduz que a DRJ desconsiderou suas razões de defesa, na qual refutou seus argumentos contra o entendimento exarado na Solução de Consulta Cosit n° 101/2020, no qual ratifica que a natureza jurídica da Selic não se confundiria com a do IRPJ e da CSLL:
		 IV.2. – DA NATUREZA JURIDICAMENTE AUTÔNOMA E INDEPENDENTE DOS JUROS SELIC EM RELAÇÃO ÀS RUBRICAS DE IRPJ E CSLL
		 O v. acórdão recorrido afastou a tese da ora Recorrente de que juros Selic sobre o saldo devedor do REFIS TBU teriam natureza autônoma e independente em relação ao IRPJ e à CSLL, de modo que seria legítima a sua dedutibilidade do lucro real e da base de cálculo dos tributos em questão, com base no simplório fundamento de que tal entendimento confrontaria com a Solução COSIT 101/2020, in verbis:
		 “Não merece reparo a fundamentação da Fiscalização, pois a Coordenação Geral de Tributação sustentou o mesmo entendimento ao analisar a dedutibilidade dos juros de mora. Para isso, vejamos a ementa da Solução de Consulta nº 101 - COSIT, de 28/09/2020 (...).
		 De acordo com comando normativo da Solução de Consulta nº 101 - COSIT, de 28/09/2020, os juros moratórios devem seguir a mesma natureza dos débitos sobre os quais incidem. Sendo assim, não são dedutíveis os juros devidos à Taxa Selic incidentes sobre o IRPJ e a CSLL, posto que são tributos indedutíveis, por força do § 2º do art. 41 da Lei 8981/1995 e do art. 1º da Lei 9316/1996.
		 Além da legislação citada pela Fiscalização, nas palavras do ilustre Julgador Alberto Pinto, externadas dentro do julgamento dessa Turma, há também uma razão de ordem técnica para caracterizar a indedutibilidade da despesa em questão. Isso porque o IRPJ e a CSLL não são despesas, mas destinação do lucro; logo, os valores decorrentes desses tributos não podem impactar o lucro líquido que serve de ponto de partida tanto para o cálculo do lucro real como da base ajustada.
		 Dessa forma, não merece acolhimento a alegação da Impugnante postulada neste item.
		 Ao assim decidir, com base em razões deveras rasas, o v. acórdão recorrido desconsiderou as densas razões apresentadas pela ora Recorrente para refutar a Solução de Consulta COSIT nº 101 de 2020 no sentido de que a natureza jurídica da Selic não se confunde com a do IRPJ e da CSLL.
		 Há que se considerar, que a DRJ, como parte integrante da Secretaria da Receita Federal é vinculada às Soluções de Consulta emanadas da Cosit, nos termos do art. 9º da Instrução Normativa RFB n° 1.396/2013, e, por entender que o caso concreto aplicar-se-ia o entendimento exarado na Solução de Consulta Cosit n° 101/2020, tomou a decisão de considerar que os juros Selic incidentes sobre o parcelamento, cuja origem fora de débitos de IRPJ e CSLL seria indedutível da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, por considerar que são vinculados a esses dois tributos.
		 Considerando que o CARF não é vinculado às Soluções de Consulta da Cosit, vejamos então quais são os argumento contidos na Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 para considerar indedutível os juros incidentes sobre parcelamento de débitos de IRPJ e CSLL e as razões de defesa.
		 Primeiramente peço licença para transcrever a Solução de Consulta questionada:
		 Solução de Consulta nº 101 - Cosit
		 Data 28 de setembro de 2020
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
		 Ementa: LUCRO REAL. DÉBITOS CONSOLIDADOS EM PARCELAMENTO. PERT. JUROS DE MORA. DESPESA FINANCEIRA. CARACTERIZAÇÃO. DEDUTIBILIDADE.
		 Na apuração do Lucro Real, os juros à taxa Selic sobre o saldo devedor e os juros à taxa Selic incidentes sobre cada prestação a que se refere o art. 8º, §3º da Lei nº 13.496, de 2017, são considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutíveis. Todavia, tais juros somente são dedutíveis quando incidentes sobre despesas dedutíveis, sendo, por conseguinte, indedutíveis quando incidentes sobre o próprio imposto, assim como quando incidentes sobre as multas de ofício a que se refere o art. 41, §5º da Lei nº 8.981, de 1995.
		 Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 17, caput e §1º; Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 41, caput e §5º; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 61, caput e §3º; Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, art. 8º, §3º.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
		 Ementa: BASE DE CÁLCULO. DÉBITOS CONSOLIDADOS EM PARCELAMENTO. PERT. JUROS DE MORA. DESPESA FINANCEIRA. CARACTERIZAÇÃO. DEDUTIBILIDADE
		 Na apuração da base de cálculo da CSLL, os juros à taxa Selic sobre o saldo devedor e os juros à taxa Selic incidentes sobre cada prestação a que se refere o art. 8º, §3º da Lei nº 13.496, de 2017, são considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutíveis. Todavia, tais juros somente são dedutíveis quando incidentes sobre despesas dedutíveis, sendo, por conseguinte, indedutíveis quando incidentes sobre a própria contribuição, assim como quando incidentes sobre as multas de ofício a que se refere o art. 41, §5º da Lei nº 8.981, de 1995.
		 Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 17, caput e §1º; Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 41, caput e §5º, art. 57; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 61, caput e §3º; Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, art. 8º, §3º.
		 Relatório
		 O sujeito passivo em epígrafe protocolou a presente consulta a respeito da dedutibilidade dos juros na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). A consulente afirma exercer as atividades de comércio atacadista, fabricação, montagem e instalação industrial de componentes hidráulicos e pneumáticos, dentre outras, apurando os tributos pela sistemática do Lucro Real.
		 Informa que no ano de 2017 aderiu ao parcelamento previsto na Medida Provisória (MP) nº 783, de 31 de maio de 2017, convertida na Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert), para incluir débitos de tributos lançados nos autos de infração consubstanciados nos Processos Administrativos Fiscais (PAF) de nº 13971.722851/2017-28 e nº 13971.720491/2011-34, tendo optado pelo pagamento em espécie de 20% (vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem deduções, em cinco parcelas, e o restante em 145 (cento e quarenta e cinto) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, nos termos do art. 2º, III, “b” da referida Lei.
		 Cita o art. 374 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/1999), que prevê os juros pagos ou incorridos dedutíveis como despesa financeira na apuração do Lucro Real. Também transcreve teor de Solução de Consulta que afirma serem os juros de mora consolidados em parcelamento dedutíveis na determinação do Lucro Real segundo o regime de competência, assim como trecho de Solução de Consulta Interna segundo a qual os juros moratórios correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) referentes ao Parcelamento Excepcional (Paex), instituído pela MP nº 303, de 29 de junho de 2006, são dedutíveis na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL pelo regime de competência.
		 Também invoca o Parecer Normativo CST nº 174, de 25 de setembro de 1974, que tratou da dedutibilidade dos juros de mora em caso de parcelamento, por se tratarem de compensação pelo atraso na liquidação dos débitos, caracterizando- se como despesas financeiras. A consulente entende, portanto, que a partir do parcelamento os juros são devidos como obrigação autônoma decorrente da moratória, com características de despesa financeira, ou seja, uma obrigação com características próprias, sendo seu recolhimento feito através de guia unificada e com código de receita próprio, conforme previsto na legislação de regência.
		 5.Com base nas disposições legais citadas, considera como dedutíveis pelo regime de competência, quando da apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real, todo o valor de juros incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento e sobre cada prestação mensal paga pela consulente. Todavia, vislumbra a possibilidade das autoridades fiscais interpretarem de maneira diversa, porquanto o valor parcelado é composto pelo principal, multa de ofício e juros, podendo o Fisco entender que, sendo os valores de IRPJ, da CSLL e da multa de ofício indedutíveis, por consequência os juros incidentes sobre estas verbas também os seriam. Por fim, requer a manifestação sobre questões redigidas nestes exatos termos:
		 Fundamentos
		 6.Os acréscimos moratórios decorrem do atraso no pagamento e conforme previsto no caput e no §3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, são constituídos pela multa de mora e pelos juros de mora calculados à taxa Selic. A dedutibilidade dos tributos e dos juros para fins de apuração do IRPJ já tem sido objeto de análise há tempos, conforme demonstra o próprio ato normativo trazido à baila pela consulente, o Parecer Normativo CST nº 174, de 1974. Do mesmo modo, a mencionada Solução de Consulta nº 66, de 2011, que, apesar de não ter tido explicitado pela consulente o órgão da Receita Federal responsável por sua lavratura, pode-se inferir que se trata da Solução de Consulta nº 66, de 14 de julho de 2011, expedida pela Divisão de Tributação da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 7ª Região Fiscal (Disit/SRRF07), conforme o teor de sua ementa:
		 Solução de Consulta nº 66, de 2011 – Disit/SRRF07 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
		 Ementa: DEDUTIBILIDADE. PARCELAMENTO DEFERIDO. TRIBUTOS, CONTRIBUIÇÕES E JUROS DE MORA CONSOLIDADOS. REGIME DE COMPETÊNCIA.
		 Os débitos do sujeito passivo relativos a tributos e contribuições lançados em auto de infração e consolidados em parcelamento já deferido são dedutíveis, regra geral, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência, sendo vedada a dedução do imposto de renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável em substituição ao contribuinte.
		 Os débitos do sujeito passivo relativos a juros de mora referentes a tributos e contribuições lançados em auto de infração e consolidados em parcelamento já deferido são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência.
		 Dispositivos Legais: art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN); art. 1º da Lei Complementar nº 104, de 2001; arts. 187, § 1º, e 191, da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei das S.A.); art. 41 da Lei nº 8.981, de 1995; art. 1º da Lei nº 9.316, de 1996; arts. 12 e 13 da Lei nº 10.522, de 2002; arts. 247, 248, 299, §§ 1º e 2º, e 344 do Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/1999); item 8 do Parecer Normativo CST nº 174/74; Parecer Normativo CST nº 58/1977; e item 4 do Parecer Normativo CST nº 61/79.
		 A própria Solução de Consulta nº 66, de 2011, utiliza como fundamentação o Parecer Normativo CST nº 174, de 1974, para concluir que os juros de mora, por se tratarem de compensação pelo atraso na liquidação de débitos, caracterizam- se como despesa financeira e como tal são dedutíveis. Ademais, o RIR/1999 ao dispor sobre a dedutibilidade dos juros, localiza o art. 374 na Subseção I – Receitas e Despesas Financeiras, do mesmo modo que o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, que posiciona o seu art. 17 sob o título Receitas e Despesas Financeiras.
		 Decreto-Lei nº 1.598, de 1977
		 Receitas e Despesas Financeiras
		 Art 17 - Os juros, o desconto, a correção monetária prefixada, o lucro na operação de reporte e o prêmio de resgate de títulos ou debêntures, ganhos pelo contribuinte, serão incluídos no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao encerramento do exercício social, poderão ser rateados pelos períodos a que competirem.
		 § 1º Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas: (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (grifou-se)
		 No caso objeto de análise, o art. 8º da Lei nº 13.496, de 2017, instituidora do Pert, determina que a dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do requerimento de adesão e será dividida pelo número de prestações indicadas. O parágrafo 3º do mesmo artigo determina que o valor de cada prestação mensal será acrescido de juros equivalentes à taxa Selic. Registre-se, portanto, que há acréscimos moratórios distintos. O primeiro quando a Lei determina a consolidação da dívida, quer dizer, a atualização pelos acréscimos legais definidos na Lei nº 9.430, de 1996, citada anteriormente, e sujeitas às reduções a depender da modalidade escolhida. E posteriormente quando do pagamento de cada prestação mensal, acrescido de juros à taxa Selic. Tais juros também possuem natureza compensatória e são considerados despesas financeiras dedutíveis.
		 Dessarte, o primeiro questionamento da consulente é solucionado no sentido de que os juros à taxa Selic acrescidos ao saldo devedor, assim como os juros à taxa Selic sobre o valor de cada prestação mensal a que se refere o art. 8º, §3º da Lei nº 13.496, de 2017, são considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutíveis.
		 Por outro lado, o segundo questionamento aborda a dedutibilidade integral de tais juros na apuração do IRPJ e da CSLL, independentemente das verbas incluídas no valor parcelado. Ocorre que há despesas não passíveis de dedução, sendo que os juros acrescidos a tais despesas também são considerados indedutíveis. A Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) já se manifestou sobre o tema na Solução de Consulta Interna nº 9, de 2012, e na Solução de Consulta Cosit nº 208, de 5 de agosto de 2015:
		 Solução de Consulta Interna Cosit nº 9, de 2012
		 10. A regra aplicada à dedutibilidade dos juros deve ser a mesma aplicada aos tributos sobre os quais incidem, dada sua natureza de acessório, que segue o principal. No silêncio do § 1º do art. 41 da Lei nº 8.981, de 1995, em relação à dedutibilidade dos acréscimos moratórios, consoante os princípios de direito tributário, estes devem seguir a regra de dedutibilidade do principal. Ademais, frise-se que os juros de mora devidos em razão de débitos recolhidos com atraso são sempre dedutíveis como despesas financeiras (cf. Parecer Normativo CST nº 174/1974).
		 (grifou-se)
		 Solução de Consulta Cosit nº 208, de 2015
		 Por sua vez, a multa imputada por infração à legislação tributária estadual não pode receber o mesmo tratamento de tributos inerentes a operações de aquisição de mercadorias. Como penalidade pecuniária, a multa não tem natureza tributária, nos moldes conceituados pela Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional:
		 Art. 3º. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.
		 Como consequência, tem-se que a multa é classificada como despesa, cabendo todavia, analisar a respeito de sua dedutibilidade ou não, para fins de apuração do lucro real.
		 Sobre o tratamento fiscal de despesas com multas por infrações fiscais, prevê o RIR/1999:
		 Tributos e Multas por Infrações Fiscais
		 Art. 344. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41).
		 § 5º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 5º).
		 A regra apresentada é a indedutibilidade de despesas relativas a multas por infrações fiscais. Contemplam-se duas exceções, conforme consta do texto referenciado. O assunto foi tratado em detalhes pelo Parecer Normativo CST nº 61, de 23 de outubro de 1979, cujos excertos a seguir aplicam-se ao presente caso.
		 (...)
		 Nesse contexto, se tal conduta constitui hipótese de descumprimento de obrigação acessória, que tem como efeito a falta de pagamento do imposto, a penalidade aplicada não se enquadra na definição referida, de multas impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo e, como tal, não é dedutível na apuração do lucro real para fins de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa jurídica.
		 Por seu turno, os juros incidentes sobre a multa de ofício devem ser tratados como acessório, seguindo a mesma sorte do principal. Desse modo, também constituem despesa indedutível. (grifou-se)
		 A tese em voga é de que os juros moratórios devem seguir a mesma natureza dos débitos sobre os quais incidem. Verificando os lançamentos constantes nos autos de infração citados pela consulente, constata-se lavraturas de IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins e IPI. Portanto, não são dedutíveis os juros de mora incidentes sobre o IRPJ e a CSLL, posto que são tributos indedutíveis, por força do art. 41, § 2º da Lei nº 8.981, de 1995 e do art. 1º da Lei nº 9.316, de 22 de novembro de 1996. Mas são dedutíveis os juros de mora acrescidos às contribuições ao PIS/Pasep e da Cofins, e ao IPI.
		 Por outro lado as multas lançadas são decorrentes de omissão de receitas, sendo, portanto, sobre imposto ou contribuição que deixou de ser pago. Tais multas são indedutíveis por se enquadrarem no art. 41, §5º da Lei nº 8.981, de 1995, e por conseguinte, os juros incidentes sobre as mesmas também constituem despesa indedutível.
		 O parcelamento dos débitos não possui o condão de transformar os juros devidos em obrigação autônoma conforme aventado pela consulente, uma vez que continuam atrelados aos débitos sobre os quais incidem. Tampouco o pagamento unificado dos débitos em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), posto ser mero método procedimental para recolhimento dos valores devidos.
		 Portanto, o segundo e o terceiro questionamentos devem ser solucionados no sentido de que somente são admitidos como dedutíveis os juros moratórios e os juros a que se refere o parágrafo 3º do art. 8º da Lei nº 13.496, de 2017, quando incidentes sobre despesas dedutíveis.
		 Conclusão
		 Face o exposto, soluciona-se a presente consulta respondendo-se à consulente que:
		 Os acréscimos moratórios previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, e os juros à taxa Selic sobre o valor de cada prestação mensal a que se refere o art. 8º, §3º da Lei nº 13.496, de 2017, são considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutíveis.
		 Entretanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza da despesa sobre a qual incidem. No caso da apuração do IRPJ e da CSSL, os juros à taxa Selic, sejam aqueles previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, sejam os do art. 8º da Lei nº 13.496, de 2017, são indedutíveis quando incidentes sobre o próprio imposto ou contribuição, assim como quando incidentes sobre as multas de ofício a que se refere o art. 41, §5º da Lei nº 8.981, de 1995.
		 À Chefe da Divisão de Tributação – Disit/SRRF08.
		 Assinado digitalmente
		 EDUARDO KIMURA
		 Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
		 De acordo. Encaminhe-se à Coordenação de Tributos sobre a Renda, Patrimônio e Operações Financeiras – Cotir.
		 Assinado digitalmente
		 ANTONIO MARCOS SERRAVALLE SANTOS
		 Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Chefe da Disit/SRRF08
		 De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador-Geral de Tributação para aprovação.
		 Assinado digitalmente
		 FÁBIO CEMBRANEL
		 Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Coordenador da Cotir
		 Ordem de Intimação
		 Aprovo a Solução de Consulta. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência ao consulente.
		 Assinado digitalmente
		 FERNANDO MOMBELLI
		 Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Coordenador-Geral da Cosit
		 Constata-se que o fundamento da decisão da Solução de Consulta Cosit 101/2020 é no sentido de que, regra geral, os juros incidentes sobre o saldo devedor de parcelamento são dedutíveis na apuração do IRPJ e da CSLL, com base no art. 17 do Decreto-Lei 1.598/77.
		 Contudo, com fundamento na Solução de Consulta Interna Cosit n° 9 de 2012, que por sua vez firma o entendimento que a dedutibilidade dos juros decorrentes de acréscimos moratórios, dado a sua natureza acessória, segue o principal, por entender que no art. 41, § 1º não consta disposição acerca da dedutibilidade dos acréscimos moratórios.
		 A Solução de Consulta Cosit 101/2020 faz referência à Solução de Consulta Cosit n° 208 de 2015, que firmou o entendimento que é indedutível na apuração do lucro real hipótese de descumprimento de obrigação acessória, cujo efeito foi a falta de pagamento de imposto, tendo como fundamento legal o art. 344 do RIR/99, cuja matriz legal é o art. 41 da Lei n° 8.981/95.
		 Por fim, com base nas Soluções de Consulta referidas e por entender que os juros de mora incidentes sobre o IRPJ e a CSLL (tributos indedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, de acordo com o art. 41, § 2º da Lei nº 8.981, de 1995 e do art. 1º da Lei nº 9.316, de 22 de novembro de 1996), concluiu que os acréscimos moratórios previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, e os juros à taxa Selic sobre o valor de cada prestação mensal do parcelamento são indedutíveis quando o débito parcelado for IRPJ ou CSLL.
		 Vejamos em seguida as contrarrazões da Recorrente aos fundamentos expressos na Solução de Consulta da Cosit:
		 A COSIT cria relação de “principal” e “acessório” entre o IRPJ e a CSLL ao lado da Selic, sendo que tais rubricas não comportam, juridicamente, este tipo de vinculação. Trata-se de parcelas de distintas naturezas e, pois, fundadas em específicos dispositivos normativos e sujeitas a diferenciados regimes jurídicos, de modo que é inadequado aproximá-las como feito na Solução de Consulta COSIT nº 101/2020.
		 Ao contrário do que pretende fazer crer a C. Turma Julgadora recorrida, não há falar-se em Selic vinculada ao IRPJ e à CSLL, à qual deveria ter sido conferido o mesmo tratamento dado ao IRPJ e à CSLL, no que se refere à sua indedutibilidade do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
		 A Selic tem natureza jurídica autônoma e independente, que não se identifica com o IRPJ e a CSLL.
		 Em linha com as prescrições do art. 161 do CTN e 61 da Lei nº 9.430/9619, a Lei 12.865/2013 que instituiu o REFIS TBU, em seu art. 40, §15 prescreve que ao programa de parcelamento se aplica o quanto disposto no art. 13 da Lei nº 10522, de 19 de julho de 2002, que estatui:
		 Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
		 Num estudo analítico do fundamento normativo acima colacionado, é possível estruturar a norma dos juros Selic no contexto do REFIS TBU na seguinte maneira simplificada:
		 
		 Veja-se: a legislação estabelece uma relação jurídica em torno da mora caracterizada pelo parcelamento de uma obrigação tributária. Esta relação jurídica tem características próprias e distintas da obrigação de pagar o tributo objeto do parcelamento.
		 Nessa linha, vale citar Eurico Marcos Diniz de Santi sobre alguns dos aspectos da relação jurídica da mora e, mais, a respeito não somente da autonomia do fato jurídico moratório em relação ao fato jurídico tributário, mas, também, de cada fato jurídico moratório entre si. Demonstra, assim, a existência de uma norma jurídica com sua própria individualidade a que chama de “regra matriz da mora (RMM)”:
		 “A REGRA-MATRIZ DA MORA
		 Da mesma forma, a regra-matriz da mora (RMM) gera – perante a ocorrência do fato jurídico da mora, i.é, diante da demora do adimplemento da relação jurídica tributária devida no prazo fixado - uma outra relação jurídica a qual chamaremos de relação jurídica da mora (RJM): (...)
		 Em geral, a base de cálculo da relação jurídica de mora (RJM) é o valor da prestação, objeto da relação jurídica tributária inadimplida, ou seja, é a perspectiva dimensível do fato jurídico da mora no pagamento do valor devido a título de tributo, a qual multiplicada pela alíquota correspondente faz surdir o ‘quantum debeatur’.
		 É interessante observar que decurso de dado lapso de tempo é tomado como um dos aspectos da hipótese-fáctica desta norma. Assim, a norma incidirá juridicizando cada lapso temporal como fato jurídico de mora autônomo, do qual decorrerá as respectivas relações jurídicas de mora. Por exemplo: se o valor do débito fiscal (RJT) é 100 e a alíquota da regra-matriz da mora é 2% ao mês, passados oito meses verificar-se-ia que esta regra incidiu oito vezes, engendrando, cada qual desses oito fatos jurídicos da mora diversos, oito relações jurídicas de mora distintas e cumulativas
		 O IRPJ e a CSLL, ou qualquer tributo para fins de todo e qualquer parcelamento, compõem a base sobre a qual incide a Selic. Essa é a única aproximação possível entre os tributos e os juros Selic. A natureza desses valores, contudo, em nada se assemelham. O fundamento legal de cobrança, o regime jurídico e a natureza em tudo se diferenciam.
		 Os juros Selic incidem pelo simples fato de a obrigação tributária ser parcelada e adimplida em prestações mensais, após seu vencimento originário.
		 Uma vez vencida e não paga a obrigação tributária deflagra-se, de acordo com a contagem do período, a fluência dos juros. A mesma regra é aplicável ao REFIS TBU. A lei não admite qualquer exceção na incidência destes acréscimos moratórios.
		 Interessante observar, como reforço (e bem observado pelo Prof. Eurico de Santi), que esta norma, autônoma, incidirá autonomamente tantos quantos forem os meses transcorridos após o vencimento do prazo original de pagamento. Em suma: diferente é a norma de incidência, diferente a hipótese normativa, assim como o fato jurídico pressuposto e a relação jurídica decorrente.
		 Tamanha a relevância de se identificar o “fato gerador” em sua individualidade específica, que o CTN foi claro em definir, logo em seu início (art. 4), que “A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: (...)”
		 Ora, se “fato gerador” dos juros de mora não é “auferir renda” (como no IRPJ) e, tampouco, “auferir lucro liquido” (como na CSLL), mas “omitir-se no pagamento do tributo após determinados X meses, a taxa de X% ao mês, adicionado de 1% na data do vencimento”, fica claro que não estamos falando do mesmo fato e, também, não estamos cogitando do IRPJ ou da CSLL propriamente ditos.
		 Confundir tais fatos jurídicos significa amesquinhar conceitos elementares de nosso ordenamento jurídico tributário!
		 Os juros consistem nos frutos do dinheiro que cabem ao credor, por ter ficado privado de seu capital durante um determinado tempo. Em razão da manutenção do capital, pertencente ao credor, nas mãos do devedor, após o vencimento da obrigação, a lei impõe ao devedor o dever de indenizar o credor por meio do pagamento de juros moratórios.
		 No contexto do REFIS TBU, os juros representam indenização do tipo “danos emergentes” e correspondem ao que o Fisco efetivamente perdeu em razão do inadimplemento da Recorrente; neste caso, os juros são uma obrigação autônoma e visam, precipuamente, a recompor e compensar as perdas do Fisco em razão do pagamento a destempo de uma obrigação tributária.
		 Como se vê, o pressuposto para os juros Selic não é um fato jurídico tributável, senão o singelo adimplemento de uma obrigação tributária em data diversa do seu vencimento original.
		 Já o IRPJ e a CSLL têm caráter tributário e, para a sua ocorrência, é pressuposto o fato gerador de acréscimo patrimonial ligado aos conceitos de renda e de proventos de qualquer natureza ou resultado positivo do empreendimento econômico.
		 Enquanto os juros do REFIS TBU têm feição indenizatória ou compensatória em razão de o Fisco ter sido privado de uma soma de dinheiro, o IRPJ e a CSLL são tributos aos quais o Fisco faz jus em razão da ocorrência do fato gerador.
		 Assim, ao contrário do consignado pela instância a quo, é inviável sustentar que “os juros moratórios devem seguir a mesma natureza dos débitos sobre os quais incidem”, justamente porque referidos juros Selic têm natureza muito distinta da conferida ao IRPJ e à CSLL.
		 Na seara da apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, a regra prescrita no art. 374 do RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art. 398) estipula que os “juros incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional”. E, às específicas despesas com IRPJ e CSLL, é conferido regime diferenciado que veda a sua dedutibilidade; é o que estabelecem os arts. 41, parágrafo 2º da Lei 8.981/1995 e 10 da Lei n° 9.316/96:
		 Lei 8.981/1995 Art. 41. § 2º Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não poderá deduzir como custo ou despesa o Imposto de Renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável em substituição ao contribuinte.
		 Lei nº 9.316/96. Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.
		 Frise-se: os dispositivos acima transcritos reiteram que a Selic e o IRPJ e a CSLL tanto são autônomos e independentes em relação aos juros Selic, que a legislação trata sobre tais rubricas em dispositivos distintos, endereçando tratamento próprio a cada qual.
		 Ainda: ao contrário do mencionado no v. acórdão recorrido, tanto são distintas as naturezas da Selic e do IRPJ e da CSLL, que a legislação de parcelamentos especiais, como praxe, estabelece descontos diferenciados para a obrigação principal, as multas e os juros. A Lei do REFIS TBU estabelece os seguintes descontos na hipótese de pagamento parcelado: 50% para a Selic e 0% para os tributos22.
		 Caso se leve a sério o entendimento da d. Autoridade Fiscal, misturando-se as naturezas jurídicas dos juros Selic e do IRPJ e da CSLL pelo simples fato de que uma rubrica possui outra em sua base de cálculo, chegar-se-ia ao absurdo de se estabelecer a indedutibilidade das seguintes parcelas (já que a indedutibilidade destas parcelas “contaminaria” os consectários correspondentes):
		 Dos juros de mora, na parte em que incidente sobre a multa de ofício;
		 Dos juros de mora, na parte em que incidente sobre os juros de mora da multa de ofício;
		 Dos encargos legais da dívida ativa, na parte em que incidente sobre a multa de ofício;
		 Dos encargos legais da dívida ativa, na parte em que incidente sobre os juros de mora sobre a multa de ofício;
		 Dos encargos legais da dívida ativa, na parte em que incidente sobre o IRPJ e a CSLL;
		 Dos encargos legais da dívida ativa, na parte em que incidente sobre os juros de mora sobre o IRPJ e a CSLL;
		 Da multa de mora, na parte em que incidente sobre o IRPJ e a CSLL;
		 Dos juros de mora, na parte em que incidente sobre a multa de mora de IRPJ e CSLL.
		 Não é isso o que pretendeu o legislador!
		 Veja-se que em sentido diametralmente oposto ao defendido no AI e no v. acórdão recorrido, o art. 41, §5º da Lei 8.981/1995 estabelece que as multas compensatórias, isto é, de mora, SEMPRE são dedutíveis do lucro real, sem se fazer qualquer ressalva quanto ao tributo ensejador do fato jurídico moratório:
		 “Art. 41. (...) § 5º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.”
		 Igualmente, a Solução de Consulta Cosit no 21/2013 repreende o absurdo da autuação e validado no v. acórdão recorrido ao deixar nítido que deve ser respeitada a natureza jurídica de cada verba individualmente considerada. Basta ver que reconhece a dedutibilidade plena dos juros de mora incidentes sobre a multa de ofício, quando poderia, segundo a lógica da presente autuação, dizer que estes estariam “contaminados” na parte em que incidentes sobre a multa de ofício. Confira-se:
		 “são dedutíveis, portanto, as multas de natureza compensatória, aquelas que se destinam não a afligir o infrator, mas a compensar o sujeito ativo pelo prejuízo suportado em virtude do atraso no pagamento do que lhe era devido, configurando uma penalidade de caráter civil, da mesma natureza da indenização prevista no direito civil (“acréscimos moratórios compensatórios”). Nessa categoria se inserem (item 4.7, “a”, do Parecer) a multa de mora (art. 61, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430, de 1996) e os juros de mora (arts. 5º, § 3º, e 61, § 3º, da Lei nº 9.430, de 1996).
		 Cabe destacar que os juros de mora não perdem sua natureza de acréscimo moratório compensatório quando exigidos conjuntamente com o tributo e a multa punitiva, por meio de lançamento de ofício (...).” (destaques acrescidos)
		 Ainda neste tom, cabe o destaque às seguintes manifestações da RFB, nas quais se firmou a dedutibilidade de juros:
		 “No que tange a juros de mora, por se tratar de compensação pelo atraso na liquidação de débitos, caracterizam-se como despesa financeira, e como tal são dedutíveis.” (PARECER NORMATIVO CST Nº 174 DE 25/09/1974)
		 “os juros de mora, por se tratar de compensação pelo atraso na liquidação de débitos, caracterizam-se como despesa financeira e como tal são dedutíveis. (...) 39. Os débitos do sujeito passivo relativos a juros de mora referentes a tributos e contribuições lançados em auto de infração e consolidados em parcelamento já deferido são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência.” (Solução de Consulta nº 66 - SRRF07/Disit)
		 Outrossim, ao contrário do que se assentou no v. acórdão recorrido no sentido de que o “parcelamento dos débitos de IRPJ e CSLL não possui o condão de transformar os juros devidos à Taxa Selic em obrigação autônoma, distinta do valor apurado a título de débito desses tributos”, é de se ponderar que a adesão ao REFIS TBU implicou, sim, na novação da dívida da Recorrente, no sentido de que a dívida foi consolidada e sobre ela passaram a incidir os juros de maneira uniforme e indistinta, isso é, em nada importando a origem do débito, se referente a distintas espécies de tributos, multas sancionatórias ou moratórias ou juros Selic. Noutro giro: a partir do parcelamento tem-se um passivo que já não comporta segregação, de modo que não há como prosperar o racional do AI combatido de que a porção da Selic sobre o IRPJ e a CSLL parcelados não seria dedutível; quando parcelados, o IRPJ e a CSLL já não subsistem, senão compõem uma dívida consolidada e indissociável.
		 Tanto é verdadeiro, que a dívida consolidada no REFIS TBU não continha apenas IRPJ e CSLL, mas também multas de ofício e de mora, bem como juros de mora. Sobre todo esse acervo, passou a incidir a nova SELIC. Veja-se que a autuação, em conduta proposital, sequer se atentou para essa complexidade, considerando tudo como IRPJ e CSLL.
		 Nessa linha, enquanto nos tributos são atribuídos códigos de recolhimento próprios, que viabilizam o detalhamento dos eventuais juros correlatos a cada um dos tributos; nos parcelamentos, é criado um novo código de recolhimento, no qual podem ser computadas diversas rubricas (tributos de distintas ordens e naturezas, multas moratórias e punitivas e juros), sobre as quais são calculados os juros de modo “global”, não sendo possível segregar a porção dos juros atribuível a cada uma das rubricas parceladas.
		 A corroborar o racional acima pela impossibilidade de se vincular os juros Selic aos tributos objeto do REFIS TBU em razão da novação da dívida decorrente do parcelamento, vale registrar: os tributos e o saldo devedor do REFIS TBU estão sujeitos a distintos regimes jurídicos. As regras pertinentes aos tributos sequer são aplicáveis ao saldo devedor do REFIS TBU. É dizer, não é cabível, por exemplo, buscar no arcabouço normativo do RIR disposições sobre os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor do REFIS TBU; no RIR é possível localizar apenas preceitos normativos dos juros Selic sobre o IRPJ! As prescrições dos juros Selic sobre o saldo devedor do REFIS TBU são veiculadas (ou ao menos indicadas) na lei instituidora do referido programa de parcelamento, Lei 12.865/2013.
		 Enfim, a Recorrente não se equivocou no tratamento tributário conferido aos juros Selic sobre o saldo devedor do REFIS TBU. Ao contrário do que restou apontado no AI e replicado no v. acórdão recorrido, esta rubrica tem natureza autônoma e independente em relação ao IRPJ e à CSLL. Não há falar-se em rubricas “principal” e “acessória” para fins de dedutibilidade porque a cada qual é conferido particular e autônomo tratamento jurídico.
		 Portanto, deve ser reconhecida a legitimidade da dedução das despesas de juros do REFIS TBU do lucro real e da base de cálculo da CSLL, tal como enunciado nos estritos e literais termos dos arts. 47, Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964 e art. 299 do RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art. 311) c/c o art. 374 do RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art. 398).
		 Se, por hipótese, o que se admite apenas para fins argumentativos, fosse o caso de emprestar aos juros Selic o tratamento dispensado a outra rubrica, certamente não seria adequado lhe aplicar o regime do IRPJ e da CSLL, senão o das multas moratórias, dada a proximidade de suas naturezas, de ordem compensatória.
		 Conforme já destacado, as multas moratórias são, a teor do art. 41, §5º da Lei 8.981/199526 dedutíveis do lucro real; logo, neste racional admitido apenas para fins retóricos e ad argumentandum, os juros Selic também deveriam ser dedutíveis por também tratem de um encargo compensatório, decorrente da mora. É o que bem reconheceu, aliás, o Parecer Normativo CST 61/1979.
		 Pelo, que se verifica, a Recorrente defende que os juros incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento tem natureza jurídica autônoma e independente do IRPJ e da CSLL, ou seja, são de natureza compensatória, sendo considerados despesas financeiras, e como tal cabível a sua dedutibilidade na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL nos termos dos arts. 47, Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964 e art. 299 do RIR/99 c/c o art. 374 do RIR/99.
		 A Recorrente aduz ainda que a adesão ao parcelamento implicou em novação da dívida da Recorrente, e que os juros passaram a incidir de maneira indistinta sobre o valor consolidado do parcelamento, o que incluiu todos os tributos, multas sancionatórias, moratórios e juros moratórios, de modo que não haveria como segregar as parcelas supostamente não dedutíveis, eis que comporiam uma dívida consolidada e indissociável. Para corroborar seu argumento, afirma que nos parcelamento o código de recolhimento é único, sobre o qual é aplicado a taxa Selic, não sendo possível segregar a porção dos juros atribuível a cada uma das rubricas parceladas.
		 Pois bem.
		 Primeiramente há que esclarecer que os juros que estamos analisando dizem respeito aos juros incidentes sobre o saldo devedor consolidado do parcelamento especial instituído pela Lei n° 12.865/2013, que no seu art. 40 trata de parcelamento de débitos de IRPJ e CSLL decorrentes da aplicação do art. 74 da Medida Provisória 2.158-35.
		 A incidência de juros sobre o saldo devedor do parcelamento está descrito no § 15 do art. 40, que remete ao caput do art. 13 da Lei n° 10.522/2002:
		 Lei n° 12.865/2013:
		 Art. 40. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, decorrentes da aplicação doart. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001,relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2013, poderão ser:
		 (...)
		 § 15. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos
		 §§ 2º e 3ºdoart. 11,noart. 12,nocaput do art. 13e nos incisos V e IX do caput do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,e no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.(Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 Lei n° 10.522/2002
		 Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 Verifica-se que os juros incidentes sobre o parcelamento destinam-se a compensar o credor, no caso o Tesouro, pelo recebimento parcelado da dívida então constituída.
		 A divergência diz respeito à natureza do juros incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento. A Autoridade Fiscal e a DRJ defendem que os juros estão vinculados à parcela original do tributo, ao passo que a Recorrente entende que os juros tem natureza jurídica autônoma e independente da parcelas que compõe o parcelamento.
		 A rigor, não há na legislação dispositivo que trate especificamente da dedutibilidade dos juros incidentes sobre parcelamento na determinação do IRPJ e da CSLL.
		 O artigo 374 do RIR/99, que tem como matriz legal o art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598/77 trata da de dedutibilidade de juros, mas ao que parece trata de juros remuneratórios incorridos sobre operações de capital e de empréstimos. Confira-se:
		 Despesas
		 Art.374. Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis, como custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, parágrafo único):
		 - os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de crédito deverão ser apropriados, pro rata temporis,nos períodos de apuração a que competirem;
		 - os juros de empréstimos contraídos para financiar a aquisição ou construção de bens do ativo permanente, incorridos durante as fases de construção e pré- operacional, podem ser registrados no ativo diferido, para serem amortizados.
		 Parágrafo único. Não serão dedutíveis na determinação do lucro real, os juros, pagos ou creditados a empresas controladas ou coligadas, domiciliadas no exterior, relativos a empréstimos contraídos, quando, no balanço da coligada ou controlada, constar a existência de lucros não disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º, §3º).
		 Mas considerando que o art. 374 trata de juros incorridos como custo ou despesa operacional, vejamos então se os juros incidentes sobre parcelamento podem ser considerados como despesa operacional (uma vez que por não estar vinculado a nenhum bem ou serviço especificamente não pode ser considerado como custo).
		 A definição do que são despesas operacionais está descrita no art. 299 do RIR/99, e são consideradas aquelas necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora:
		 Seção III
		 Custos, Despesas Operacionais e Encargos Subseção I
		 Disposições Gerais
		 Despesas Necessárias
		 Art.299.São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
		 §1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, §1º).
		 §2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, §2º).
		 §3º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem.
		 Considerando que as despesas consideradas necessárias são aquelas pagas ou incorridas e usuais ou normais e necessárias para a realização das operações exigidas pela atividade da empresa, forçoso reconhecer que os juros incorridos sobre o saldo do parcelamento não são normais, usuais e necessários para a realização das atividades da empresa. Trata-se de uma obrigação, é verdade, mas que decorre do não cumprimento de uma obrigação tributária (ilicitude, tendo como causa o não recolhimento de tributo) e não da atividade normal da empresa.
		 Os juros são incidentes sobre as parcelas componentes do parcelamento consolidado (composto por tributo, juros moratórios e encargos leais) os quais são apurados com base no tributo. E todas as demais parcelas seguem o destino do tributo a que se vinculam, de sorte que se o tributo for exonerado, todas as demais parcelas ficam exoneradas na mesma proporção. E tanto isso é verdade, que em caso de rescisão do parcelamento, é efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se os acréscimos legais aplicáveis à época dos fatos geradores, conforme o § 14 do art. 40 da Lei n° 12.865/2013 (REFIS/TBU)
		 § 14. Rescindido o parcelamento:
		 - será efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores; (grifei)
		 - serão deduzidas do valor referido no inciso I as prestações pagas.
		 Portanto, não assiste razão à Recorrente que alega que a adesão ao REFIS/TBU implicou novação de sua dívida perante o FISCO e com a consolidação do parcelamento não seria possível distinguir as parcelas componentes do parcelamento pelo fato dos recolhimentos serem feitos por uma parcela única (um único código de arrecadação).
		 Entendo, portanto, que os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento estão vinculados ao tributo parcelado, e sendo composto por débitos de IRPJ e CSLL e em sendo estes tributos não dedutíveis na determinação de suas próprias bases de cálculo, no termos dos arts. 41 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 1º da Lei nº 9.316, de 1996, também será indedutível os juros incidentes sobre o saldo de parcelamento composto pelos referidos tributos.
		 Da alegação de descabimento do Auto de Infração por força dos arts. 24 da LINDB e art. 146 do CTN
		 A Recorrente sustenta que o procedimento por ela adotado já teria sido analisado pelo CARF no julgamento do processo n° 16682.721165/2018-64, que segundo ela, teria reconhecido como correto, de modo que haveria de ser aplicado ao presente processo o mesmo entendimento, em decorrência do cumprimento ao que determinam os artigos 24 da LINDB c/c o art. 146 do CTN:
		 IV.4 - DESCABIMENTO DO AI POR FORÇA DOS ARTS. 24 LINDB, 100 E 146 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
		 O v. acórdão recorrido também merece reforma na parte em que afastou a aplicação do artigo 24 da LINDB. Senão vejamos.
		 (...)
		 No caso concreto, até o advento da Solução de Consulta COSIT nº 101/2020, prevalecia o entendimento pela ampla dedutibilidade dos juros Selic.
		 É o que estava evidenciado nas já mencionadas manifestações da RFB, a saber, Solução de Consulta COSIT nº 21/2013, bem como no Parecer Normativos CST 174/1974 e na Solução de Consulta nº 66 - SRRF07/Disit:
		 “são dedutíveis, portanto, as multas de natureza compensatória, aquelas que se destinam não a afligir o infrator, mas a compensar o sujeito ativo pelo prejuízo suportado em virtude do atraso no pagamento do que lhe era devido, configurando uma penalidade de caráter civil, da mesma natureza da indenização prevista no direito civil (“acréscimos moratórios compensatórios”). Nessa categoria se inserem (item 4.7, “a”, do Parecer) a multa de mora (art. 61, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430, de 1996) e os juros de mora (arts. 5º, § 3º, e 61, § 3º, da Lei nº 9.430, de 1996).
		 Cabe destacar que os juros de mora não perdem sua natureza de acréscimo moratório compensatório quando exigidos conjuntamente com o tributo e a multa punitiva, por meio de lançamento de ofício (...).” (destaques acrescidos) “No que tange a juros de mora, por se tratar de compensação pelo atraso na liquidação de débitos, caracterizam-se como despesa financeira, e como tal são dedutíveis.” (PARECER NORMATIVO CST Nº 174 DE 25/09/1974)
		 “os juros de mora, por se tratar de compensação pelo atraso na liquidação de débitos, caracterizam-se como despesa financeira e como tal são dedutíveis. (...) 39. Os débitos do sujeito passivo relativos a juros de mora referentes a tributos e contribuições lançados em auto de infração e consolidados em parcelamento já deferido são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência.” (Solução de Consulta nº 66 - SRRF07/Disit)
		 Ademais, a Recorrente aderiu ao REFIS T13U em 2013. Desde então, a Recorrente procedeu com os idênticos procedimentos questionados na presente autuação referente ao ano-calendário de 2016. Isso é, desde 2013 a Recorrente vem deduzindo os juros Selic referentes à dívida do REFIS T13U do lucro real e da base de cálculo do IRPJ. A autuação ora combatida se refere, tão somente, ao ano- calendário de 2016!
		 A lógica adotada pela Recorrente e condenada no AI – ratificado pelo v. acórdão recorrido – já havia sido, inclusive, aceita pela própria RF13, quando da fiscalização que originou o já mencionado AI 16682.721165/2018-64 (cf. Doc. 04 da Impugnação – fls.). Deveras, confira-se trecho do TVF e de um dos votos proferidos no CARF, nos quais se relata que a Ilma. Auditoria Fiscal constatou que os juros Selic do REFIS T13U tinham sido deduzidos:
		 “(...) o contribuinte deduziu na apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido a totalidade das despesas com os tributos incidentes sobre os seus lucros e respectivos acréscimos legais [multas de mora, juros de mora e demais encargos] obtidos por meio de suas coligadas e controladas nos períodos em referência
		 (...).” (trecho TVF) Ora, em tendo a Fiscalização constatado a dedução dos juros de mora e não tendo lavrado AI para glosa de referidas rubricas, é certo que, contraditoriamente, quando do AI 16682.721165/2018-64 houve concordância da d. Autoridade Fiscal sobre os mesmos fatos ora objeto do AI em discussão.
		 É de se frisar, ainda, que o procedimento implementado pela Recorrente foi, inclusive, recentemente avalizado pelo Eg. CARF, no julgamento datado de 22/01/2020 do AI 16682.721165/2018-64, lavrado contra a Recorrente (cf. Doc. 04 da Impugnação – fls.).
		 Com efeito, nos autos do PAF 16682.721165/2018-64, este Eg. CARF, como já dito alhures, entendeu por bem cancelar a autuação que se baseava na mesma premissa do AI ora em discussão – destaque-se, também tirada do contexto do REFIS TBU. Nesse processo, sustentava-se que o encargo legal seguiria a mesma sorte das multas de ofício, que são indedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL e o CARF decidiu pela autonomia e independência das rubricas, de modo que os tratamentos de cada qual para fins de dedutibilidade deveriam seguir regimes próprios.
		 Este contexto que veio se consolidando desde 2013 importa, portanto, em cenário claríssimo de regularidade da atuação da Recorrente, que somente foi alterado em 2021, com a autuação ora refutada, baseada na Solução de Consulta COSIT nº 101/2020. É evidente, portanto, que o v. acórdão recorrido merece reforma, haja vista que desconsiderou os fatos até aqui relatados, que demonstram a incontestável alteração das interpretações e especificações adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público, violando o quanto previsto no art. 24 da LINDB.
		 Tendo em vista as citadas manifestações da RFB, o fato de que desde 2013 (época da adesão ao REFIS TBU) Administração Tributária Federal NUNCA questionou a Recorrente e, mais, considerando as constatações da Ilma. Auditoria Fiscal e do CARF no PAF 16682.721165/2018-64, que aceitaram e confirmaram o entendimento da Recorrente sobre conferir tratamento autônomo e independente às rubricas da dívida do REFIS TBU para fins de dedutibilidade, é imperativo reconhecer a existência de normas complementares de leis cujo cumprimento, a teor do art. 100 do CTN, exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.
		 Neste cenário, deve ser reconhecido por este Eg. Conselho que, ao contrário do quando decidido no v. acórdão recorrido, o AI implica em violação ao princípio da segurança jurídica, representada pelo venire contra factum proprium da Administração Tributária e concretizado na norma segundo a qual a alteração do critério jurídico na interpretação fazendária só pode surtir efeitos sobre fatos futuros (art. 146 do CTN37). Jamais poderia o Fisco modificar a sua interpretação em relação a fatos passados e penalizar o contribuinte e constituí-lo em mora.
		 Em relação ao processo n° 16682.721165/2018-64, como demonstrado no item 2.1 acima (Da coisa julgada material - processo n° 16682.721165/2018-64), a matéria aqui tratada não é a mesma que foi tratada naquele outro processo, de modo que é incabível a arguição de necessidade de aplicação da decisão prolatada naquele processo.
		 A Recorrente alega que com base na desde Solução de Consulta nº 66 - SRRF07/Disit, da Solução de Consulta COSIT nº 21/2013 e do Parecer Normativos CST 174/1974 até o advento da Solução de Consulta COSIT nº 101/2020, prevalecia o entendimento pela ampla dedutibilidade dos juros Selic, o que justificaria a dedução dos juros Selic referentes à dívida do REFIS TBU da base de cálculo do lucro real e da base de cálculo da CSLL, de modo que se trataria de .alteração das interpretações e especificações adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público, violando o quanto previsto no art. 24 da LINDB.
		 Não assiste razão à Recorrente.
		 A questão da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento foi detalhalhadamente analisada na Solução de Divergência Cosit n° 1, de 15 de dezembro de 2022, que tomo como referência para fundamentar a minha decisão.
		 Primeiramente, como salienta a Solução de Divergência Cosit n° 1/2002, a Solução de Consulta SRRF07/Disit nº 66, de 2011, foi proferida sob a égide da Instrução Normativa RFB nº 740, de 2 de maio de 2007, que atribuía efeito vinculante da resposta à consulta tributária apenas ao consulente. Foi somente após o advento da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, é que as Soluções de Consulta Cosit passaram a ser vinculantes a toda a Administração Tributária.
		 Além disso, como indica a Solução de Divergência Cosit n° 1, de 15 de dezembro de 2022, as Soluções de Consulta Interna Cosit n° 9, de 2012 e a Solução de Consulta Cosit nº 208, de 5 de agosto de 2015 já apontavam que os acréscimos moratórios deveriam seguir a regra de dedutibilidade do principal. Confira-se excertos:
		 Solução de Consulta Interna Cosit nº 9, de 2012
		 A regra aplicada à dedutibilidade dos juros deve ser a mesma aplicada aos tributos sobre os quais incidem, dada sua natureza de acessório, que segue o principal. No silêncio do § 1º do art. 41 da Lei nº 8.981, de 1995, em relação à dedutibilidade dos acréscimos moratórios, consoante os princípios de direito tributário, estes devem seguir a regra de dedutibilidade do principal. Ademais, frise-se que os juros de mora devidos em razão de débitos recolhidos com atraso
		 são sempre dedutíveis como despesas financeiras (cf. Parecer Normativo CST nº 174/1974). (grifei)
		 Solução de Consulta Cosit nº 208, de 2015
		 Conclusão
		 Face o exposto, soluciona-se a presente consulta respondendo-se à consulente que:
		 Os acréscimos moratórios previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, e os juros à taxa Selic sobre o valor de cada prestação mensal a que se refere o art. 8º, §3º da Lei nº 13.496, de 2017, são considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutíveis.
		 Entretanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza da despesa sobre a qual incidem. No caso da apuração do IRPJ e da CSSL, os juros à taxa Selic, sejam aqueles previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, sejam os do art. 8º da Lei nº 13.496, de 2017, são indedutíveis quando incidentes sobre o próprio imposto ou contribuição, assim como quando incidentes sobre as multas de ofício a que se refere o art. 41, §5º da Lei nº 8.981, de 1995.
		 Em relação à Solução de Consulta COSIT nº 21/2013, como se verifica no excerto abaixo, a consulta visava verificar se a parcela equivalente à redução das multas, juros e encargos legais decorrentes do disposto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei n° 11.941/07 deveriam ser computadas na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, e a dedutibilidade das referidas multas de mora, de ofício e dos juros moratórios.
		 Fundamentos
		 7. Em síntese, trata-se de esclarecer o alcance das disposições do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 11.941, de 2009 (“Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS a parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei.”), e a inerente dedutibilidade na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL das multas, de mora e de ofício, e dos juros de mora.
		 A conclusão da Solução de Consulta COSIT nº 21/2013 diz respeito à não computação da receita oriunda da redução das multas de mora e de ofício e dos juros de mora (receita de reversão), decorrente do benefício previsto no art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei nº 11.941, de 2009. Confira-se:
		 Conclusão
		 Ante o exposto, responde-se à consulente, que:
		 a receita oriunda da redução de multa de mora e juros de mora decorrente da fruição do benefício previsto no art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei nº 11.941, de 2009, pode ser excluída do lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, e não integra a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, por força do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 11.941, de 2009;
		 as multas de ofício são indedutíveis na apuração da base de cálculo do IRPJ (lucro real) e da CSLL; a receita oriunda da redução de multa de ofício decorrente da fruição do benefício previsto no art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei nº 11.941, de 2009, não é computada na base de cálculo desses tributos pois ela não terá sido deduzida em períodos de apuração anteriores (art. 392, inciso II, do RIR/1999; art. 53 da Lei nº 9.430, de 1996; art. 88, inciso III, alínea “g”, da Instrução Normativa SRF nº 390, de 2004), restando inócuo, neste ponto, o comando do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 11.941, de 2009; essa receita não integra a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 Verifica-se, portanto, que a Solução de Consulta COSIT nº 21/2013 não tratou da questão da dedutibilidade de juros incidentes sobre saldo de parcelamento, objeto do presente processo.
		 Que a matéria é polêmica, não restam dúvidas, até porque ensejou a emissão da Solução de Consulta de Divergência Cosit n° 1/2022, mas exatamente por isso, não há que se falar em alteração do critério jurídico por parte da Administração Tributária na lavratura do Auto de Infração, em afronta ao art. 24 da LINDB e do art. 146 do CTN.
		 Importante esclarecer que no âmbito do CARF a questão da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento de IRPJ e CSLL já foi apreciada, não havendo ainda um entendimento pacífico em relação a matéria, havendo decisões que corroboram o entendimento da Administração Tributária, conforme se verifica do excerto das ementas dos julgados abaixo transcritos:
		 DESPESAS COM JUROS INCIDENTES SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIO DE IRPJ E CSLL PARCELADOS NO REFIS. INDEDUTIBILIDADE. GLOSA. CABIMENTO.
		 O parcelamento dos débitos não altera a natureza do débito parcelado e não possui o condão de transformar os juros devidos em obrigação autônoma, uma vez que continuam atrelados aos débitos sobre os quais incidem. Os acréscimos de juros moratórios previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996 ou em leis instituidoras de parcelamentos, são considerados despesas financeiras e, regra geral, são dedutíveis. No entanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza da despesa sobre a qual incidem. No caso da apuração do IRPJ e da CSSL, os juros incidentes sobre parcelamentos no REFIS são indedutíveis quando incidentes sobre o próprio imposto ou contribuição, assim como quando incidentes sobre as multas de ofício aplicadas em lançamentos de ofício. (Acórdão 9101-005.814 da 1ª Turma da CSRF prolatado em 06 de outubro de 2021, processo 13971.722394/2014-19).
		 GLOSA DE DESPESAS. MULTAS, JUROS E DEMAIS ENCARGOS ACRESCIDOS A DÉBITOS TRIBUTÁRIOS INCLUÍDOS EM PARCELAMENTO.
		 Como regra, de acordo com o caput do art. 41 da Lei n° 8.981, de 1995, os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência. No entanto, em vista de previsões legais específicas, para fins de apuração da base de cálculo do próprio IRPJ, são indedutíveis os valores incorridos a título de Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. E, considerando que os acréscimos legais seguem a sorte do tributo a que estejam vinculados, também são indedutíveis na apuração do IRPJ os acréscimos legais associados a débitos de IRPJ e CSLL. .( Acórdão 1302-002.112 da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção, prolatado em 16 de maio de 2017, processo 10980.727818/2012-82).
		 ==============================================================
		 AUTO DE INFRAÇÃO. JUROS SOBRE TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. PROVISÕES. DESPESAS INDEDUTÍVEIS. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.
		 A incerteza inerente a despesas com juros sobre tributos com exigibilidade suspensa confere-lhes natureza de provisões, e, como tais, tem a dedutibilidade expressamente obstada pelo artigo 13, caput e inciso I, da Lei n° 9.249/95. Da mesma forma, o parágrafo 1º do artigo 41 da Lei n° 8.981/95 impede a dedutibilidade de tributos e contribuições com exigibilidade suspensa, na determinação do lucro real, alcançando não somente o principal, mas também os juros de mora que são encargos acessórios acrescidos àquele, como recomposição da parcela do próprio tributo depreciada pela mora do contribuinte.( Acórdão 1402.001.215 da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, prolatado em 04 de outubro de 2012, processo 16327.001245/2009-69).
		 Portanto, não há se falar em alteração de entendimento da Administração Tributária que afrontou o disposto no art. 24 da LINDB e do art. 146 do CTN.
		 Do reflexo da dedutibilidade da despesa de juros em relação à CSLL
		 A Recorrente aduz que seria inaplicável a regra da indedutibilidade da CSLL prevista no art. 1º da Lei n° 9.316/96, porque segundo ela a rubrica questionada não se trata do próprio tributo mas os juros incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento não havendo dispositivo legal para a vedação da dedução:
		 (...)
		 Em síntese, de acordo com a DRJ, a regra pela indedutibilidade da CSLL de sua própria base, prevista no art. 10 da Lei 9316/1996, seria suficiente para fundamentar a autuação fiscal nesta parte.
		 Ocorre que, com as devidas vênias, a Recorrente vem demonstrando a completa inaplicabilidade de referido rationale, na medida em que a rubrica tributada não é CSLL, senão os juros de mora do REFIS TBU! Uma vez que a rubrica em questão consiste nos juros de mora, seria imprescindível a existência de fundamento normativo determinando a indedutibilidade dessa despesa da base de cálculo da CSLL para se conferir legitimidade ao AI em debate. Essa disposição legal inexiste no ordenamento jurídico!
		 A base de cálculo da CSLL corresponde ao valor do resultado do exercício, antes da provisão para o IRPJ, apurado na forma da legislação comercial, e ajustado na forma prevista no art. 2º da Lei nº 7.689/1988, e alterações dadas pela Lei nº 8.034/199041.
		 Referido artigo prevê que o resultado do período base será ajustado por determinadas adições e exclusões expressamente previstas pela Lei nº 8.034/1990. Assim, tem-se que a Lei nº 7.689/1988, que instituiu a CSLL, previu os valores que impactam a apuração de sua base de cálculo.
		 Posteriormente, foi editada a Lei n º 9.249/1995, que altera a legislação do IRPJ e da CSLL e, em seu art. 1342, introduz determinadas vedações na dedução de despesas pelas pessoas jurídicas, para fins de apuração do lucro real e, também, da base de cálculo da CSLL.
		 Disso tem-se que todas as exclusões da base de cálculo da CSLL e despesas consideradas indedutíveis foram relacionadas taxativamente nos arts. 2º da Lei nº 7.689/1998 e art. 13 da Lei nº 9.249/95. Nos itens relacionados em referidas leis não estão presentes as despesas de juros do REFIS TBU, que foram glosadas no presente Auto de Infração.
		 Disso, ao contrário do defendido no âmbito da r. decisão combatida, não há atualmente nenhum dispositivo legal que preveja expressamente a indedutibilidade de despesas de juros do REFIS TBU para fins de apuração da base de cálculo da CSLL. Veja-se: não se trata de “aplicação de hipótese específica de adição contida em comando normativo expresso em lei”, ao revés!
		 Desde a criação da CSLL em 1988 não foi editada nenhuma norma nesse sentido, embora a legislação atinente à CSLL tenha sofrido uma série de alterações ao longo do tempo, a exemplo do quanto visto nas Leis nº 8.034/1990 e nº 9.249/1995, que tiveram por objeto justamente implementar modificações na base de cálculo da CSLL. Assim, não havendo previsão legal específica a respeito da indedutibilidade dos juros REFIS TBL1, não poderia o intérprete da norma criar a restrição.
		 Nem se alegue que a alusão do AI ao artigo 57 da Lei nº 8.981/1995 legitimaria a extensão indiscriminada à CSLL das regras aplicáveis ao IRPJ. Referido artigo expressamente passou a prever que se aplica à CSLL as mesmas regras de apuração e pagamento estabelecidas para o IRPJ, mas mantidas a base de álculo e alíquotas previstas na legislação em vigor.
		 Como reconhecido pela Secretaria da Receita Federal (“RFB”) na Solução de Consulta COSIT nº 198/2014 ao tratar do art. 57 da Lei nº 8.981/1995, “a norma, apesar de unificar a forma de apuração e pagamento de ambos os tributos preserva, no entanto, aspectos particulares de cada um, uma vez que observa que devem ser mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor”.
		 Dessa forma, não haveria possibilidade de se utilizar de tal dispositivo legal para legitimar o AI na parte da CSLL.
		 Evidente, portanto, que, a despeito de ser afastada pela C. Turma Julgadora a quo, deve ser reconhecida a tese de que não há atualmente nenhum dispositivo legal que preveja expressamente a indedutibilidade de despesas de juros do REFIS TBL1 para fins de apuração da base de cálculo da CSLL. Dessa maneira, merece reforma o v. acórdão recorrido também pelos argumentos trazidos neste tópico.
		 Ora, o art. 57 da Lei 8981/1995 estabelece que se aplicam à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, e assim, valem os argumentos expendidos nos itens 2,1 a 2,3 do voto, ou seja, que os juros incidentes sobre o saldo do parcelamento seguem a natureza das verbas incluídas no parcelamento. Assim, como as parcelas tratam de IRPJ e CSLL, os juros correspondentes não são dedutíveis na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Há que se ressaltar que, da mesma forma quanto ao IRPJ, não há na legislação específica da CSLL a previsão legal tanto para a adição dos juros em questão à base de cálculo da CSL, bem como norma que permita a sua dedutibilidade.
		 Assim, valem para a construção do entendimento quanto indedutibilidade dos juros incidentes sobre o parcelamento na apuração da base de cálculo da CSLL os mesmos fundamentos para a indedutibilidade na apuração do lucro real.
		 Do argumento de ilegalidade da incidência de juros sobre a multa de ofício
		 A Recorrente alega que após o vencimento devem ser lançados os juros e acréscimos moratórios apenas sobre o principal, de acordo com o art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96, não havendo embasamento legal para a incidência de juros sobre a multa de ofício, contrariando o princípio da legalidade:
		 IV.5.B - ILEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE A MULTA
		 Ainda que não se entenda pela reforma integral do v. acórdão nº 101-017.405, com o consequente cancelamento do Auto de Infração, o que se admite apenas para argumentar, há que se proceder com a reforma ao menos parcial do v. acórdão recorrido, para afastar a incidência de juros sobre a multa.
		 É certo que a multa lavrada no AI em discussão tem caráter de sanção pelo inadimplemento da obrigação. Por isso, esta penalidade não pode ser corrigida pela Taxa Selic, prevista apenas em relação ao principal, isto é, do tributo vencido e não pago, a teor do art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96.
		 Após o vencimento é que são lançados os acréscimos de multa e juros sobre o débito, sem que haja embasamento legal para a cobrança de juros sobre a multa, a teor do princípio da legalidade insculpido nos arts. 9º, I, e 97, II, do CTN e arts. 5º, II, e 150, I, da CF.
		 Essa constatação fica ainda mais evidente se atentar para o fato de que, quando o legislador ordinário pretendeu autorizar a incidência de juros sobre a multa decorrente de lançamento de ofício, fê-lo expressamente. Nesse sentido, o art. 43 da Lei nº 9.430/96, em seu parágrafo único, determina a incidência de juros moratórios sobre as multas e os juros exigidos isoladamente.
		 Assim, na remota hipótese de ser mantido o crédito tributário em discussão, requer-se a reforma do v. acórdão recorrido para afastar a incidência de juros sobre a multa, em razão de falta de previsão legal para a cobrança.
		 Ora, nos termos do art. 61 da Lei 9.430/1996, incidem juros de mora sobre os sobre os tributos e contribuições não pagos no vencimento, e como a multa de ofício integra os referidos débitos, fica sujeito à incidência dos juros moratórios.
		 A questão não comporta maiores digressões, uma vez que o entendimento já foi pacificado no CARF, por meio do enunciado da Súmula nº 108:
		 Súmula CARF nº 108
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.” (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)
		 Portanto, mantém-se os juros incidentes sobre a multa de ofício.
		 Da suspensão da retificação dos prejuízos fiscais e do saldo negativo
		 A Recorrente alega que é indevida a recomposição do saldo de prejuízo fiscal e da base negativa da CSLL, bem como dos saldos negativos do IRPJ e da CSLL, eis que ainda não teria sido prolatada decisão administrativa, violando-se o art. 151. III do CTN.
		 V – DA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO AUTO DE INFRAÇÃO COMBATIDO NO QUE SE REFERE À RETIFICAÇÃO DOS PREJUÍZOS FISCAIS E DO SALDO NEGATIVO DESSES TRIBUTOS
		 Por fim, em que pese ao fato de a DRJ ter inicialmente anunciado que “o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário deverá ser concedido de forma ampla, abrangendo a totalidade dos valores apurados no lançamento de ofício”, na medida em que a integralidade do AI foi objeto de Impugnação, adiante, a DRJ firmou que “o art. 151 do CTN trata da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não de prejuízos fiscais, base negativa ou saldos negativos de IRPJ e CSLL”.
		 Com as devidas vênias, tal posição não deve prevalecer. Como restou amplamente demonstrado, é indevida a recomposição do saldo de prejuízo fiscal e da base negativa da CSLL, bem como dos saldos negativos dos tributos, vez que o AI em pauta está em discussão nesta instância administrativa, inexistindo a sua constituição definitiva.
		 Nesse cenário, caso adotada providência contrária por este E. CARF, estar-se-á diante de violação ao artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, que poderá tornar inócua futura decisão proferida em sentido favorável aos interesses da Recorrente.
		 Com as devidas vênias, ao ser interposto recurso administrativo, deve-se suspender a exigibilidade do crédito tributário em toda a sua extensão, justamente a fim de evitar discussões conexas e conflitantes.
		 É tão somente na remota hipótese de a acusação fiscal prevalecer na última instância recursal administrativa, que o AI se consolidará e ensejará como desdobramento, a retificação da DIPJ, bem como dos respectivos registros no LALUR e no LACS da Impugnante.
		 Dada a íntima relação entre este processo e as apurações fiscais em períodos subsequentes, é de rigor o sobrestamento de quaisquer procedimentos decorrentes, inclusive da análise das compensações efetivadas, justamente porque, em sede de apreciação das compensações, não pode a d. Fiscalização proceder às adições determinadas neste AI ao lucro líquido do ano-calendário de 2016 e imediatamente recompor a DIPJ, LALUR e LACS correspondentes, visto que essa questão está em discussão nestes autos.
		 Sendo assim, deve também ser reformada a r. decisão ora combatida, tendo em vista a necessária aplicação plena do art. 151, III, do CTN.
		 Entendo que a retificação do saldo de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL vai ser formalizado nos moldes do que que for decidido administrativamente no presente processo. Assim, mesmo que os saldos de prejuízo fiscal e da base negativa de CSLL tenham sido retificados em decorrência do lançamento de ofício aqui analisado, poderão ser retificados caso a decisão administrativa definitiva no presente processo for favorável ao Recorrente.
		 Eventuais processos de compensações pleiteadas com fundamento nos valores de IRPJ e CSLL apurados antes do lançamento, deverão ser sobrestados até a decisão final administrativa no presente processo. Portanto correta a decisão da DRJ, abaixo transcrita:
		 No que tange aos eventuais saldos negativos de IRPJ e CSLL, o que se tem é que, caso a autoridade fiscal decida por não homologar compensações de débitos com a utilização dos referidos saldos negativos, e a contribuinte venha a apresentar peça de defesa (manifestação de inconformidade) em face de tal decisão, aí sim ocorrerá a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como no julgamento da referida manifestação de inconformidade deverá ser observado o decidido no presente julgamento.
		 Assim, mais uma vez não assiste razão ao contribuinte, pois o lançamento fiscal goza do atributo de presunção de legitimidade, sendo um ato administrativo perfeitamente válido e eficaz.
		 Eventual impugnação à exigência, na esfera administrativa, tem apenas o condão de suspender a exigibilidade do crédito.
		 Esse mesmo entendimento vale para a reconstituição de saldos de prejuízos fiscais e bases negativas a compensar, registrados na parte B do LALUR, a suspensão somente ocorre após o lançamento fiscal de imposto ou contribuição em decorrência desta reconstituição, com a correspondente peça de defesa (impugnação).
		 Dessa forma, desde o momento em que a contribuinte foi cientificada do Auto de Infração, a apuração dos tributos suplementares deve refletir seus efeitos. Obviamente que, se a contribuinte lograr êxito em sua impugnação, a apuração deverá ser adequada para atender as conclusões da suposta decisão.
		 Há que se ressaltar que os sobrestamentos dever ser pleiteados nos processos em que se analisam as compensações.
		 Não há previsão legal para o sobrestamento solicitado dos procedimentos decorrentes do presente Auto de Infração.
		 Portanto indefiro o pedido de sobrestamento
		 Do pedido de diligência
		 A Recorrente pleiteia, em caráter subsidiário, que o processo seja baixado em diligência para revisão da base de cálculo levada à tributação e redução dos valores correlatos aos juros do REFIS TBU atreláveis às multas de mora parceladas, alegando que as multas de mora parceladas são dedutíveis, com fundamento no art. 41, §5º da Lei 8.981/1995.
		 Entendo que os juros moratórios calculados sobre o principal até a data da consolidação do parcelamento compõem o crédito tributário parcelado, seguem a sorte do principal, de modo que possuem a mesma natureza.
		 As ementas dos julgados colacionados no item 2.4 acima, corroboram o entendimento aqui esposto.
		 Portanto, indefiro a diligência pleiteada, no entendimento que os juros moratórios sobre IRPJ e CSLL que compõem o parcelamento, são indedutíveis da apuração do IRPJ e da CSLL.
		 Conclusão
		 Por todo o acima exposto, conheço do recurso, indefiro o pedido de diligência e no mérito NEGO-LHE PROVIMENTO.
		 Assim, por concordar com os fundamentos aduzidos, adoto-os como razão de decidir, apenas para ajustar a base de cálculo do IRPJ, nos termos deste voto.
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso voluntário para ajustar a base de cálculo do IRPJ e excluir apenas a parcela dos juros relativa às multas moratórias.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
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indébito tributario. ndo se aplica a decisdo do STF no presente processo,
cuja matéria trata da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de
parcelamento da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL. A matéria submetida a
apreciagdo do STJ no Resp n° 1.251.513/PR ndo guarda nenhuma relagdo
com o objeto do presente processo, dedutibilidade de juros SELIC das
bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL incidentes sobre saldo de parcelamento.
No referido Resp o que o contribuinte pretendeu foi a devolucdo da
diferenga de juros incidentes sobre depdsitos judiciais, e ndo guarda
nenhuma relagdo com o objeto do presente processo, dedutibilidade de
juros SELIC das bases de calculo do IRPJ e da CSLL incidentes sobre saldo de
parcelamento. Incabivel, portanto, a aplicacdo do art. 927 do CPC ao
presente processo, tampouco o art. 98 do Regimento Interno do CARF.

JUROS INCIDENTES SOBRE PARCELAMENTO. EM REGRA, DEDUTIVEIS NA
APURACAO DO IRPJ E DA CSLL. INDEDUTIVEIS, CONTUDO QUANDO O
TRIBUTOS PARCELADO SE TRATAR DE IRPJ OU CSLL.

Os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento sdo, via
de regras, dedutiveis na apuracdo do IRPJ e da CSLL. Contudo, estdo
vinculados ao tributo parcelado, e sendo composto por débitos de IRPJ e
CSLL e em sendo estes tributos ndo dedutiveis na determinacdo de suas
proprias bases de calculo, no termos dos arts. 41 da Lei n2 8.981, de 1995 e
art. 12 da Lei n? 9.316, de 1996, também serd indedutivel os juros
incidentes sobre o saldo de parcelamento composto pelos referidos
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tributos.

MUDANCA DE CRITERIO JURIDICO. VIOLACAO DO ART. 24 DA LINDB E
ARTIGO 146 DO CTN. INOCORRENCIA.

N3o se verifica a mudanca de critério juridico pelo FISCO alegado pela
contribuinte. O que se constata é que poderia haver divergéncia interna de
entendimento na Administracdo Tributaria, alids o que ensejou a emissao
de Solugdo de Consulta Divergéncia Cosit n° 1/2022, mas isso apenas
reforca que ndao havia entendimento consolidado quanto a questdo da
dedutibilidade, ao contrario do que afirma a contribuinte.

CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO. TRIBUTAGAO REFLEXA
DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURIDICA.

O art. 57 da Lei 8981/1995 estabelece que se aplicam a CSLL as mesmas
normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de
renda das pessoas juridicas, Valem para a constru¢do do entendimento
guanto indedutibilidade dos juros incidentes sobre o parcelamento na
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apuracdo da base de calculo da CSLL os mesmos fundamentos para a
indedutibilidade na apuragdo do lucro real.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. SUMULA CARF N° 108.

Nos termos do art. 61 da Lei 9.430/1996, incidem juros de mora sobre os
sobre os tributos e contribuicdes ndao pagos no vencimento, e como a
multa de oficio integra os referidos débitos, fica sujeito a incidéncia dos
juros moratorios. Aplica-se o disposto na SUmula CARF n° 108.

SUSPENSAO DE PROCEDIMENTO DE RETIFICAGAO DE PREJUIZO FISCAL E DE
SALDO NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTENCIA DE PREVISAO LEGAL.

N3o ha previsdo legal para o sobrestamento de julgamento do presente
processo. A retificacdo do saldo de prejuizo fiscal e de base negativa de
CSLL vai ser formalizado nos moldes do que que for decidido
administrativamente no presente processo. Assim, mesmo que os saldos
de prejuizo fiscal e da base negativa de CSLL tenham sido retificados em
decorréncia do langamento de oficio aqui analisado, poderdo ser
retificados caso a decisdo administrativa definitiva no presente processo
for favordvel ao Recorrente. Eventuais processos de compensacdes
pleiteadas com fundamento nos valores de IRPJ e CSLL apurados antes do
langamento, deverdo ser sobrestados até a decisdo final administrativa no
presente processo. Ndao ha previsdo legal para o sobrestamento de
julgamento do presente processo.
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DILIGENCIA PARA RETIFICACAO DO LANCAMENTO. DEDUCAO DE PARCELAS
RELATIVAS A JUROS INCIDENTES SOBRE JUROS MORATORIOS.
IMPOSSIBILIDADE. JUROS MORATORIOS NA CONSOLIDACAO SEGUEM A
SORTE DO PRINCIPAL.

Os juros moratdrios calculados sobre o principal até a data da
consolidacdo do parcelamento compdem o crédito tributario parcelado,
seguem a sorte do principal, de modo que os juros incidentes sobre essa
parcela também s3o indedutiveis.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator, para ajustar a base de calculo do IRPJ
e excluir apenas a parcela dos juros relativa as multas moratérias.

Assinado Digitalmente
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Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Edmilson Borges Gomes,
Jeferson Teodorovicz, Ailton Neves da Silva (substituto[a] integral), Diljesse de Moura Pessoa de
Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior
(Presidente)

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario (efl.418/493) contra Acérddo da DRJ (efls.384/406)
que julgou improcedente a impugnacdo administrativa (efls.187/242), interposta contra a
lavratura de Auto de Infragao de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e reflexos
(efls.64/78), lastreado em TVF (efls.57/63) no valor de RS 441.121.070,57, acrescido de multa de
oficio e juros de mora, em face ao sujeito passivo acima identificado por ndo ter adicionado o
valor de RS 1.234.967.337,14 ao Lucro Liquido do ano-calendario 2017 para a determinagdo do
Lucro Real (fls. 64/71), e também de Auto de Infracdo de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL), no valor de RS 158.803.585,40, acrescido de multa de oficio e juros de mora, na mesma
infracdo e no mesmo periodo (fls. 72/78).

Para sintese dos fatos, reproduzo em parte o relatdrio do Acérdao recorrido:

()

Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 57/63) A autoridade tributaria esclarece que os
juros devem ser considerados como despesas financeiras e, regra geral, sdo
dedutiveis. Contudo, com base na Solu¢do de Consulta Cosit n? 101/2020,
concluiu que os juros moratdrios devem ter a mesma natureza dos débitos sobre
os quais recaiam: se o IRPJ e a CSLL sdo indedutiveis de suas bases, os respectivos
juros também devem ter o mesmo tratamento. Em razdo da natureza vinculante
da Solugdo de Consulta e do manifestado na decisdo administrativa, a autoridade
tributaria considerou ser indedutiveis as despesas de juros Selic com os
parcelamentos abaixo:

BASE LEGAL PARCELAMENTO VALOR
IS-TBU —art i
REFS-TBU -art. 40 da Lel IRPJ e CSLL 1.234.739.082,09
12.865/2013.
Lo 13.496/2017 oL 22825505

O contribuinte tomou ciéncia do langamento em 6/12/2022 (fls. 82).
Impugnacdo apresentada em 2/1/2023 (fls. 86).
Impugnacao (fls. 87/142).
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Apds contextualizar a autuagdo e a metodologia de apuracdo de juros sobre os
parcelamentos, a defesa inquinou de nulidade os autos de infracdo por dois
motivos: 1) a iliquidez por ter desconsiderado que também foram parceladas
multas moratdrias, indiscutivelmente dedutiveis do lucro real e da base de calculo
da CSLL, ou, quando ndo, a redugdo da exigéncia contida nos autos de infragao ou
a baixa em diligéncia para revisdo nesse quesito; e 2) o erro no calculo do IRPJ
devido, pois sem a reducdo de 75% do IRPJ apurado, em razdo do lucro da
exploracdo em areas incentivadas de que trata o art. 12 da Medida Provisdria n2
2.199/2001, e sem a deducdo permitida do Programa de Alimentacdo do
Trabalhador (PAT), em razdo do aumento do lucro real do periodo.

No mérito, a defesa criticou a lavratura do auto de infracdo sem fundamentacao
legal, baseado apenas em prescricao genérica de apuracao e dedutibilidade do
IRPJ e da CSLL e da Solucdo de Consulta Cosit n? 101/2020. E, ainda, a
contrariedade as prescri¢coes especificas em Lei, acerca da dedutibilidade de juros
nos arts. 17, § 12, do Decreto-Lei n? 1.598/77 e 399 do Regulamento do Imposto
de Renda, ndo tendo incorrido em nenhuma situacao de indedutibiilidade.

A defesa entendeu que a interpretacdo nos moldes da SC 2 101/2020 e, por
conseguinte, dos autos de infracdo violam a legalidade tributaria e, ainda, as
regras integrativas dos arts. 107 e seguintes do Cddigo Tributario Nacional (CTN),
pois ndo houve “auséncia de disposicdo expressa” apta a exigi-las. Mesmo que
houve, o art. 108 ndo enumera as “mdximas civilistas” (os principios gerais do
direito privado, cuja aplicacdo é vedada para criacdo de “efeitos tributarios”, nos
termos do art. 109).

E, ainda que se falasse em “analogia” para determinar que “acessorio segue
principal”, o art. 108, § 12 é no sentido de que analogia ndo pode resultar na
exigéncia de tributo ndo previsto em Lei. Conclui: “De ver esta que a Solucdo de
Consulta COSIT n? 101/2020 busca instituir uma regra de tributagdo ndo somente
sem respaldo em lei, mas, ainda, em desconformidade com prescri¢des bdsicas
interpretativas e integrativas do direito tributdrio”.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Depois, a defesa sustenta a limitacdo do efeito vinculante das solugbes de
consulta proferidas pela Cosit a hipdtese por elas abrangida, tendo a SC Cosit n?
101/2020 analisado os juros incidentes sobre o saldo devedor e sobre cada
prestacdo do PERT, instituido pela Lei n? 13.496/2017, e que responde a cerca de
1% dos autos de infracdo. Entende ainda que a SC Cosit ndo é vinculante ao
processo administrativo fiscal, mas sé no ambito da Receita Federal do Brasil.

No mais, a defesa argumenta que a taxa Selic tem natureza aut6bnoma e
independente, e que ndo se identifica com o IRPJ e a CSLL, mas decorre do
adimplemento de uma obrigacdo tributaria em data diversa de seu vencimento
original. Para tanto, realiza argumentacdao baseada na legislagdao, doutrina e
Solugdes de Consulta Cosit.

N3do admitir a dedutibilidade é afronta a coisa julgada material apds o julgamento
do Processo 16682.721165/2018-64 e o Tema STF 962. Ainda argumenta o
descabimento do auto de infracdo por forca dos arts. 24, da Lei de Introducdo as
Normas do Direito Brasileiro, e 100 e 146 do CTN, a possibilidade de dedugao para
fins de CSLL, e a ilegalidade da incidéncia de juros sobre a multa.

Resolucao
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Esta Turma de Julgamento converteu o julgamento em diligéncia pela Resolucdo
n2 103-000.301, de 27 de setembro de 2023, que, tomando como fundamento a
SC Cosit n2 101/2020 e a SD Cosit n2 1/2022, requereu:

Ante o exposto, considerando que o Termo de Verificacdo Fiscal aparentemente
ndo decotou os juros de mora dedutiveis dos juros de mora indedutiveis, solicita-
se o esclarecimento que segue:

a) Na lavratura dos autos de infracdo, a autoridade tributaria segregou os juros de
mora incidentes sobre IRPJ e CSLL dos juros de mora que recairam sobre multas
compensatdrias, sim ou ndo?

b) Caso a resposta seja afirmativa, pede-se para apontar, nas folhas dos autos, a
segregacado que resultou na adicdo ao Lucro Liquido dos juros de mora apurados
de RS 1.234.967.337,14; ou

c) Caso a resposta seja negativa, solicita-se que, com base nos dados dos
parcelamentos, seja discriminado, em tabela, (i) a quantia de juros de mora
incidentes sobre o IRPJ e a CSLL e as multas por infracGes fiscais que resultem
falta ou insuficiéncia de pagamento do tributo e (ii) a quantia de juros de mora
incidentes sobre as multas de natureza compensatéria e as por infracdes fiscais
gue nao resultem falta ou insuficiéncia de pagamento do tributo.

A unidade preparadora respondeu com uma memdria de cdlculo, com que o
sujeito passivo anuiu, em Informacdo Fiscal de fls. 382 e 383.

E o relatdrio.

Nada obstante, o Acérdao recorrido, conforme ja relatado, julgou improcedente a
pretensdo impugnatdria, nos termos ementados abaixo:

Assunto:
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Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2017

PRELIMINAR DE NULIDADE. ERRO NA DETERMINACAO DA MATERIA TRIBUTAVEL.
ERRO NA APURACAO DO TRIBUTO DEVIDO. INOCORRENCIA. A existéncia de um
erro na determinacdo da matéria tributavel ou na apuragao da base de célculo do
tributo ndo inquina o langamento como um todo, suscitando simplesmente a
corre¢do da matéria tributavel e/ou a reapuragdo do tributo devido, em sede de
contencioso.

PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSENCIA DE FUNDAMENTACAO. INOCORRENCIA. A
descrigcdo dos fatos, precisa e clara, com a reunido dos elementos necessarios a
compreensdo da atuagdo e ao exercicio do contrdrio e da ampla defesa sdo
suficientes para afastar a nulidade dos langamentos efetuados, porquanto o
sujeito passivo defende-se de fatos, e ndao da capitulagao legal.

DEDUTIBILIDADE DE JUROS MORATORIOS. PARCELAMENTO. Via de regra, os juros
pagos ou incorridos pelo contribuinte sdo dedutiveis como custo ou despesa
operacional na apuracao do lucro real. Entretanto, dada sua natureza de
acessario, os juros de mora incidentes sobre o IRPJ sdo indedutiveis, em razdo da
indedutibiilidade do tributo de sua base de calculo. Os juros incidentes sobre
multas de natureza compensatdria e as impostas por infracbes de que ndo
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resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo sdo dedutiveis do lucro
real e da base de calculo da CSLL, desde que tais multas ndo tenham sido
incidentes sobre o imposto de renda e a CSLL por serem indedutiveis da prépria
base.

PROGRAMA DE ALIMENTACAO DO TRABALHADOR. DEDUCAO DO IMPOSTO
DEVIDO. O aumento da base de calculo do IRPJ em decorréncia do langamento de
oficio e, como consequéncia, o aumento do imposto a pagar, somente impde o
aumento da dedutibilidade das despesas incorridas no Programa de Alimentacao
ao Trabalhador se o contribuinte ja tiver comprovadamente ultrapassado o limite
de 4% do imposto de renda apurado a aliqguota de 15%, quando do
preenchimento de sua Escrituracdo Contabil Fiscal, e se comprovar que
efetivamente realizou estes gastos.

INCENTIVOS COM BASE NO LUCRO DE EXPLORACAO. IMPOSSIBILIDADE DE
RECOMPOSICAO NO CASO DE LANCAMENTO DE OFICIO. No caso de lancamento
de oficio, ndo se admite a recomposicdo do lucro da exploracdao referente ao
periodo abrangido pelo lancamento para fins de novo céalculo dos incentivos.

SOLUCAO DE CONSULTA. SOLUCAO DE DIVERGENCIA. EFEITO VINCULANTE. As
solugGes de consulta e de divergéncia proferidas pela Cosit, a partir da data de sua
publicacdo, tém efeito vinculante no ambito da Receita Federal do Brasil e devem
ser aplicadas nos julgados sob pena de responsabilidade funcional.

PREJUIZO FISCAL. BASE DE CALCULO NEGATIVA DA CSLL. SUSPENSAO DE
EXIGIBILIDADE EM RAZAO DE DISCUSSAO ADMINISTRATIVA. A suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario decorrente de discussdo de auto de infracdo no
ambito administrativo ndo exclui a obrigatoriedade de lancamento relativo aos
efeitos sobre periodos de apuracdo subsequentes do ajuste promovido de oficio
por intermédio do auto de infracdo questionado, como ocorre nos casos de
langamentos modificadores de saldos de prejuizos fiscais e bases de cdlculo
negativas de CSLL. Impugnac¢ao Improcedente Crédito Tributdrio Mantido.

Devidamente intimado em 24/06/2024 (efl.415), o contribuinte apresentou recurso
voluntario (efls.418/493) em 23/07/2024 (efls.416), em que repisa/reforca os fundamentos ja
apresentados em sede impugnatdria: alega tempestividade do recurso; IV.1 — NULIDADES DO Al;
IV.1.A — INDEVIDA GLOSA DE DESPESAS COM JUROS SUPOSTAMENTE ATRELAVEIS A MULTAS
MORATORIAS; IV.1.B - ERRO NA QUANTIFICACAO DO IRPJ; IV.2 - MERITO: RAZOES PELA
INSUBSISTENCIA DO Al E DO V. ACORDAO RECORRIDO; IV.2.A - DA AUSENCIA DE FUNDAMENTO
LEGAL DA AUTUACAO E DA INOBSERVANCIA DE PRECEITOS LEGISLATIVQOS; IV.2.B - AFRONTA AS
REGRAS DE INTERPRETACAO E INTEGRACAO DA LEGISLACAO TRIBUTARIA: O REAL PAPEL DAS
"MAXIMAS CIVILISTAS" NO DIREITO TRIBUTARIO; IV.2.0 — AUSENCIA DE EFEITOS VINCULANTES
DE SOLUCAO COSIT EM RELACAO A SITUACOES DISTINTAS DAS CONSULTADAS E NA ESFERA
CONTENCIOSA ADMINISTRATIVA: VICIO DE MOTIVACAO DO Al; IV.2.D — DA NATUREZA
JURIDICAMENTE AUTONOMA E INDEPENDENTE DOS JUROS SELIC EM RELACAO AS RUBRICAS DE
IRPJ E CSLL; IV.2.E — DA COISA JULGADA MATERIAL (PAF 16682.721165/2018-64) E DOS
PRECEDENTES VINCULANTES DO STF E DO ST J (art. 62 § 1°, 1, "b", e §2° do RICARF); IV.2.F —
DESCABIMENTO DO Al POR FORCA DOS ARTS. 24 LINDB, 100 E 146 DO CODIGO TRIBUTARIO
NACIONAL; IV.3 — DOS ARGUMENTQOS SUCESSIVOS; IV.3.A — O REFLEXO DA DEDUTIBILIDADE DAS
DESPESAS EM RELACAO A CSLL; IV.3.B - ILEGALIDADE DA INCIDENCIA DE JUROS SOBRE A MULTA; V
— DA SUSPENSAO DOS EFEITOS DO AUTO DE INFRACAO COMBATIDO NO QUE SE REFERE A
RETIFICACAO DOS PREJUIZOS FISCAIS E DO SALDO NEGATIVO DESSES TRIBUTOS; VI- PEDIDOS.
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Apds, os autos forame encaminhados ao CARF, para apreciacdo e julgamento.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e interposto por parte legitima, dele tomo
conhecimento.

Conforme relatado, trata o presente de Auto de Infragcdo de Imposto sobre a Renda
da Pessoa Juridica (IRPJ), no valor de RS 441.121.070,57, acrescido de multa de oficio e juros de
mora, por supostamente n3o ter adicionado o valor de RS 1.234.967.337,14 ao Lucro Liquido do
ano-calendario 2017 para a determinag¢do do Lucro Real (fls. 64/71), e também de Auto de
Infracdo de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), no valor de RS 158.803.585,40,
acrescido de multa de oficio e juros de mora, na mesma infragdo e no mesmo periodo (fls. 72/78).

Consoante enunciado no Termo de Verificacdo Fiscal ("TVF") anexo ao Auto de
Infragao, os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor dos parcelamentos ndo seriam dedutiveis
porque "os juros moratdrios devidos devem seguir a mesma natureza dos débitos sobre os quais
recaiam" e, uma vez que o IRPJ e a CSLL sdo indedutiveis de suas proprias bases, os respectivos
juros deveriam ter o mesmo tratamento.

Pois bem, julgada improcedente a impugnacdo, a Recorrente alega preliminarmente
a nulidade do auto de infracdo em razao de lapso na sua quantificacdo, com base nos seguintes
fundamentos: indevida glosa das despesas com juros supostamente atrelaveis a multas moratérias
e, falha na quantificacdo do IRPJ (por ndo terem sido computados beneficios fiscais aplicaveis em
favor da ora Recorrente - reducdo de 75% do IRPJ do lucro da exploracdo e deducdes do PAT).

Em que pese o inconformismo da Recorrente, em principio, entendo ndo se tratar
de matéria preliminar, mas do préprio mérito, a saber a quantificacdo do auto de infracdo, o que
deveria ser tratado como matéria de mérito.

Inicialmente, a ampla pega impugnatdria demonstra que o contribuinte
compreendeu a matéria, bem como teve plena capacidade de apresentar sua defesa técnica.

Acrescente-se ai que, em linha com a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica,
0 mero erro aritmético ndo basta para que se reconheca a nulidade do langamento:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS A EXECUGAO FISCAL. CERTIDAO DE DIVIDA
ATIVA (CDA) ORIGINADA DE LANCAMENTO FUNDADO EM LEI POSTERIORMENTE
DECLARADA INCONSTITUCIONAL EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO (DECRETOS-LEIS
2.445/88 E 2.449/88). VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE NAO PODE SER
REVISTO. INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TITULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA
ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES CALCULO ARITMETICO PARA EXPURGO DA
PARCELA INDEVIDA DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUGCAO FISCAL POR
FORCA DA DECISAO, PROFERIDA NOS EMBARGOS A EXECUGAO, QUE DECLAROU O
EXCESSO E QUE OSTENTA FORGA EXECUTIVA. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIGAO
DA CDA.
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1. O prosseguimento da execugdo fiscal (pelo valor remanescente daquele
constante do langamento tributdrio ou do ato de formalizagdo do contribuinte
fundado em legislacdo posteriormente declarada inconstitucional em sede de
controle difuso) revela-se forcoso em face da suficiéncia da liquidagdo do titulo
executivo, consubstanciado na sentencga proferida nos embargos a execugao, que
reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a higidez do ato de
constituicdo do crédito tributdrio, o que, a fortiori, dispensa a emenda ou
substituicdo da certiddo de divida ativa (CDA).

2. Deveras, é certo que a Fazenda Publica pode substituir ou emendar a certidao
de divida ativa (CDA) até a prolacdo da sentenca de embargos (artigo 29, § 82, da
Lei 6.830/80), quando se tratar de corre¢do de erro material ou formal, vedada,
entre outras, a modificacdo do sujeito passivo da execugdo (Sumula 392/STJ) ou
da norma legal que, por equivoco, tenha servido de fundamento ao lancamento
tributario (Precedente do STJ submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Sec3o, julgado em 25.11.2009, DJe
18.12.2009).

3. In casu, contudo, ndo se cuida de correcdo de equivoco, uma vez que o ato de
formalizacdo do crédito tributdrio sujeito a lancamento por homologacao (DCTF),
encampado por desnecessario ato administrativo de lancamento (Sumula
436/STJ), precedeu a declaracdo incidental de inconstitucionalidade formal das
normas que alteraram o critério quantitativo da regra matriz de incidéncia
tributaria, quais sejam, os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88.

4. O principio da imutabilidade do lancamento tributdrio, insculpido no artigo 145,
do CTN, prenuncia que o poder-dever de autotutela da Administragdo Tributaria,
consubstanciado na possibilidade de revisdo do ato administrativo constitutivo do
crédito tributdrio, somente pode ser exercido nas hipéteses elencadas no artigo
149, do Codex Tributdrio, e desde que nao ultimada a extingdo do crédito pelo
decurso do prazo decadencial qlinqgiienal, em homenagem ao principio da
protecdo a confianga do contribuinte (encartado no artigo 146) e no respeito ao
ato juridico perfeito.
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5. O caso sub judice amolda-se no disposto no caput do artigo 144, do CTN ("O
langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigac¢do e rege-
se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada."),
uma vez que a autoridade administrativa procedeu ao langamento do crédito
tributario formalizado pelo contribuinte (providéncia desnecesséria por for¢a da
Sumula 436/STJ), utilizando-se da base de calculo estipulada pelos Decretos-Leis
2.445/88 e 2.449/88, posteriormente declarados inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal, em sede de controle difuso, tendo sido expedida a Resolugdo 49,
pelo Senado Federal, em 19.10.1995. DOCUMENTO VALIDADO

6. Consequentemente, tendo em vista a desnecessidade de revisdo do
lancamento, subsiste a constituicdo do crédito tributario que teve por base a
legislacao ulteriormente declarada inconstitucional, exegese que, entretanto, nao
ilide a inexigibilidade do débito fiscal, encartado no titulo executivo extrajudicial,
na parte referente ao quantum a maior cobrado com espeque na lei expurgada do
ordenamento juridico, o que, inclusive, encontra-se, atualmente, preceituado nos
artigos 18 e 19, da Lei 10.522/2002, verbis: "Art. 18. Ficam dispensados a
constituicdo de créditos da Fazenda Nacional, a inscricdo como Divida Ativa da
Unido, o ajuizamento da respectiva execuc¢do fiscal, bem assim cancelados o
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lancamento e a inscricdo, relativamente: (...) VIII - a parcela da contribui¢cdo ao
Programa de Integracao Social exigida na forma do Decreto-Lei no 2.445, de 29 de
junho de 1988, e do Decreto-Lei no 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que
exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar no 7, de 7 de setembro de
1970, e alteragdes posteriores; (...) § 20 Os autos das execucdes fiscais dos
débitos de que trata este artigo serdo arquivados mediante despacho do juiz,
ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existéncia de valor
remanescente relativo a débitos legalmente exigiveis. (...)" Art. 19. Fica a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a ndo contestar, a nao
interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista
outro fundamento relevante, na hipotese de a decisdo versar sobre: (Redacgdo
dada pela Lei n2 11.033, de 2004) | - matérias de que trata o art. 18; (...). § 50 Na
hipotese de créditos tributarios ja constituidos, a autoridade lancadora devera
rever de oficio o lancamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o
crédito tributdrio, conforme o caso. (Redacdo dada pela Lei n? 11.033, de 2004)"

7. Assim, ultrapassada a questdo da nulidade do ato constitutivo do crédito
tributdrio, remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na divida ativa, sem
necessidade de emenda ou substituicdo da CDA (cuja liquidez permanece
incélume), maxime tendo em vista que a sentenca proferida no ambito dos
embargos a execucdo, que reconhece o excesso, é titulo executivo passivel, por si
so, de ser liquidado para fins de prosseguimento da execucao fiscal (artigos 475-B,
475-H, 475-N e 475-1, do CPC).

8. Consectariamente, dispensa-se novo langamento tributario e, a fortiori,
emenda ou substituicdo da certiddo de divida ativa (CDA).

9. Recurso especial desprovido. Acérdao submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolugdo STJ 08/2008. (REsp n. 1.115.501/SP, relator Ministro Luiz Fux,
Primeira Secdo, julgado em 10/11/2010, DJe de 30/11/2010.)
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Contudo, no caso concreto, assiste razio ao contribuinte quanto a alegada
alteragao do critério juridico do lancamento, especificamente no que diz respeito a
dedutibilidade de juros relativos as multas compensatdrias.

Extrai-se do TVF que a unica acusacdo fiscal do presente processo foi a
indedutibilidade de juros incorridos em parcelamentos (fls. 63):

O langamento ora efetuado e consubstanciado no Auto de Infracdo, tomou por
base exclusivamente os documentos e respostas apresentados pela contribuinte,
e foi elaborado com estrita observancia a legislacdo que regula a matéria.

Como visto anteriormente, a Solugdo de Consulta COSIT n2 101/2020 externalizou
o entendimento da Receita Federal do Brasil de que o acessdrio deve seguir o
principal e, sendo assim, os juros pagos em parcelamento de IRPJ e CSLL nao
podem ser deduzidos da base de calculo do préprio imposto, ja que o IRPJ e a
CSLL sao indedutiveis.

Portanto, para efeito de langamento do crédito tributario, relativamente ao IRPJ e
a CSLL devidos e ndo declarados, foram adicionados ao lucro liquido, para fins de
apuracdo da base de cdlculo dos tributos citados, o valor correspondente apenas
as despesas com os juros Selic indedutiveis da divida com o parcelamento no valor
total de R$1.234.967.337,14 (ver item 2 e 3).
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Entretanto, a DRJ, ao manter o lancamento o fez por motivo diverso, na medida em
gue trata da indedutibilidade de multas:

Portanto, os juros a taxa Selic incidiram sobre principal (IRPJ e CSLL), multa
moratéria (ao percentual de 20%) e juros de mora, conforme art. 61 e §§ da Lei n?
9.430/1996. A principio, ao converter o julgamento em diligéncia, estava inclinado
a restabelecer a dedugdo a titulo de despesas financeiras dos juros de
parcelamento sobre a multa (RS 170.197.496,30) e, proporcionalmente, dos juros
incidentes sobre essa mesma multa (RS 35.630.393,22). Entretanto, ao reanalisar
0 caso concreto, meu entendimento é pela manutencdo do langamento.

Isso porque, ainda que o § 52 do art. 41 da Lei n2 8.981/95 parega permitir a
deducdo irrestrita das multas de natureza compensatéria e as impostas por
infragdes de que nado resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo, a
sua interpretacdo deve ser realizada com cautela e obediéncia aos principios
tributarios e civilistas que informam este campo do direito.

Lei n© 8.981

Art. 41. Os tributos e contribuicées sdo dedutiveis, na determinacdo do lucro real,
segundo o regime de competéncia.

§ 22 Na determinacdo do lucro real, a pessoa juridica ndo podera deduzir como
custo ou despesa o Imposto de Renda de que for sujeito passivo como
contribuinte ou responsavel em substituicdo ao contribuinte.

§ 592 Ndo sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por
infragédes fiscais, salvo as de natureza compensatéria e as impostas por infracées
de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo.
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Embora o legislador ndo tenha expressamente vedado a dedutibilidade das
multas compensatdrias referentes ao IRPJ e a CSLL da propria base de calculo
desses tributos, a estrutura do art. 41 conduz a essa conclusdo, apoiada no
principio de que acessdrio segue principal. Logo, se a multa compensatéria incidir
sobre o atraso no pagamento do IRPJ e da CSLL, por ébvio ndo pode ser deduzida,
pois o disposto no § 52 deve ser interpretado em consonancia com o § 2°.

Além disso, o § 52 parte de uma vedagdo: a indedutibiilidade de multas por
infragGes fiscais, independentemente da espécie tributaria e se esta é dedutivel
ou ndo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL. S6 entdo esclarece a
dedutibilidade de multas compensatdrias. Seria redundante no dispositivo que o
legislador reproduzisse o que ja havia feito no § 29, até considerando a natureza
acessdria da multa compensatdria sobre a obrigacdo principal. Por essa razdo, em
gue pese a clareza que tenha trazido o relatério da diligéncia fiscal em segregar
sobre quais rubricas incidiram os juros de parcelamento, tenho posicionamento
de que o IRPJ/CSLL, as multas compensatodrias incidentes sobre estes tributos e os
juros de mora respectivos ndao podem ser deduzidos da apuragao desses mesmos
tributos por expressa vedacdo legal e forte no principio de que acessdrio segue
principal.
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Assim, nao tendo a fiscalizagao individualizado os motivos para a indedutibilidade
de juros decorrentes de multa moratéria, ndo cabe a DRJ fazé-lo, sob risco de alteracdo de
critério juridico do lancamento, o que é vedado pelo art. 146 do CTN.

Desta forma, entendo deva ser retificado o auto de infragdao para excluir de sua
base de cdlculo a parcela dos juros relativos a multas moratérias, conforme resultado de
diligéncia realizada pela DRJ:

SEGREGACAO DOS JURDS CONFORME SOUCITAC AQ CONTIDA,
NA RESOLUC AD 103-000.301 —4° TURKMA/DR 103
FBU - arl. 40 da Led 12.845/2013 (b}

Quodro Resuma:

PRINCIPAL 850.819.585,20
MLILTA 170.143.917.04
JURDS: 213.755.579,85
TOTAL 1.234 739,082 0%
SEGREGACAD DOS JURQS COMFORME SOLIC ACAQ CONFIDA

(@) NA RESOLUCAD 103-000.301 - 4° TURMA /DR JO3

a Lei 13.494/2017 {d)

<Dt PRINCIPAL: | &7 894 32

< MULTA 33,579 26

1 JUROS! 26 779 44

(@]

'_

z

; 10TAL 228,255 08

=)

O

(@]

o

SEGREGACAC DOS JURCS CONFORME SOLICITACAD CONTIDA
NA RESOLUCAC 103-000.301 - 47 TURMA /DRJIO3

(b} + {(d)

PREMCIPAL: B50.%07.481 .53
MULTA 170,197 426 .30
JURDS: 213.782.3579.31
TOTAL | 1.234 %67.337 14

Assim, acolho a referida preliminar apenas para retificar a base de calculo do auto
de infragao.

No mérito, a Recorrente alega inicialmente a auséncia de fundamento legal da
autuacdo e da inobservancia de preceitos legislativos, isto porque, o TVF ndo fez mencao a
qualquer dispositivo legal para além da solu¢do de consulta n. 101/2020.

Contudo, sem razao a recorrente. Embora o TVF ndo tenha indicado os dispositivos,
sua leitura ndo pode prescindir o proprio auto de infracdao, no qual consta expressamente:
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ADIGOES NAO COMPUTADAS NA APURAGAO DO LUCRO REAL
INFRAGAO: CUSTO/DESPESA INDEDUTIVEL

Valor ndo adicionado ao Lucro Liquido do periodo, para a determinagédo do Lucro Real,
conforme Termo de Verificagdo em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Muita (%)
31112/2017 1.234.967.337,14 75,00
ENQUADRAMENTO LEGAL

Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2017 e 31/12/2017:
Art. 41 paragrafo 2° e art. 57 da Lei 8981/95
art. 3° da Lei n® 9.249/95.
Arts. 247 e 249, inciso |, do RIR/99
Arts. 247, 248, 249, inciso | e I, 251, 277,278, 299, 300, todos do Decreto n® 3000/99 (RIR/99)
Art. 33,| e 39, paragrago 2° da Instrugdo Normativa RFB 2058/2021 e Solugéo de Consulta Cosit
101/2020

Fazem parte do presente auto de infragdo todos os termos, demonstrativos, anexos e
documentos nele mencionados.

Como se verifica, no auto de infracdo consta expressamente os dispositivos
infringidos, enquanto no TVF consta a interpretacdo que a autoridade fiscal d4 a tais dispositivos e
que se encontrava expressa na referida Solugdo de Consulta n. 101/2020.

Dai a acertada conclusdo da DRJ de que a leitura conjunta do auto de infracdo com
o TVF ndo implica qualquer auséncia de fundamentacdo legal ou prejuizo a contribuinte, razao
pela qual afasto a referida alegagao.

A questdo de fundo em controvérsia diz respeito a dedutibilidade das despesas
com juros SELIC incorridos no contexto do REFIS TBU e do PERT, conforme se extrai do TVF:

O fisco entende que os valores de juros devem ser considerados como despesas
financeiras e, como regra geral, sdo dedutiveis. Contudo, um parcelamento nao
possui o condao de transformar os juros devidos em obrigacdo com caracteristicas
proprias, devendo continuar atrelados aos débitos sobre os quais incidem. Nesse
sentido, a Solugdo de Consulta COSIT n2 101/2020 veio apenas externalizar uma
pratica adotada ha muito tempo pela Receita Federal do Brasil de uma maxima
civilista, no ambito do direito tributario, de que o acessério deve seguir o
principal. Ou seja, os juros moratérios devidos devem seguir a mesma natureza
dos débitos sobre os quais recaiam: considerando que o IRPJ e a CSLL, sdo
indedutiveis de suas préprias bases, os respectivos juros deveriam ter o mesmo
tratamento, pois “os juros moratérios devem seguir a mesma natureza dos
débitos sobre os quais incidem”.
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O entendimento mais recente sobre a dedutibilidade do Juros Selic consta da
Solucdo de Consulta COSIT n2. 101/2020 (SC_101_2020):

a) Os acréscimos moratdrios previstos no art. 61 da Lei n? 9.430, de 1996, e os
juros a taxa Selic sobre o valor de cada prestacdo mensal a que se refere o art. 89,
§39 da Lei n2 13.496, de 2017, sdo considerados despesas financeiras e, regra
geral, dedutiveis.

b) Entretanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza da despesa sobre a
qual incidem. No caso da apurac¢do do IRPJ e da CSSL, os juros a taxa Selic, sejam
aqueles previstos no art. 61 da Lei n? 9.430, de 1996, sejam os do art. 82 da Lei n2
13.496, de 2017, sdo indedutiveis quando incidentes sobre o préprio imposto ou
contribuicdo, assim como quando incidentes sobre as multas de oficio a que se
refere o art. 41, §52 da Lei n2 8.981, de 1995.
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A solucdo de Consulta veio responder uma ddvida de um determinado
contribuinte sobre a possibilidade de deduzir, a titulo de despesa financeira, os
valores por eles pagos relativos aos juros de mora incidentes sobre o montante
consolidado de créditos tributarios por ele parcelados no ambito do parcelamento
previsto na Medida Proviséria (MP) n2 783/2017 (PERT).

Em resumo, a Recorrente alega que foram contrariadas as prescricdes especificas
da lei, dado que:

v" (...) a auséncia de fundamentacdo legal da autuacdo em quest3o é evidente,
uma vez que a legislacdo permite expressamente a dedutibilidade dos juros
Selic da divida do REFIS TBU do lucro real e da base de calculo da CSLL, sem
estabelecer qualquer excecdo a essa regra;

v" (...) Dentro da subsec3o de “despesas financeiras”, pois, a horma prescrita
nos arts. 17, §1, DL 1.598/77 e 374 do RIR/99 (correspondente no RIR
vigente: art. 399) estipula que os “juros incorridos pelo contribuinte sdo
dedutiveis como custo ou despesa operacional”;

v' (..) A imperatividade da classificagdo dos juros Selic como despesas
dedutiveis no contexto de parcelamentos ja foi copiosamente reiterada em
manifestacées da RFB e serviu de norte, inclusive, na malfadada Solucdo de
Consulta COSIT n? 101/2020 que pretendeu conferir lastro ao Al; e

v" (...) A desqualificacdo de atos validos por parte da Fiscaliza¢do, sem qualquer
base legal, é de facil percepcdo. A legislacdo estabelece a regra geral de
dedutibilidade dos juros e, ao mesmo tempo, ndo preveé regra especifica que
excepcione a dedutibilidade dos juros dos parcelamentos desta regra gerall;

Acresce que houve afronta as regras de interpretacdo e integracdo da legislagdo
tributaria: o real papel das “maximas civilistas” no direito tributdrio, em razdo de:
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v' (...) sequer é correto dizer que ha relacdo de acessério e principal entre
tributo e juros SELIC, pois estamos diante de normas de incidéncia
autébnomas e sujeitas a regimes juridicos dissociados (ainda que o valor
tributo devido possa compor a base de cdlculo na norma juridica de
incidéncia da SELIC);

v" (... Alinterpretacdo nos moldes procedidos na Soluc¢do de Consulta COSIT n®
101/2020 e no Al violam a legalidade tributéria (como ja dito) e, ainda, as
regras integrativas dos artigos 107 e seguintes do CTN;

v" (...) Importante sempre ter em mente que a fonte da obrigac3o tributaria
nunca pode ser outra, sendo a lei (art. 97 e ss do CTN) e que 0s recursos
integrativos dos arts. 107 e seguintes do CTN enunciam métodos auxiliares
de interpretacdo que, por definicdo, jamais podem afrontar a propria
legalidade. Nesse sentido, o tema estaria encerrado nos termos ja expostos
nos tépicos anteriores, na medida em que: (i) ha regra legal que estabelece a
dedutibilidade de juros SELIC e; (ii) ndo ha regra legal que estabelece
excecdo a sua dedutibilidade (ha outras exceg¢bes, mas ndo a pretendida
pela autoridade fiscal, atinente a natureza do tributo objeto da incidéncia
dos juros em questdo);
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v" (...) Ocorre que as normas de intepretacdo e integracdo dos arts. 107 e
seguintes do CTN ndo conferem aos chamados “principios gerais de direito
privado” o alcance pretendido pela autuacdo. (...) Primeiramente, chama
atencdo o fato de que o pressuposto elementar para a aplicacdo das
alternativas interpretativas consignadas no art. 108 acima transcrito sequer
se faz presente, na medida em que ndo se estd diante de “auséncia de
disposicao expressa”. (...) De todo modo, importa observar que o art. 108
enumera as técnicas interpretativas por meio de analogia, principios gerais
de direito tributdrio, principios gerais de direito publico e equidade. Desta
listagem ndo constam os principios gerais de direito privado, as tais
“maximas civilistas”. A par disso, sabe-se que o direito tributario esta todo
ele dentro do denominado direito publico;

v" (...) O referido dispositivo até possibilitaria o recurso aos principios gerais de
direito privado para a compreensao do conceito de “juros de mora”, de sua
“natureza juridica” (indenizag¢do, ressarcimento) e aspectos conceituais
correlatos. A norma, todavia, é categdrica em prescrever que o principio
geral de direito privado ndo se presta a estabelecer um efeito tributario,
mormente, para criar uma regra de indedutibilidade do lucro real e da base
de cdlculo da CSLL. (...) Em outras palavras, decorre do citado artigo 109 que
somente norma tributdria especifica poderia estabelecer tal regra de
indedutibilidade, jamais o emprego de um “principio de direito privado”, tal
como proposto pela autuagao;

v" (...) Em remate, cabe percorrer o artigo 110, do CTN apenas para esclarecer
gue este também ndo fornece guarida para a conduta do agente fiscal.
Referido preceito estabelece que ndo pode a lei tributaria alterar o
conteudo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado,
utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituicdo Federal, para
definir ou limitar competéncias tributdrias. Ocorre que ndo estamos
tratando de lei tributdria alterando qualquer disposicao de direito privado e,
tampouco, da interpretacdao de conceitos constitucionais utilizados para a
definicdo e limitacdo de competéncias tributarias. Logo o art. 110 do CTN
nao possui pertinéncia com o tema sob analise; e
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v" (...) Outrossim, em linha com o teor do art. 111 do CTN, no que se refere a
tematica de parcelamentos e de regras de dedutibilidade de despesas, ndo
cabe a construcdo de sentidos para além do que expressamente consta na
letra da lei.

Sustenta ainda que ndo existe efeitos vinculantes de Solucdo Cosit em relacdo a
situacdes distintas das consultadas e na esfera contenciosa administrativa: vicio de motivacdao do
Auto de Infracao:

v" (...) os efeitos vinculantes das solu¢des de consulta proferidas pela COSIT se
limitam a “hipotese por elas abrangida” (art. 33 da IN RFB 2058/2021). (...) A
Solugdo de Consulta COSIT n2 101/2020 e a Solugdo de divergéncia 1- COSIT,
de seu turno, analisaram especificamente os juros incidentes sobre o saldo
devedor e sobre cada prestacdo do PERT, instituido pela Lei n? 13.496/2017;
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v" (...) No caso concreto, todavia, tem-se que o Al ndo se refere a juros de
parcelamento firmado nos termos do PERT, mas, a juros de outra origem,
decorrentes de outra modalidade de parcelamento, a saber, o REFIS TBU,
instituido com base noutro fundamento legal, o art. 40 da Lei n?
12.865/2013; e

v" (...) Logo, uma vez que a integralidade dos juros objeto do Al ndo
correspondem a hipdtese dos juros “abrangida”, analisada e sopesada na
Solugdo de Consulta COSIT n2 101/2020 e na Solugdo de divergéncia 1-
COSIT, conclui-se que, objetivamente, esta ndo possui efeitos vinculantes
sequer a conduta do agente de fiscalizagao;

v' (...) Ademais, as Solucdo de Consulta COSIT e de Divergéncia n3o sdo
vinculantes ao processo administrativo fiscal, tanto é que o art. 92 da
Instrucdo Normativa 1396/2013 prescreve que as Solucdes tém efeitos
vinculantes tdo somente no ambito da RFB; e

v" (...) Uma decisdo administrativa baseada exclusivamente em Solu¢do de
Consulta ou Solucdo de Divergéncia representaria vicio manifesto de
motivagdo e na prestacdo da jurisdicdo administrativa, e merece ser
repudiada, sob pena de nulidade.

Defende que a natureza dos juros Selic é juridicamente autébnoma e independente
em relagdo as rubricas de IRPJ e CSLL:

v' (...) A Selic tem natureza autébnoma e independente, que n3o se identifica
com o IRPJ e a CSLL. (...) o IRPJ e a CSLL, ou qualquer tributo para fins de
todo e qualquer parcelamento, compdem a base sobre a qual incide a Selic.
Essa é a Unica aproximacdo possivel entre os tributos e os juros Selic. A
natureza desses valores, contudo, em nada se assemelham. O fundamento
legal de cobranga, o regime juridico e a natureza em tudo se diferenciam.
Cabe notar, inclusive, que, para fins da incidéncia dos juros em questdo,
pouco importa o tipo de tributo objeto de parcelamento: a norma incidir3,
inexoravelmente, da mesma forma e pelo mesmo critério! Nao é sequer
propriedade relevante da regra de incidéncia de JUROS a espécie tributaria
de origem;
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v" (...) Ora, se “fato gerador” dos juros de mora n3o é “auferir renda” (como no
IRPJ) e, tampouco, “auferir lucro liquido” (como na CSLL), mas “omitir-se no
pagamento do tributo apds determinados X meses, a taxa de X% ao més,
adicionado de 1% na data do vencimento”, fica claro que ndo estamos
falando do mesmo fato e, também, ndao estamos cogitando do IRPJ ou da
CSLL propriamente ditos;

v" (...) Como se vé, o pressuposto para os juros Selic ndo é um fato juridico
tributdvel, sendo o singelo adimplemento de uma obrigacdo tributdria em
data diversa do seu vencimento original. (...) J4 o IRPJ e a CSLL tém carater
tributdrio e, para a sua ocorréncia, é pressuposto o fato gerador de
acréscimo patrimonial ligado aos conceitos de renda e de proventos de
qualquer natureza ou resultado positivo do empreendimento econémico e,
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a sua caracterizagdo e versdao em linguagem competente, por meio do
langamento tributario;

v (...) Os juros Selic tém, portanto, natureza muito distinta da conferida ao
IRPJ e a CSLL. Enquanto os juros dos parcelamentos tém feicdo indenizatdria
ou compensatdria em razao de o Fisco ter sido privado de uma soma de
dinheiro, o IRPJ e a CSLL sdo tributos aos quais o Fisco faz jus em razdo da
ocorréncia do fato gerador; e

v (...) Na seara da apurac¢3o do lucro real e da base de célculo da CSLL a regra
prescrita no art. 374 do RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art. 399)
estipula que os “juros incorridos pelo contribuinte sdao dedutiveis como
custo ou despesa operacional”. E, as especificas despesas com IRPJ e CSLL, é
conferido regime diferenciado que veda a sua dedutibilidade; é o que
prescrevem os arts. 41, paragrafo 22 da Lei 8.981/1995 e 12 da Lei n@
9.316/96.

Em relacdo ao objeto da autuacdo, acresce que hd coisa julgada material (PAF
16682.721165/2018-64), bem como precedentes vinculantes do STF e do STJ (art. 62 § 19, 1I, “b”, e
§29 do RICARF) e julgado deste eg. CARF:

v" (...) O procedimento implementado pela Impugnante, no sentido de deduzir
as despesas do REFIS TBU consoante o regime préprio de cada rubrica ja foi
recentemente avalizado pelo Eg. CARF, no julgamento datado de
22/01/2020 do Al 16682.721165/2018- 64, lavrado contra a Impugnante.
Neste processo, (...) firmou-se a autonomia e independéncia das rubricas, de
modo que os tratamentos de cada qual para fins de dedutibilidade deveriam
seguir regimes proprios;

v' (..) A decis3o do PAF 16682.721165/2018-64, que confirmou o
entendimento da Impugnante sobre conferir tratamento autébnomo e
independente as rubricas da divida do parcelamento para fins de
dedutibilidade, vincula qualquer outra manifestacdo da administracdo a
respeito dos mesmos fatos. E dizer: sobre o Acérddo 16682.721165/2018-
64 recaiu o manto da coisa julgada administrativa, logo, os fatos analisados
jad ndo poderiam ser revistos, tal enunciado no art. 5, XXXVI, da Constituicao
Federal. A ratio decidendi ja firmada é prejudicial ao Al em discussao!
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v (..) A mudanca das conclusdes firmadas no julgamento do PAF
16682.721165/2018-64, esbarra também na alteracdo do critério juridico,
em flagrante afronta ao art. 146 do Cddigo Tributario Nacional e aos
principios constitucionais da ampla defesa e contraditério, seguranca
juridica, devido processo legal, motivacdao, razoabilidade e moralidade da
Administracao Publica;

v" (...) Se ndo bastasse, o Al confronta com decisdes definitivas de mérito dos
Tribunais Superiores julgadas, inclusive, nas sistematicas dos repetitivos e da
repercussao geral, que devem ser reproduzidas no julgamento de recursos
no ambito do contencioso administrativo (art. 62 § 19, I, “b”, e §22 do
RICARF). (...) Nos autos do julgamento do Tema STF 962 (Recurso
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Extraordinario 1.063.187/SC), com efeito erga omnes, ao se aprofundarem
na analise dos juros Selic, no contexto de discussdo sobre a tributacdo dos
juros decorrentes do indébito tributario, os Ministros julgadores do STF
expressamente firmaram a natureza juridica autonoma e independente dos
juros Selic e do IRPJ e da CSLL (o que lhes assegura o tratamento
diferenciado para fins de dedutibilidade do lucro real e da base de célculo da
CSLL);

v" (...) Este Tema STF 962 foi incluido, em 08.08.2022, na lista da Lei n2
10.522/02, que estabelece que os drgdos da administracdo — categoria na
qual indiscutivelmente se insere este Eg. CARF — encontram-se dispensados
de promover a cobranga fundada em tema decidido pelo STF em sede de
repercussdo geral (art. 19, VI, c¢/c 19-A, Ill, e 19-B, todos da Lei n@
10.522/2002), por for¢a do Parecer SEI ne 11469/2022/ME; | (...) Nessa
linha, é de se frisar que a luz do Tema STF 962, em 26/04/2023, ao julgar o
Recurso Especial 1138695, sob a sistemadtica dos recursos repetitivos, o A.
STJ aderiu a posicdo do A. STF e revisou o seu entendimento acerca da (ndo)
incidéncia do IRPJ e da CSLL sobre os juros no contexto da repeticao do
indébito tributdrio (Sumula STJ 505). (...) E mais: na mesma oportunidade,
por outro lado, o A. STJ manteve o entendimento outrora fixado no ambito
do Tema n2 504/STJ): “Os juros incidentes na devolucdo dos depdsitos
judiciais possuem natureza remuneratdria e ndo escapam a tributacao pelo
IRPJ e pela CSLL”;

v" (...) O entendimento consolidado no citado Embargos de Divergéncia em
REsp n? 1404931/RS foi, em recentissimo julgamento ocorrido em
25/10/2023 no A. STJ, sob a sistematica dos recursos repetitivos, reafirmado
sob o Tema 1.187/STJ. (...) Ao analisar o assunto, a C. Primeira Secdo, por
unanimidade, aprovou a seguinte tese juridica: “Nos casos de quitacao
antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento,
conforme previsdo do art. 12 da Lei 11.941/2009, o momento de aplicacdo
da reducdo dos juros moratérios deve ocorrer apds a consolidacdo da divida,
sobre o préprio montante devido originalmente a esse titulo, ndo existindo
amparo legal para que a exclusdo de 100% da multa de mora e de oficio
implique exclusdo proporcional dos juros de mora, sem que a lei assim o
tenha definido de modo expresso”; e
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v' (...) Por fim, a fim de reforcar as razdes ora defendidas, a Impugnante
destaca julgamento realizado no ambito do Eg. CARF nos autos do Processo
Administrativo Federal n2 10530.721720/2014-81, que estd em vias de se
consolidar em favor do contribuinte. Referido julgado é um precedente
favordvel, cuja fundamentacdo merece ser adotada no presente processo,
em beneficio de uma prestacdo jurisdicional estavel, coerente e integra.

Acresce ser descabido o Auto de Infracdo por forca dos arts. 24 LINDB, 100 e 146 do
Cédigo Tributario Nacional, em virtude de:
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v' Que o art. 24, da Lei de Introducdo as Normas do Direito Brasileiro - LINDB
(Decreto-lei 4.657/1947), (...) tem a intencdo de regular a interpretacdo de
todo o Direito Brasileiro, incluindo o Direito Tributario, reforcou a
necessidade de observancia aos principios da seguranca juridica e da
irretroatividade. Com efeito, o art. 24 dispde que as decisdes administrativas
e judiciais deverdao levar em consideracdo a interpretacdo majoritdria
aplicada a época dos atos praticados;

v' (..) Nessa toada, é cedico que a alteracdo do critério juridico na
interpretacao fazendaria sé pode surtir efeitos sobre fatos futuros, por forga
do art. 146 do CTN;

v" (...) No caso concreto, até o advento da Solucdo de Consulta COSIT n2
101/2020, prevalecia o entendimento, inclusive pelos agentes fiscais, acerca
da ampla dedutibilidade dos juros Selic. (...) E o que estava evidenciado nas
ja@ mencionadas manifestacdes da RFB, a saber, Solu¢do de Consulta COSIT
n2 21/2013, bem como no Parecer Normativos CST 174/1974 e na Solugdo
de Consulta n2 66 - SRRFO7/Disit;

v" (...) Tendo em vista as citadas manifestacdes da RFB, o fato de que desde
2013 (época da adesdo ao REFIS TBU) Administracdo Tributdria Federal
NUNCA questionou a Impugnante e, mais, considerando as constata¢fes da
llma. Auditoria Fiscal e do CARF no PAF 16682.721165/2018-64, que
aceitaram e confirmaram o entendimento da Impugnante sobre conferir
tratamento autébnomo e independente as rubricas da divida do REFIS TBU
para fins de dedutibilidade, é imperativo reconhecer a existéncia de normas
complementares de leis cujo cumprimento, a teor do art. 100 do CTN, exclui
a imposicdo de penalidades, a cobranca de juros de mora e a atualizacdo do
valor monetario da base de calculo do tributo; e
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v' (...) Dessa forma, é necessdrio o reconhecimento da validade dos
procedimentos adotados pela Impugnante aquela época, a luz do art. 24 da
LINDB combinado com o art. 146 do CTN e, ainda, com os arts. 48, §12 da Lei
n2 9.430/96, 100 do Decreto n2 7.574/2011 e o 26 da IN RFB 2.058/2021,
plenamente aplicaveis in casu, afastando-se as exigéncias do Auto de
Infracdo, ou, a0 menos, no tocante as exigéncias de multa e consectarios
legais, nos termos do art. 100 do CTN

A questao de fundo, portanto, é saber se tais juros estariam contaminados pela
indedutibilidade do principal (Accessorium Sequitur Principale) ou nao.

Referida matéria ndo é nova neste e. CARF, tendo sido objeto de andlise pela 22
Turma da 3 Camara da Primeira Sec¢do ao julgar o processo n. 16682.721054/2021-53:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributdrio Ano-calendario: 2016 AUTO
DE INFRACAO. FUNDAMENTO APONTADO FOI SOLUCAO DE CONSULTA
COSIT. NORMA VINCULANTE PARA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA.
DOCUMENTO PUBLICO CONTENDO FUNDAMENTOS LEGAIS PARA A
CONCLUSAO. AUSENCIA DE PREJUIZO PARA A DEFESA. NULIDADE.
INOCORRENCIA. A Autoridade Fiscal consignou no Termo de Verificagdo
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Fiscal que seguiu a determinacdo do art. 92 da Instrucdo Normativa RFB n°
1.396/2013, que estabeleceu que as Solu¢des de Consulta emitidas pela
Cosit tem efeito vinculante no ambito Secretaria da Receita Federal. A
Solucdo de Consulta é documento publico contendo os fundamentos legais
gue motivaram a conclusdo la exarada, e a contribuinte teve a plena
possibilidade de apresentar suas contrarrazdoes, de modo que nenhum
prejuizo causou a sua defesa. COISA JULGADA MATERIAL. INEXISTENCIA.
Ndo hd nenhum fundamento para aplicagdo de decisdao favoravel no
processo referido pela contribuinte no processo aqui analisado, porque as
matérias sdo distintas, de modo que ndo ha falar-se em consolidagao de
entendimento quanto a questdo da dedutibilidade de juros incidentes
sobre parcelamento. DECISOES DE CORTES SUPERIORES. QUESTAO FATICA
DISTINTA. NAO SUBSUNCAO DO CASO DOS AUTOS AQUELAS DECISOES.
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 98 DO RICARF. O Tema n° 962, apontado
pela contribuinte, trata da incidéncia de IRPJ e CSLL sobre os valores
recebidos em razdo da incidéncia da taxa Selic aplicados sobre os valores
de principal pleiteados na restituicdo de indébito tributdrio. ndo se aplica a
decisdo do STF no presente processo, cuja matéria trata da dedutibilidade
dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento da base de calculo do
IRPJ e da CSLL. A matéria submetida a apreciacdo do STJ no Resp n°
1.251.513/PR ndo guarda nenhuma relacdo com o objeto do presente
processo, dedutibilidade de juros SELIC das bases de cdlculo do IRPJ e da
CSLL incidentes sobre saldo de parcelamento. No referido Resp o que o
contribuinte pretendeu foi a devolucdo da diferenca de juros incidentes
sobre depdsitos judiciais, e ndo guarda nenhuma relacdo com o objeto do
presente processo, dedutibilidade de juros SELIC das bases de célculo do
IRPJ e da CSLL incidentes sobre saldo de parcelamento. Incabivel, portanto,
a aplicacdo do art. 927 do CPC ao presente processo, tampouco o art. 98
do Regimento Interno do CARF. JUROS INCIDENTES SOBRE
PARCELAMENTO. EM REGRA, DEDUTIVEIS NA APURACAO DO IRPJ E DA
CSLL. INDEDUTIVEIS, CONTUDO QUANDO O TRIBUTOS PARCELADO SE
TRATAR DE IRPJ OU CSLL. Os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor
do parcelamento sdo, via de regras, dedutiveis na apurac¢do do IRPJ e da
CSLL. Contudo, estao vinculados ao tributo parcelado, e sendo composto
por débitos de IRPJ e CSLL e em sendo estes tributos ndao dedutiveis na
determinacao de suas proprias bases de calculo, no termos dos arts. 41
da Lei n2 8.981, de 1995 e art. 12 da Lei n? 9.316, de 1996, também sera
indedutivel os juros incidentes sobre o saldo de parcelamento composto
pelos referidos tributos. MUDANCA DE CRITERIO JURIDICO. VIOLAGCAO DO
ART. 24 DA LINDB E ARTIGO 146 DO CTN. INOCORRENCIA. N3o se verifica a
mudanca de critério juridico pelo FISCO alegado pela contribuinte. O que
se constata é que poderia haver divergéncia interna de entendimento na
Administracao Tributdria, alidas o que ensejou a emissdao de Solugcdo de
Consulta Divergéncia Cosit n° 1/2022, mas isso apenas reforca que ndo
havia entendimento consolidado quanto a questdo da dedutibilidade, ao
contrario do que afirma a contribuinte. CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O
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LUCRO LiQUIDO. TRIBUTACAO REFLEXA DO IMPOSTO DE RENDA DA
PESSOA JURIDICA. O art. 57 da Lei 8981/1995 estabelece que se aplicam a
CSLL as mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o
imposto de renda das pessoas juridicas, Valem para a construcao do
entendimento quanto indedutibilidade dos juros incidentes sobre o
parcelamento na apuracdo da base de cdlculo da CSLL os mesmos
fundamentos para a indedutibilidade na apura¢dao do lucro real. JUROS
SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. SUMULA CARF N° 108. Nos termos
do art. 61 da Lei 9.430/1996, incidem juros de mora sobre os sobre os
tributos e contribui¢des nao pagos no vencimento, e como a multa de
oficio integra os referidos débitos, fica sujeito a incidéncia dos juros
moratdrios. Aplica-se o disposto na Sumula CARF n° 108. SUSPENSAO DE
PROCEDIMENTO DE RETIFICACAO DE PREJUIZO FISCAL E DE SALDO
NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTENCIA DE PREVISAO LEGAL. N3o ha
previsao legal para o sobrestamento de julgamento do presente processo.
A retificacdo do saldo de prejuizo fiscal e de base negativa de CSLL vai ser
formalizado nos moldes do que que for decidido administrativamente no
presente processo. Assim, mesmo que os saldos de prejuizo fiscal e da base
negativa de CSLL tenham sido retificados em decorréncia do lancamento
de oficio aqui analisado, poderdao ser retificados caso a decisdo
administrativa definitiva no presente processo for favoravel ao Recorrente.
Eventuais processos de compensacdes pleiteadas com fundamento nos
valores de IRPJ e CSLL apurados antes do lancamento, deverdo ser
sobrestados até a decisdo final administrativa no presente processo. Nao
ha previsdo legal para o sobrestamento de julgamento do presente
processo. DILIGENCIA PARA RETIFICACAO DO LANCAMENTO. DEDUGCAO DE
PARCELAS RELATIVAS A JUROS INCIDENTES SOBRE JUROS MORATORIOS.
IMPOSSIBILIDADE. JUROS MORATORIOS NA CONSOLIDAGCAO SEGUEM A
SORTE DO PRINCIPAL. Os juros moratérios calculados sobre o principal até
a data da consolidacdo do parcelamento compdem o crédito tributdrio
parcelado, seguem a sorte do principal, de modo que os juros incidentes
sobre essa parcela também sdo indedutiveis.
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Registre-se também que, ao analisar o referido processo, além do voto do relator,
Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente e redator ad
hoc), hd declaracdo de voto do Conselheiro Henrique Nimer Chamas, em que foram opostas as
duas teses discutidas no presente processo.

Apds longa reflexao, entendi que ha ampla jurisprudéncia indicando que o REFIS
nao configura novagado. Nesse aspecto, ndo ha como desvincular os juros moratorios das rubricas
que lhes deram origem.

Assim, caso tal valor decorra de uma parcela dedutivel, também assim o sera.

Peco vénia para transcrever excerto do voto do relator que bem enfrenta as
guestdes suscitadas:

2. Mérito
2.1 Da coisa julgada material (processo n° 16682.721165/2018-64)
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A Recorrente alega que no ambito administrativo ja teve decisdo favordvel nos
autos do processo n° 16682.721165/2018-64, que, segunda a mesma, teria
consolidado o entendimento em seu favor,

IV.3. — DA COISA JULGADA MATERIAL (PAF 16682.721165/2018-64) E DOS
PRECEDENTES VINCULANTES DO STF E DO STJ (art. 62 § 19, I, “b”, e §22 do
RICARF)

A ora Recorrente ainda defendeu a insubsisténcia do Al na medida em que a
atuacao desafia precedente do CARF exarado em seu favor e ja consolidado sob o
manto da coisa julgada e, também, decisGes definitivas de mérito dos Tribunais
Superiores julgadas nas sistemdticas dos repetitivos e da repercussao geral.

O v. acérdao recorrido decidiu pela improcedéncia do argumento de existéncia de
decisdo administrativa favordvel a Recorrente nos autos do PAF
16682.721165/2018-64, haja vista que “a matéria deste processo se refere aos
valores de juros devidos a taxa Selic incidentes sobre o saldo devedor da divida
consolidada no parcelamento de IRPJ e CSLL; enquanto “a matéria analisada no
dmbito do PAF 16682.721165/2018-64 cuida dos valores correspondentes d
redu¢cdo da multa de mora decorrente da adesdo ao parcelamento especial
previsto no art. 40 da Lei 12865/2013 e a redugdo a zero da parcela dos demais
encargos legais de 20% calculados sobre as multas de oficio, em decorréncia
também da adesdo ao parcelamento especial citado anteriormente”.

Tal decisdo merece ser revista por este Eg. CARF, uma vez que se respalda em
anadlise rasa e inadequada. O raciocinio argumentativo aplicado aqueles autos é
por completo aplicavel ao presente PAF e, por isso, deve ser observado neste
processo. Sendo vejamos.

Como antecipado em sede de Impugnacdo, o procedimento implementado pela
Recorrente, no sentido de deduzir as despesas do REFIS TBU (atente-se: este
exato programa de parcelamento em concreto) consoante o regime préprio de
cada rubrica ja foi avalizado por este Eg. CARF, no julgamento datado de
22/01/2020 do Al 16682.721165/2018-64, lavrado contra a Recorrente (cf. Doc.
04 da Impugnagao — fls.).
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Com efeito, nos autos do PAF 16682.721165/2018-64, este Eg. CARF entendeu por
bem cancelar a autuagdo que se baseava na mesma premissa do Al ora em
discussdo: nos presente autos, busca-se conferir aos juros Selic o mesmo
tratamento fiscal do IRPJ e da CSLL para fins de indedutibilidade; no Al
16682.721165/2018-64 sustentava-se que o encargo legal seguiria a mesma sorte
das multas de oficio, que sdo indedutiveis do lucro real e da base de calculo da
CSLL.

Assim, ao contrario do firmado pela DRJ, com as devidas vénias, o raciocinio
argumentativo é uno, de modo que as analises e conclusdes por este Eg. Conselho
também devem ser coerentes entre si.

A Recorrente defende que o entendimento firmado na decisdo nos autos do
processo n° 16682.721165/2018-64 deveria ser aqui aplicado, ou seja, que a glosa
da despesa de juros incidentes sobre o saldo do parcelamento deveria ser
cancelado porque deve ser dado tratamento distinto e autbnomo para as rubricas
do parcelamento relativo aos juros:
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A decisdo do PAF 16682.721165/2018-64, que confirmou o entendimento da
Recorrente sobre conferir tratamento autbnomo e independente as rubricas da
divida do REFIS TBU para fins de dedutibilidade, vincula qualquer outra
manifestacdo da administracdo a respeito dos mesmos fatos. E dizer: sobre o
Acérddo 16682.721165/2018-64 recaiu o manto da coisa julgada administrativa,
logo, os fatos analisados ja ndo poderiam ser revistos, tal enunciado no art. 5,
XXXVI, da Constituicdo Federal.

N3o é possivel desconsiderar tal conclusdo, a despeito do consignado no v.
acérdao recorrido, uma vez que a ratio decidendi ja firmada é prejudicial ao Al em
discussao!

Nesse sentido, o CPC (subsidiariamente aplicdvel ao processo administrativo
federal por forca do art. 15 do CPC) veda a revisdo dos fatos sobre os quais ja
foram lancadas as luzes da prestacéo jurisdicional (no caso, administrativa):

Art. 502. Denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna imutdvel e
indiscutivel a decisdo de mérito nGo mais sujeita a recurso.

Art. 503. A decisdGo que julgar total ou parcialmente o mérito tem forca de lei nos
limites da questdo principal expressamente decidida.

§ 19 O disposto no caput aplica-se a resolugdo de questdo prejudicial, decidida

expressa e incidentemente no processo, se:
/ - dessa resolugdo depender o julgamento do mérito;
I - a seu respeito tiver havido contraditdrio prévio e efetivo, ndo se aplicando

no caso de revelia;

1 - 0 juizo tiver competéncia em razdo da matéria e da pessoa para resolvé- la
como questdo principal.

§ 22 A hipodtese do § 1o ndo se aplica se no processo houver restrigées probatdrias
ou limitagées a cognico que impecam o aprofundamento da andlise da questdo
prejudicial.
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O entendimento da DRJ de afastar a argumentac¢do ora exposto por se ter autos
de infragdo relativos a glosa de despesas com rubricas distintas (encargos legais
vs. juros Selic) é inadequado, porque, ao se analisar a tese em discussdo no PAF
16682.721165/2018-64, o CARF teve que se debrucar sobre o racional que
novamente se pretende fazer valer no presente Al, de que “o acessério segue a
sorte do principal”.

Observe-se que o art. 503, §lo, do CPC, frise-se aplicavel subsidiariamente ao
processo administrativo por forga do seu art. 1530, aduz textualmente que a coisa
julgada também protege a chamada “questdo prejudicial”, no caso, a
improcedéncia da méaxima do “acessério segue a sorte do principal” no que se
refere a rubricas do REFIS TBU para fins de dedutibilidade.

Vejamos entdo se é aplicavel a ratio decidendi do acérddo exarado no processo n°
16682.721165/2018-64 ao presente processo.

Naquele processo, conforme se constata no voto vencedor do acérdao (e-fl. 839),
a autuacdo foi decorrente de (i) ndo oferecimento a tributacdo de multas
moratérias, pois a Autoridade Fiscal entendeu que a parcela relativa a reducdo do
valor das multas, juros e encargos legais, por ndo ser computada na apuracao da
base de cdiculo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS impediria a dedutibilidade
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de multas moratdrias; e (ii) que a parcela do encargo legal incidente sobre a
multa de oficio, ndo poderia de deduzido das base de cdlculo do IRPJ e da CSLL
(realces acrescentados):

2. Conforme relatado, trata-se de processo administrativo decorrente de auto
de infracdo lavrado para a cobranga de IRPJ e CSLL, ano-calendario de 2013,
fundada em suposta insuficiéncia de adicdo as bases de cdlculos dos referidos
tributos de rubricas referentes aos anos-calendario de 2003 a 2012 e incluidas no
programa de parcelamento especial instituido pela Lei 12.865/2013 (“REFIS TBU”).

3. De acordo com a acusacao fiscal, “foi constatada uma insuficiéncia de
adicdo no valor total de RS 2.555.450.338,64, calculada pela diferenca entre a
soma das parcelas indedutiveis e o valor da adicdo registrada no LALUR e no
LACS” do ano- calendario de 2013.

4. A suposta insuficiéncia decorre do fato de a ora Recorrente ter, segundo a
autoridade autuante, deduzido indevidamente das bases de calculo dos tributos:

(i) as_multas moratérias, calculadas para os periodos 2009 a 2012 (RS 0,851
bilhdo), na medida em gue a sua ndo incidéncia estaria garantida por forca do §29,
do art. 63, da Lei 9.430/1996 e, portanto, ndo poderia a contribuinte ter se valido
das disposicdes do §2 15, do art. 40, da Lei 12.865/2013; e (ii) acréscimos legais
identificados como “demais encargos”, pois a parcela do encargo legal do art. 1¢
do Decreto-Lei 1.025/1969, na parte calculada sobre a multa de oficio, nio
poderia ter sido objeto de dedutibilidade das bases de calculo do IRPJ e da CSLL.

5. Em sintese, para a autoridade autuante e doutas autoridades julgadoras, o
art. 49, paragrafo Unico, da Lei 11.941/2009, que prevé: “ndo serd computada na
apuracdo da base de célculo do IRPJ, da CSLL, do PIS/PASEP e da COFINS a parcela
equivalente a reducdo do valor das multas, juros e encargo legal (...)”, impediria a
dedutibilidade de valores supostamente indevidos de multas moratérias, e da
parcela dos encargos legais, pretensamente incidentes sobre rubrica indedutivel
por sua natureza (no caso, multa de oficio).
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A conclusdo do voto vencedor no acérddo 1201-003.562 é que a parcela da multa
de mora paga no contexto do REFIS, apds a aplicagdo dos redutores seria
dedutivel da base de calculo do IRPJ e da CSLL, e a parcela anistiada ndo seria
adicionada na apuragao do IRPJ e da CSLL:

28. Diante das razGes aqui expostas, essa relatoria ndo tém duvidas de que: (i) a
parcela da multa de mora efetivamente paga no contexto do REFIS TBU, apds
aplicacdo dos redutores previstos na legislacdo de regéncia, é despesa dedutivel,
nos termos dos artigos 41, § 59, da Lei 8.981/1995, e 352, § 52, do Decreto
9.580/2018 (RIR/2018), previsdo também existente no Decreto 3.000/1999 (artigo
344, § 52, do RIR/1999)2 , dispositivos vigentes na época dos fatos; e, a parcela da
multa de mora anistiada/reduzida no bojo do REFIS TBU ndo compd&e a apuracdo
da base de célculo do IRPJ e da CSLL, a teor do paragrafo Unico do art. 42 da Lei n2
11.941/2009, aplicavel ao contexto do REFIS TBU em razdo da normativa do §152
do art. 40 da Lei n2 12.865/2013.

A segunda matéria discutida no processo n° 16682.721165/2018-64 ¢é relativo a
dedutibilidade do encargo legal do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.024/1969 incidente
sobre a multa de oficio:

I Il. Da Dedutibilidade dos Demais Encargos
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30. De acordo com a autoridade autuante e doutas autoridades julgadoras, a
parcela do encargo legal do art. 12 do Decreto-Lei n. 1.025, de 21 de outubro de
1969, na parte calculada sobre a multa de oficio, ndo poderia ter sido objeto de
dedutibilidade das bases de calculo do IRPJ e da CSLL. Comefeito, deveria a ora
Recorrente ter adicionado este montante na apuracao do IRPJ e da CSLL.

31. Vejamos a manifestacdo da r. DRJ sobre o tema: “a natureza da despesa
correspondente a este encargo (encargo legal — 20% do Decreto-Lei n2 1.025/196)
depende da natureza da divida que tenha sido inscrita. Ou melhor dizendo, é a
natureza da divida inscrita que se presta para verificacdo da dedutibilidade da
despesa incorrida com tal encargo, se ela atende aos requisitos de necessidade,
usualidade e normalidade”.

32. Data maxima vénia, tal posicionamento ndo merece prevalecer. Ndo cabe
dar o mesmo tratamento das multas de oficio aos encargos legais para fins de
considera-los indedutiveis.

No entendimento consignado no voto vencedor no acérddo 1201-003.562 é que
0s encargos legais seriam dedutiveis da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, até
porque teria havido adicdo (como receita de reversdao das parcelas anistiadas

[reduzidas):

42. Como dito, diferente das multas moratdria, analisadas na referida Solucao
de Consulta, os encargos legais consistem em taxa com carater indenizatério (e
nao punitivo), tal como recentemente firmou o C. Superior Tribunal de Justica, em
sede de recurso submetido ao rito dos repetitivos:

Il “PROCESSUAL CIVIL E FALIMENTAR. CLASSIFICACAO DE CREDITOS.
ENCARGO LEGAL INSCRITO EM DIiVIDA ATIVA DA UNIAO. NATUREZA JURIDICA.
CREDITO NAO TRIBUTARIO. PREFERENCIA CONFERIDA AOS

CREDITOS TRIBUTARIOS. EXTENSAO. 1. Nos termos do art. 12 do DL n. 1.025/1969,
o encargo de 20% inserido nas cobrangas promovidas pela Unido, pago pelo
executado, é crédito nao tributdrio destinado a recomposicio das despesas
necessdrias a arrecadacdo, a modernizacdo e ao custeio de diversas outras

(despesas) pertinentes a atuacdo judicial da Fazenda Nacional.”
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(REsp 1521999/SP / 1525388, julgamento realizado em 28/11/2018) (destaques
acrescidos)

43. E, como se nao bastasse, verifico nitida inconsisténcia na acusag¢do de
indedutibilidade quando se demonstra a reversdo plena das despesas com o
encargo legal. Isso porque, a presente autua¢do de um lado se fundamenta na
tese da indedutibilidade fiscal de despesas como custos e despesas operacionais
(art. 344 c/c artigo 299 do RIR/99) e de outro reconhece expressamente no TVF
(e-fls. 547 e 549) e “Demonstrativo TBU 08” (e-fls. 552) que tais despesas foram
revertidas, anuladas a titulo de “receitas de reversdo”, de modo a neutralizar
totalmente os efeitos da despesa originalmente deduzida da base de calculo do
IRPJ e da CSLL. Confira-se:

(..))

44. Logo, fica claro que ndo ha qualquer valor indevidamente deduzido a titulo
de encargos legais como custos ou despesas operacionais, o que, por si so, ja teria
o condado de cancelar a respectiva exigéncia.
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45. Em vista das razles supra, essa relatoria considera que foi adequado o
tratamento tributdrio conferido aos valores anistiados a titulo de encargos legais.
A integralidade dessa rubrica, deve ser excluida das bases de calculo do IRPJ e da
CSLL nos termos do art. 40, §159, da Lei 12.865/2013 c/c art. 42, da Lei n2
11.941/2009.

Veja que no processo n° 16682.721165/2018-64 nao é analisado a dedutibilidade
dos juros SELIC incidentes sobre o saldo do parcelamento, objeto do presente
processo.

Portanto, ndo ha nenhum fundamento para aplicacdo da decisdo prolatada no
processo n° 16682.721165/2018-64 ao presente processo.

1.1 De precedentes vinculantes do STF e STJ

A Recorrente aduz que nos autos do julgamento do Tema STF 962 (Recurso
Extraordinario 1.063.187/SC), a Corte Suprema teria firmado o entendimento que
os “juros Selic” teriam natureza juridica autbnoma e independente do IRPJ e da
CSLL, o que asseguraria sua dedutibilidade da base de calculo do IRPJ e da CSLL:

Nos autos do julgamento do Tema STF 962 (Recurso Extraordinério 1.063.187/5SC),
ao se aprofundarem na andlise dos juros Selic, no contexto de discussdo sobre a
tributacdo dos juros decorrentes do indébito tributario, os Ministros julgadores do
STF expressamente firmaram a natureza juridica autébnoma e independente dos
juros Selic e do IRPJ e da CSLL (o que lhes assegura o tratamento diferenciado
para fins de dedutibilidade do lucro real e da base de calculo da CSLL):

“trata-se de juros moratdrios legais, cuja natureza juridica independe da verba
principal (...) o tratamento contdbil dado a devolugdo dos tributos com a sua
inclusGo na base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, ndo guarda relagdo com o
tratamento a ser dado a taxa SELIC, seja pela sua natureza auténoma em relacGo
a _verba principal, seja porque essa adigcdo visa, exclusivamente, a compensar a
redugdo feita em momento anterior quando do pagamento do tributo |(...)
Destaquem-se algumas das conclusbes alcang¢adas pelo ilustre relator do feito,
Min. Dias Toffoli: (1) os juros moratdrios legais tém natureza juridica auténoma
em relacdo as verbas principais;” (trecho do voto do Ministro Luis Roberto
Barroso)
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Veja-se que o Ministro Relator Dias Toffoli, alids, frisou especificamente a
inaplicabilidade da ideia de “acessdrio que segue a sorte do principal”, propalada
no Al ora combatido:

“os juros de mora legais tém natureza juridica auténoma em rela¢éo a natureza
juridica da verba em atraso. Vide, em primeiro lugar, que eles ndo constituem
frutos civis (parcela acesséria que, em regra, segue a sorte do principal)
decorrentes da exploracdo econémica do capital, como ocorre, por exemplo, com
os juros remuneratdrios (ou compensatorios) em relagdo ao mutuo feneraticio. E
necessdrio notar, ainda, que a causa que gera o direito aos juros de mora legais
decorre de um ato ilicito imputado ao devedor consistente no ndo pagamento dos
valores em dinheiro aos quais tem direito o credor nas datas estabelecidas {...)
uma coisa é o tributo restituido (montante principal); outra é o montante
correspondente a taxa Selic. Em razdo das distintas naturezas, como jd
amplamente demonstrado, ndo hd que se aplicar, neste caso, a regra de que o
acessorio seque a sorte do principal.” (trecho do voto do Ministro relator Dias
Toffoli)
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Este Tema STF 962 foi recentemente incluido na lista da Lei n? 10.522/02, que
estabelece que os d6rgdos da administracdo — categoria na qual indiscutivelmente
se insere este Eg. CARF — encontram-se dispensados de promover a cobranga
fundada em tema decidido pelo STF em sede de repercussdo geral (art. 19, VI, ¢/c
19-A, lll, e 19-B, todos da Lei n? 10.522/0234)!

Destaque-se que em referido parecer foi reiterado o fato de que o STF
categoricamente decidiu pela natureza auténoma dos juros:

“Ao julgar o mérito do RE n? 1.063.187/SC (Tema n2 962), o STF apresentou os
seguintes fundamentos para excluir do dmbito de aplicacéo do § 12 do art. 3° Lei
n? 7.713/88, do art. 17 do Decreto-Lei n® 1.598/77 e do art. 43, inciso Il e § 19, do
CTN (Lei n? 5.172/66) a incidéncia do imposto de renda e da CSLL sobre a taxa
SELIC recebida pelo contribuinte na repeticdo de indébito tributdrio:

(i)

h) esse indice possui natureza juridica auténoma e distinta da verba principal
(tributo restituido), ndo se aplicando a ele a regra de que “o acessdrio seque a
sorte do principal”;”

Assim (e até mesmo em linha com o quanto firmado no v. acérdao recorrido), o
Parecer SEI n? 11469/2022/ME adventicio ora invocado agora vincula este Eg.
CARF a aplicar a Tese STF 962 e reconhecer a autonomia dos juros em relacdo ao
IRPJ e a CSLL. Isso, por conseguinte, acarreta o necessario reconhecimento da
procedéncia dos argumentos de defesa da Recorrente.

Analisando o Tema n° 962, constato que se trata da incidéncia do IRPJ e da CSLL
sobre os juros de mora aplicados nos valores decorrentes de repeticdo de
indébito (restituicdo e compensacao tributdrias):

I Tema 962 - Incidéncia do Imposto de renda - Pessoa Juridica (IRPJ) e da
Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de mora
e corregdo monetaria) recebida pelo contribuinte na repeti¢cdo do indébito.
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Ha Repercussdao? Sim
Relator(a): MIN. DIAS TOFFOLI
Leading Case: RE1063187

Descrigcao: Recurso extraordinario interposto com fundamento na alinea b do
inciso Ill do art. 102 da Constituicdo da Republica, em que se discute a
constitucionalidade da incidéncia do Imposto de renda - Pessoa Juridica (IRPJ) e
da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de
mora e corre¢do monetadria) recebida pelo contribuinte na repeticdo do indébito.

Tese: E inconstitucional a incidéncia do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes a
taxa Selic recebidos em razdo de repeticdo de indébito tributario.

Como se verifica o Tema n° 962, trata da incidéncia de IRPJ e CSLL sobre os valores
recebidos em razdo da incidéncia da taxa Selic aplicados sobre os valores de
principal pleiteados na restituicdo de indébito tributério.

Como se percebe, ndao se aplica a decisdao do STF no presente processo, cuja
matéria, € bom que se frise mais uma vez, trata da dedutibilidade dos juros
incidentes sobre saldo de parcelamento da base de céalculo do IRPJ e da CSLL.
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Em relagdo ao STJ, a Recorrente fez referéncia ao Resp n° 1.251.513/PR, no qual
aponta trecho da decisdo em que sdo indicadas as rubricas que compdem o
crédito tributario, para chegar a conclusao, ela, a Recorrente, que os “Juros Selic”
sdo autbnomos e independentes:

Nesta mesma linha e em sede de recurso submetido ao entdo vigente regime do
art. 543-C do CPC/1973, o A. STJ analisou a temdtica de resgate de juros de
depdsitos judiciais de valores incluidos em programas de parcelamento e, como
fundamento determinante para decidir, ponderou a independéncia e autonomia
dos Juros Selic, confira-se:

“(...) convém rememorar as parcelas ou rubricas que compdéem o crédito
tributdrio:

Principal: é valor do tributo devido ou da multa isolada devida;

Multa: é o valor da multa devida quanto atrelada ao principal, podendo ser de
oficio, no caso de infracdo a legislagdo tributdria, ou de mora, no caso de atraso
no pagamento do principal;

Juros de mora: sGo os juros incidentes em razGo de atraso no pagamento do
principal (art. 161, §12, do CTN, atualmente a SELIC, por for¢a do art. 61,

§39 da Lein. 9.430/96).

Encargos: demais encargos incidentes sobre a divida.” (RECURSO ESPECIAL N2
1.251.513 — PR, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ n.
8/2008) (destaques acrescidos)

O que o contribuinte pretendeu foi a devolucdo da diferenca de juros incidentes
sobre depdsitos judiciais. Confira-se excerto do voto do Ministro Mauro Campbell
Marques (Relator):

Quanto ao caso concreto, observo que se trata originalmente de mandado de
seguranca onde o PARTICULAR estava pleiteando a inexisténcia de relacdo juridica
gue o obrigasse ao recolhimento de COFINS. Durante o curso do processo foram
realizados depésitos judiciais com a finalidade de suspender a exigibilidade do
tributo discutido. O processo teve transito em julgado em 12.12.2008 de forma
desfavoravel ao PARTICULAR e na sequéncia foi sobrestado para aguardar
posicionamento do STF sobre a modulagdo de efeitos da revogag¢ao da Sumula n.
276, deste STJ. No entanto, nesse interim, antes da ordem para a transformacao
dos depésitos efetuados em pagamento definitivo (outrora conversdo em renda),
sobreveio a Lei n. 11.941/2009 (DOU de 28.5.2009) que em seu art. 12, §39,
permitiu o pagamento ou parcelamento de débitos com os beneficios de remissdo
e anistia da seguinte forma:

v Lei n. 11.941/2009
Art. 121...]

[...]

§ 30 Observado o disposto no art. 30 desta Lei e os requisitos e as condicdes
estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do
Secretario da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta)
dias a partir da data de publicacdo desta Lei, os débitos que ndo foram objeto de
parcelamentos anteriores a que se refere este artigo poderdo ser pagos ou
parcelados da seguinte forma:
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I — pagos a vista, com redugdo de 100% (cem por cento) das multas de mora
e de oficio, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco
por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo
legal;

Il — parcelados em até 30 (trinta) prestacdes mensais, com reducdo de 90%
(noventa por cento) das multas de mora e de oficio, de 35% (trinta e cinco por
cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100%
(cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

[ — parcelados em até 60 (sessenta) prestacdes mensais, com reduc¢do de
80% (oitenta por cento) das multas de mora e de oficio, de 30% (trinta por cento)
das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem
por cento) sobre o valor do encargo legal;

v — parcelados em até 120 (cento e vinte) prestacdes mensais, com redugao
de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de oficio, de 25% (vinte e cinco
por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100%
(cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou V — parcelados em até 180
(cento e oitenta) prestagcdes mensais, com redug¢do de 60% (sessenta por cento)
das multas de mora e de oficio, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 25%
(vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o
valor do encargo legal.

[...]

Nesse novo contexto, o PARTICULAR solicitou o gozo da benesse fiscal, na
modalidade de pagamento a vista. Sendo assim requereu que sobre sua divida
fossem aplicadas a anistia das multas e a remissdo dos juros de mora e do encargo
legal, a fim de que efetuasse o seu pagamento através da transformacdo dos
valores depositados em pagamento definitivo. Além disso, por entender que apds
essa transformacdo haveria saldo remanescente dos depdsitos efetuados, pois os
depdsitos renderam juros SELIC e a remissdo legalmente concedida abrangeu 45%
dos juros de mora (art. 12, §39, |, da Lei n. 11.941/2009), requereu que |he fossem
devolvidas as diferencas a titulo de juros, valor a que entende ter direito.
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Verifica-se claramente que a matéria submetida a apreciagdo do STJ ndo guarda
nenhuma relagdo com o objeto do presente processo, dedutibilidade de juros
SELIC das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL incidentes sobre saldo de
parcelamento.

Portanto, ndo é caso de aplicagdo do art. 927 do CPC' ao presente processo,
tampouco o art. 98 do Regimento Interno do CARF?, aprovado pela Portaria MF n°
1.634, de 21 de Dezembro de 2023.

1.2 Da natureza dos juros incidentes SELIC

A Recorrente defende que os juros SELIC incidente sobre o saldo devedor do
parcelamento tem natureza auténoma e independente em relacdo ao IRPJ e a
CSLL, de modo que pode ser deduzida da base de calculo do lucro real e da base
de célculo da CSLL, de acordo com o art. 47 da Lei 4506/1964 e do art. 299 do
RIR/99 (art. 311 do RIR/2018) c/c o art. 374 do RIR/99 (art. 399 do RIR/2018), e
acrescenta que a partir da consolidagdo do parcelamento o débito ndo
comportaria segregacdo, de modo que seria cabivel a deducdo da despesa de
juros incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento.
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Aduz que a DRJ desconsiderou suas razbes de defesa, na qual refutou seus
argumentos contra o entendimento exarado na Solu¢do de Consulta Cosit n°
101/2020, no qual ratifica que a natureza juridica da Selic ndo se confundiria com
ado IRPJ e da CSLL:

% IV.2. - DA NATUREZA JURIDICAMENTE AUTONOMA E INDEPENDENTE DOS
JUROS SELIC EM RELAGCAO AS RUBRICAS DE IRPJ E CSLL

O v. acérdao recorrido afastou a tese da ora Recorrente de que juros Selic sobre o
saldo devedor do REFIS TBU teriam natureza autobnoma e independente em
relacdo ao IRPJ e a CSLL, de modo que seria legitima a sua dedutibilidade do lucro
real e da base de calculo dos tributos em questdo, com base no simplério
fundamento de que tal entendimento confrontaria com a Solugao COSIT
101/2020, in verbis:

“Ndo merece reparo a fundamentacdo da Fiscalizacdo, pois a Coordenacdo Geral
de Tributacdo sustentou o mesmo entendimento ao analisar a dedutibilidade dos
juros de mora. Para isso, vejamos a ementa da Solucdo de Consulta n? 101 -
COSIT, de 28/09/2020 {(...).

De acordo com comando normativo da Solucdo de Consulta n2 101 - COSIT, de
28/09/2020, os juros moratorios devem seguir a mesma natureza dos débitos
sobre os quais incidem. Sendo assim, ndo sdo dedutiveis os juros devidos a Taxa
Selic incidentes sobre o IRPJ e a CSLL, posto que sdo tributos indedutiveis, por
forca do § 22 do art. 41 da Lei 8981/1995 e do art. 12 da Lei 9316/1996.

Além da legislacdo citada pela Fiscalizacdo, nas palavras do ilustre Julgador
Alberto Pinto, externadas dentro do julgamento dessa Turma, ha também uma
razdo de ordem técnica para caracterizar a indedutibilidade da despesa em
guestdo. Isso porque o IRPJ e a CSLL ndo sdo despesas, mas destinagdo do lucro;
logo, os valores decorrentes desses tributos ndo podem impactar o lucro liquido
gue serve de ponto de partida tanto para o cdlculo do lucro real como da base
ajustada.
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Dessa forma, ndao merece acolhimento a alegagdo da Impugnante postulada neste
item.

Ao assim decidir, com base em raz6es deveras rasas, o v. acérdao recorrido
desconsiderou as densas razdes apresentadas pela ora Recorrente para refutar a
Solugdo de Consulta COSIT n2 101 de 2020 no sentido de que a natureza juridica
da Selic ndo se confunde com a do IRPJ e da CSLL.

Ha que se considerar, que a DRJ, como parte integrante da Secretaria da Receita
Federal é vinculada as Solu¢Ges de Consulta emanadas da Cosit, nos termos do
art. 92 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.396/2013, e, por entender que o caso
concreto aplicar-se-ia o entendimento exarado na Solucdo de Consulta Cosit n°
101/2020, tomou a decisdo de considerar que os juros Selic incidentes sobre o
parcelamento, cuja origem fora de débitos de IRPJ e CSLL seria indedutivel da
base de célculo do IRPJ e da CSLL, por considerar que sdo vinculados a esses dois
tributos.

Considerando que o CARF ndo é vinculado as Solug¢bGes de Consulta da Cosit,
vejamos entdo quais sdao os argumento contidos na Solugao de Consulta COSIT n¢
101/2020 para considerar indedutivel os juros incidentes sobre parcelamento de
débitos de IRPJ e CSLL e as razdes de defesa.
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Primeiramente peco licenca para transcrever a Solugao de Consulta questionada:
Solucdo de Consulta n2 101 - Cosit

Data 28 de setembro de 2020

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ementa: LUCRO REAL. DEBITOS CONSOLIDADOS EM PARCELAMENTO. PERT.
JUROS DE MORA. DESPESA FINANCEIRA. CARACTERIZAGAO. DEDUTIBILIDADE.

Na apuracdo do Lucro Real, os juros a taxa Selic sobre o saldo devedor e os juros a
taxa Selic incidentes sobre cada prestacdo a que se refere o art. 82, §32 da Lei n2
13.496, de 2017, sao considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutiveis.
Todavia, tais juros somente sao dedutiveis quando incidentes sobre despesas
dedutiveis, sendo, por conseguinte, indedutiveis quando incidentes sobre o
préprio imposto, assim como quando incidentes sobre as multas de oficio a que
se refere o art. 41, §52 da Lei n2 8.981, de 1995.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 17,
caput e §19; Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 41, caput e §59; Lei n2
9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 61, caput e §39; Lei n2 13.496, de 24 de
outubro de 2017, art. 89, §39,

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL

Ementa: BASE DE CALCULO. DEBITOS CONSOLIDADOS EM PARCELAMENTO. PERT.
JUROS DE MORA. DESPESA FINANCEIRA. CARACTERIZACAO. DEDUTIBILIDADE

Na apuracdo da base de cdlculo da CSLL, os juros a taxa Selic sobre o saldo
devedor e os juros a taxa Selic incidentes sobre cada prestagdo a que se refere o
art. 89, §32 da Lei n? 13.496, de 2017, sdo considerados despesas financeiras e,
regra geral, dedutiveis. Todavia, tais juros somente sdo dedutiveis quando
incidentes sobre despesas dedutiveis, sendo, por conseguinte, indedutiveis
guando incidentes sobre a prdopria contribuicdo, assim como quando incidentes
sobre as multas de oficio a que se refere o art. 41, §52 da Lei n2 8.981, de 1995.
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Dispositivos Legais: Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 17,
caput e §19; Lei n? 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 41, caput e §52, art. 57,
Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 61, caput e §32; Lei n? 13.496, de
24 de outubro de 2017, art. 8¢, §3°.

Relatoério

O sujeito passivo em epigrafe protocolou a presente consulta a respeito da
dedutibilidade dos juros na apura¢ao do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica
(IRPJ) e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL). A consulente afirma
exercer as atividades de comércio atacadista, fabricagdo, montagem e instalacdo
industrial de componentes hidrdulicos e pneumaticos, dentre outras, apurando os
tributos pela sistematica do Lucro Real.

2. Informa que no ano de 2017 aderiu ao parcelamento previsto na Medida
Provisdria (MP) n2 783, de 31 de maio de 2017, convertida na Lei n? 13.496, de 24
de outubro de 2017, o Programa Especial de Regularizacdo Tributaria (Pert), para
incluir débitos de tributos lancados nos autos de infragdo consubstanciados nos
Processos Administrativos Fiscais (PAF) de n? 13971.722851/2017-28 e n?
13971.720491/2011-34, tendo optado pelo pagamento em espécie de 20% (vinte
por cento) do valor da divida consolidada, sem dedugdes, em cinco parcelas, e o
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restante em 145 (cento e quarenta e cinto) parcelas mensais e sucessivas,
venciveis a partir de janeiro de 2018, nos termos do art. 29, lll, “b” da referida Lei.

3. Cita o art. 374 do Decreto n? 3.000, de 26 de mar¢o de 1999, Regulamento
do Imposto sobre a Renda (RIR/1999), que prevé os juros pagos ou incorridos
dedutiveis como despesa financeira na apuracdo do Lucro Real. Também
transcreve teor de Solugdo de Consulta que afirma serem os juros de mora
consolidados em parcelamento dedutiveis na determinagdo do Lucro Real
segundo o regime de competéncia, assim como trecho de Solu¢cdo de Consulta
Interna segundo a qual os juros moratérios correspondentes a variacdo mensal da
Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) referentes ao Parcelamento Excepcional
(Paex), instituido pela MP n2 303, de 29 de junho de 2006, sdo dedutiveis na
apuracao da base de calculo do IRPJ e da CSLL pelo regime de competéncia.

4, Também invoca o Parecer Normativo CST n? 174, de 25 de setembro de
1974, que tratou da dedutibilidade dos juros de mora em caso de parcelamento,
por se tratarem de compensacdao pelo atraso na liquidacdo dos débitos,
caracterizando- se como despesas financeiras. A consulente entende, portanto,
que a partir do parcelamento os juros sdao devidos como obrigacdo auténoma
decorrente da moratdria, com caracteristicas de despesa financeira, ou seja, uma
obrigacdo com caracteristicas préprias, sendo seu recolhimento feito através de
guia unificada e com cédigo de receita préprio, conforme previsto na legislacao de
regéncia.

5. Com base nas disposicdes legais citadas, considera como dedutiveis pelo
regime de competéncia, quando da apuracdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL
pelo Lucro Real, todo o valor de juros incidentes sobre o saldo devedor do
parcelamento e sobre cada prestacdo mensal paga pela consulente. Todavia,
vislumbra a possibilidade das autoridades fiscais interpretarem de maneira
diversa, porquanto o valor parcelado é composto pelo principal, multa de oficio e
juros, podendo o Fisco entender que, sendo os valores de IRPJ, da CSLL e da multa
de oficio indedutiveis, por consequéncia os juros incidentes sobre estas verbas
também os seriam. Por fim, requer a manifestacdo sobre questdes redigidas
nestes exatos termos:
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Fundamentos

6. Os acréscimos moratérios decorrem do atraso no pagamento e conforme
previsto no caput e no §32 do art. 61 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
sao constituidos pela multa de mora e pelos juros de mora calculados a taxa Selic.
A dedutibilidade dos tributos e dos juros para fins de apuragdo do IRPJ ja tem sido
objeto de andlise ha tempos, conforme demonstra o préprio ato normativo
trazido a baila pela consulente, o Parecer Normativo CST n2 174, de 1974. Do
mesmo modo, a mencionada Solu¢dao de Consulta n? 66, de 2011, que, apesar de
nao ter tido explicitado pela consulente o érgdo da Receita Federal responsavel
por sua lavratura, pode-se inferir que se trata da Solucdo de Consulta n2 66, de 14
de julho de 2011, expedida pela Divisdo de Tributacdo da Superintendéncia
Regional da Receita Federal do Brasil da 72 Regido Fiscal (Disit/SRRF07), conforme
o teor de sua ementa:

Solucdo de Consulta n? 66, de 2011 — Disit/SRRFO7 Assunto: Imposto sobre a
Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
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Ementa: DEDUTIBILIDADE. PARCELAMENTO DEFERIDO. TRIBUTOS,
CONTRIBUIGOES E JUROS DE MORA CONSOLIDADOS. REGIME DE COMPETENCIA.

Os débitos do sujeito passivo relativos a tributos e contribui¢cGes lancados em
auto de infracdo e consolidados em parcelamento ja deferido sdo dedutiveis,
regra geral, na determinacdo do lucro real, segundo o regime de competéncia,
sendo vedada a deducdo do imposto de renda de que for sujeito passivo como
contribuinte ou responsavel em substituicao ao contribuinte.

Os débitos do sujeito passivo relativos a juros de mora referentes a tributos e
contribuicdes lancados em auto de infracdo e consolidados em parcelamento ja
deferido sdao dedutiveis, na determinacdo do lucro real, segundo o regime de
competéncia.

Dispositivos Legais: art. 151 da Lei n? 5.172, de 1966 (CTN); art. 12 da Lei
Complementar n2 104, de 2001; arts. 187, § 12, e 191, da Lei n? 6.404, de 1976
(Lei das S.A.); art. 41 da Lei n? 8.981, de 1995; art. 12 da Lei n? 9.316, de 1996;
arts. 12 e 13 da Lei n? 10.522, de 2002; arts. 247, 248, 299, §§ 12 e 29, e 344 do
Decreto n? 3.000, de 1999 (RIR/1999); item 8 do Parecer Normativo CST n@
174/74; Parecer Normativo CST n2 58/1977; e item 4 do Parecer Normativo CST
n2 61/79.

5. A prdpria Solugdo de Consulta n? 66, de 2011, utiliza como fundamentacgao
o Parecer Normativo CST n2 174, de 1974, para concluir que os juros de mora, por
se tratarem de compensacao pelo atraso na liquidagcdo de débitos, caracterizam-
se como despesa financeira e como tal sdo dedutiveis. Ademais, o RIR/1999 ao
dispor sobre a dedutibilidade dos juros, localiza o art. 374 na Subsecdo | —
Receitas e Despesas Financeiras, do mesmo modo que o Decreto-Lei n2 1.598, de
26 de dezembro de 1977, que posiciona o seu art. 17 sob o titulo Receitas e
Despesas Financeiras.

VI Decreto-Lei n? 1.598, de 1977
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Receitas e Despesas Financeiras

Art 17 - Os juros, o desconto, a corregao monetaria prefixada, o lucro na operagao
de reporte e o prémio de resgate de titulos ou debéntures, ganhos pelo
contribuinte, serdo incluidos no lucro operacional e, quando derivados de
operagbes ou titulos com vencimento posterior ao encerramento do exercicio
social, poderao ser rateados pelos periodos a que competirem.

§ 12 Sem prejuizo do disposto no art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de
1995, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte sdao dedutiveis como custo
ou despesa operacional, observadas as seguintes normas: (Incluido pela Lei n2
12.973, de 2014) (grifou-se)

6. No caso objeto de andlise, o art. 82 da Lei n? 13.496, de 2017, instituidora
do Pert, determina que a divida objeto do parcelamento sera consolidada na data
do requerimento de adesdo e serd dividida pelo nimero de presta¢des indicadas.
O paragrafo 32 do mesmo artigo determina que o valor de cada presta¢do mensal
serd acrescido de juros equivalentes a taxa Selic. Registre-se, portanto, que ha
acréscimos moratérios distintos. O primeiro quando a Lei determina a
consolidagdo da divida, quer dizer, a atualizacdo pelos acréscimos legais definidos
na Lei n2 9.430, de 1996, citada anteriormente, e sujeitas as reducdes a depender
da modalidade escolhida. E posteriormente quando do pagamento de cada
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prestacdo mensal, acrescido de juros a taxa Selic. Tais juros também possuem
natureza compensatdria e sdo considerados despesas financeiras dedutiveis.

7. Dessarte, o primeiro questionamento da consulente é solucionado no
sentido de que os juros a taxa Selic acrescidos ao saldo devedor, assim como os
juros a taxa Selic sobre o valor de cada prestacdao mensal a que se refere o art. 89,
§39 da Lei n2 13.496, de 2017, sdo considerados despesas financeiras e, regra
geral, dedutiveis.

8. Por outro lado, o segundo questionamento aborda a dedutibilidade integral
de tais juros na apuragdo do IRPJ e da CSLL, independentemente das verbas
incluidas no valor parcelado. Ocorre que ha despesas nao passiveis de deducao,
sendo que os juros acrescidos a tais despesas também s3do considerados
indedutiveis. A Coordenac¢do-Geral de Tributacdo (Cosit) ja se manifestou sobre o
tema na Solucdo de Consulta Interna n2 9, de 2012, e na Solucdo de Consulta Cosit
n? 208, de 5 de agosto de 2015:

VIl Solugdo de Consulta Interna Cosit n2 9, de 2012

10. A regra aplicada a dedutibilidade dos juros deve ser a mesma aplicada aos
tributos sobre os quais incidem, dada sua natureza de acessério, que segue o
principal. No siléncio do § 12 do art. 41 da Lei n? 8.981, de 1995, em relacdo a
dedutibilidade dos acréscimos moratdrios, consoante os principios de direito
tributario, estes devem seguir a regra de dedutibilidade do principal. Ademais,
frise-se que os juros de mora devidos em razdo de débitos recolhidos com atraso
sdo sempre dedutiveis como despesas financeiras (cf. Parecer Normativo CST n2
174/1974).

(grifou-se)
VIl Solugdo de Consulta Cosit n? 208, de 2015

21. Por sua vez, a multa imputada por infragdo a legislacdo tributaria estadual
ndo pode receber o mesmo tratamento de tributos inerentes a operagdes de
aquisi¢do de mercadorias. Como penalidade pecunidria, a multa ndo tem natureza
tributaria, nos moldes conceituados pela Lei n2 5.172, de 26 de outubro de 1966 -
Cédigo Tributario Nacional:
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Art. 39, Tributo é toda presta¢do pecuniaria compulséria, em moeda ou cujo valor
nela se possa exprimir, que ndo constitua sangdo de ato ilicito, instituida em lei e
cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

22. Como consequéncia, tem-se que a multa é classificada como despesa,
cabendo todavia, analisar a respeito de sua dedutibilidade ou ndo, para fins de
apuragdo do lucro real.

23. Sobre o tratamento fiscal de despesas com multas por infracdes fiscais,
prevé o RIR/1999:

IX Tributos e Multas por Infragées Fiscais

Art. 344. Os tributos e contribui¢des sdo dedutiveis, na determinacgdo do lucro real,
segundo o regime de competéncia (Lei n© 8.981, de 1995, art. 41).

§ 52 Ndo sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por
infragdes fiscais, salvo as de natureza compensatoria e as impostas por infragées
de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo (Lei n2 8.981,
de 1995, art. 41, § 59).
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24. Avregra apresentada é a indedutibilidade de despesas relativas a multas por
infracGes fiscais. Contemplam-se duas exce¢des, conforme consta do texto
referenciado. O assunto foi tratado em detalhes pelo Parecer Normativo CST n?
61, de 23 de outubro de 1979, cujos excertos a seguir aplicam-se ao presente
caso.

(...)

28. Nesse contexto, se tal conduta constitui hipotese de descumprimento de
obrigacdo acessdria, que tem como efeito a falta de pagamento do imposto, a
penalidade aplicada ndo se enquadra na definicao referida, de "multas impostas
por infracdes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo"
e, como tal, ndo é dedutivel na apura¢ao do lucro real para fins de célculo do
imposto sobre a renda da pessoa juridica.

29. Por seu turno, os juros incidentes sobre a multa de oficio devem ser
tratados como acessério, seguindo a mesma sorte do principal. Desse modo,
também constituem despesa indedutivel. (grifou-se)

9. A tese em voga é de que os juros moratdrios devem seguir a mesma
natureza dos débitos sobre os quais incidem. Verificando os lancamentos
constantes nos autos de infracdo citados pela consulente, constata-se lavraturas
de IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins e IPl. Portanto, ndo sdo dedutiveis os juros de
mora incidentes sobre o IRPJ e a CSLL, posto que sdo tributos indedutiveis, por
forca do art. 41, § 22 da Lei n2 8.981, de 1995 e do art. 12 da Lei n29.316, de 22 de
novembro de 1996. Mas sdo dedutiveis os juros de mora acrescidos as
contribuicdes ao PIS/Pasep e da Cofins, e ao IPI.

10. Por outro lado as multas langadas sdo decorrentes de omissdo de receitas,
sendo, portanto, sobre imposto ou contribuicdo que deixou de ser pago. Tais
multas sdo indedutiveis por se enquadrarem no art. 41, §52 da Lei n? 8.981, de
1995, e por conseguinte, os juros incidentes sobre as mesmas também
constituem despesa indedutivel.
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11. O parcelamento dos débitos ndo possui o conddo de transformar os juros
devidos em obrigacdo autébnoma conforme aventado pela consulente, uma vez
gue continuam atrelados aos débitos sobre os quais incidem. Tampouco o
pagamento unificado dos débitos em Documento de Arrecadagdo de Receitas
Federais (DARF), posto ser mero método procedimental para recolhimento dos
valores devidos.

12. Portanto, o segundo e o terceiro questionamentos devem ser solucionados
no sentido de que somente sdao admitidos como dedutiveis os juros moratérios e
os juros a que se refere o paragrafo 32 do art. 82 da Lei n? 13.496, de 2017,
guando incidentes sobre despesas dedutiveis.

X Conclusao

13. Face o exposto, soluciona-se a presente consulta respondendo-se a
consulente que:

a) Os acréscimos moratorios previstos no art. 61 da Lei n2 9.430, de 1996, e os
juros a taxa Selic sobre o valor de cada prestacdo mensal a que se refere o art. 89,
§39 da Lei n2 13.496, de 2017, sdo considerados despesas financeiras e, regra
geral, dedutiveis.
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b) Entretanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza da despesa
sobre a qual incidem. No caso da apuracdo do IRPJ e da CSSL, os juros a taxa Selic,
sejam aqueles previstos no art. 61 da Lei n2 9.430, de 1996, sejam os do art. 82 da
Lei n? 13.496, de 2017, sdo indedutiveis quando incidentes sobre o prdprio
imposto ou contribui¢do, assim como quando incidentes sobre as multas de oficio
a que se refere o art. 41, §52 da Lei n2 8.981, de 1995.

A Chefe da Divisdo de Tributag3o — Disit/SRRF08.
Assinado digitalmente

Xl EDUARDO KIMURA

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

De acordo. Encaminhe-se a Coordenacao de Tributos sobre a Renda, Patriménio e
Operagoes Financeiras — Cotir.

Assinado digitalmente

Xl ANTONIO MARCOS SERRAVALLE SANTOS

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Chefe da Disit/SRRFO8

De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador-Geral de Tributacdo para aprovacao.
Assinado digitalmente

Xl FABIO CEMBRANEL

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Coordenador da Cotir

XIv  Ordem de Intimagao

Aprovo a Solucdo de Consulta. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 27 da
Instrucdo Normativa RFB n2 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dé-se ciéncia ao
consulente.
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Assinado digitalmente
XV FERNANDO MOMBELLI
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Coordenador-Geral da Cosit

Constata-se que o fundamento da decisdo da Solugdo de Consulta Cosit 101/2020
é no sentido de que, regra geral, os juros incidentes sobre o saldo devedor de
parcelamento sdo dedutiveis na apuragdo do IRPJ e da CSLL, com base no art. 17
do Decreto-Lei 1.598/77.

Contudo, com fundamento na Solugdo de Consulta Interna Cosit n° 9 de 2012, que
por sua vez firma o entendimento que a dedutibilidade dos juros decorrentes de
acréscimos moratérios, dado a sua natureza acessdria, segue o principal, por
entender que no art. 41, § 12 ndo consta disposi¢cdo acerca da dedutibilidade dos
acréscimos moratorios.

A Solucdo de Consulta Cosit 101/2020 faz referéncia a Solucdo de Consulta Cosit
n°® 208 de 2015, que firmou o entendimento que é indedutivel na apuragdo do
lucro real hipdétese de descumprimento de obrigacdo acessoria, cujo efeito foi a
falta de pagamento de imposto, tendo como fundamento legal o art. 344 do
RIR/99, cuja matriz legal é o art. 41 da Lei n° 8.981/95.

36




ACORDAO 1101-001.897 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.721619/2021-01

Por fim, com base nas Solu¢des de Consulta referidas e por entender que os juros
de mora incidentes sobre o IRPJ e a CSLL (tributos indedutiveis na apuragdo do
lucro real e da base de calculo da CSLL, de acordo com o art. 41, § 22 da Lei n2
8.981, de 1995 e do art. 12 da Lei n2 9.316, de 22 de novembro de 1996), concluiu
gue os acréscimos moratdrios previstos no art. 61 da Lei n2 9.430, de 1996, e os
juros a taxa Selic sobre o valor de cada prestacdao mensal do parcelamento sdo
indedutiveis quando o débito parcelado for IRPJ ou CSLL.

Vejamos em seguida as contrarrazdes da Recorrente aos fundamentos expressos
na Solucao de Consulta da Cosit:

A COSIT cria relacdo de “principal” e “acessério” entre o IRPJ e a CSLL ao lado da
Selic, sendo que tais rubricas ndo comportam, juridicamente, este tipo de
vinculacdo. Trata-se de parcelas de distintas naturezas e, pois, fundadas em
especificos dispositivos normativos e sujeitas a diferenciados regimes juridicos, de
modo que é inadequado aproxima-las como feito na Solucdo de Consulta COSIT n2
101/2020.

Ao contrdrio do que pretende fazer crer a C. Turma Julgadora recorrida, ndo ha
falar-se em Selic vinculada ao IRPJ e a CSLL, a qual deveria ter sido conferido o
mesmo tratamento dado ao IRPJ e a CSLL, no que se refere a sua indedutibilidade
do lucro real e da base de calculo da CSLL.

A Selic tem natureza juridica autbnoma e independente, que nado se identifica com
o IRPJ e a CSLL.

Em linha com as prescri¢des do art. 161 do CTN e 61 da Lei n2 9.430/9619, a Lei
12.865/2013 que instituiu o REFIS TBU, em seu art. 40, §15 prescreve que ao
programa de parcelamento se aplica o quanto disposto no art. 13 da Lei n? 10522,
de 19 de julho de 2002, que estatui:

Art. 13. O valor de cada prestagcdo mensal, por ocasio do pagamento, sera
acrescido de juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e de Custédia — SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do més subsequente ao da consolidagdo até o més anterior ao
do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao més em que o
pagamento estiver sendo efetuado.
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Num estudo analitico do fundamento normativo acima colacionado, é possivel
estruturar a norma dos juros Selic no contexto do REFIS TBU na seguinte maneira

simplificada:
Hipétese 2 Consequéncia
| Hipotese |
[se Parcelada uma obrigacdo tributaria de qualquer natureza. |
Entdo,
Consequéncia |
As prestacBes mensais ser8o acrescidas de juros moratdrios equivalentes
Deve ser |a Selic, tomando-se por referéncia o montante do tributo objeto de
parcelamento.
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Veja-se: a legislacdo estabelece uma relagdo juridica em torno da mora
caracterizada pelo parcelamento de uma obrigacdo tributdria. Esta relacdo
juridica tem caracteristicas préprias e distintas da obrigacdo de pagar o tributo
objeto do parcelamento.

Nessa linha, vale citar Eurico Marcos Diniz de Santi sobre alguns dos aspectos da
relacdo juridica da mora e, mais, a respeito ndo somente da autonomia do fato
juridico moratdrio em relagdo ao fato juridico tributdrio, mas, também, de cada
fato juridico moratério entre si. Demonstra, assim, a existéncia de uma norma
juridica com sua prdpria individualidade a que chama de “regra matriz da mora
(RMM)”:

I “A REGRA-MATRIZ DA MORA

Da mesma forma, a regra-matriz da mora (RMM) gera — perante a ocorréncia do
fato juridico da mora, i.é, diante da demora do adimplemento da relagdo juridica
tributdria devida no prazo fixado - uma outra relagdo juridica a qual chamaremos
de relagdo juridica da mora (RIM): (...)

Em geral, a base de cdlculo da relacdo juridica de mora (RIM) é o valor da
prestacdo, objeto da relagdo juridica tributdria inadimplida, ou seja, é a
perspectiva dimensivel do fato juridico da mora no pagamento do valor devido a
titulo de tributo, a qual multiplicada pela aliquota correspondente faz surdir o
‘quantum debeatur’.

E interessante observar que decurso de dado lapso de tempo é tomado como um
dos aspectos da hipdtese-factica desta norma. Assim, a norma incidird
juridicizando cada lapso temporal como fato juridico de mora auténomo, do
qual decorrerad as respectivas relagées juridicas de mora. Por exemplo: se o valor
do débito fiscal (RJT) é 100 e a aliquota da regra-matriz da mora é 2% ao més,
passados oito meses verificar-se-ia que esta regra incidiu oito vezes,
engendrando, cada qual desses oito fatos juridicos da mora diversos, oito
relagdes juridicas de mora distintas e cumulativas
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O IRPJ e a CSLL, ou qualquer tributo para fins de todo e qualquer parcelamento,
compdem a base sobre a qual incide a Selic. Essa é a Unica aproximagdo possivel
entre os tributos e os juros Selic. A natureza desses valores, contudo, em nada se
assemelham. O fundamento legal de cobrancga, o regime juridico e a natureza em
tudo se diferenciam.

Os juros Selic incidem pelo simples fato de a obrigacao tributaria ser parcelada e
adimplida em prestagdes mensais, apds seu vencimento originario.

Uma vez vencida e ndao paga a obrigacao tributaria deflagra-se, de acordo com a
contagem do periodo, a fluéncia dos juros. A mesma regra é aplicavel ao REFIS
TBU. A lei ndo admite qualquer exce¢do na incidéncia destes acréscimos
moratorios.

Interessante observar, como reforco (e bem observado pelo Prof. Eurico de Santi),
que esta norma, auténoma, incidird autonomamente tantos quantos forem os
meses transcorridos apds o vencimento do prazo original de pagamento. Em
suma: diferente é a norma de incidéncia, diferente a hipdtese normativa, assim
como o fato juridico pressuposto e a relagdo juridica decorrente.

Tamanha a relevancia de se identificar o “fato gerador” em sua individualidade
especifica, que o CTN foi claro em definir, logo em seu inicio (art. 4), que “A
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natureza juridica especifica do tributo é determinada pelo fato gerador da
respectiva obrigacdo, sendo irrelevantes para qualifica-la: (...)"

Ora, se “fato gerador” dos juros de mora ndo é “auferir renda” (como no IRPJ) e,
tampouco, “auferir lucro liquido” (como na CSLL), mas “omitir-se no pagamento
do tributo apds determinados X meses, a taxa de X% ao més, adicionado de 1% na
data do vencimento”, fica claro que ndo estamos falando do mesmo fato e,
também, ndo estamos cogitando do IRPJ ou da CSLL propriamente ditos.

Confundir tais fatos juridicos significa amesquinhar conceitos elementares de
nosso ordenamento juridico tributdrio!

I Os juros consistem nos frutos do dinheiro que cabem ao credor, por ter
ficado privado de seu capital durante um determinado tempo. Em razdao da
manutenc¢do do capital, pertencente ao credor, nas maos do devedor, apds o
vencimento da obrigacao, a lei impde ao devedor o dever de indenizar o credor
por meio do pagamento de juros moratorios.

No contexto do REFIS TBU, os juros representam indenizacdo do tipo “danos
emergentes” e correspondem ao que o Fisco efetivamente perdeu em razdo do
inadimplemento da Recorrente; neste caso, os juros sdo uma obrigacdo autébnoma
e visam, precipuamente, a recompor e compensar as perdas do Fisco em razdo do
pagamento a destempo de uma obrigacdo tributaria.

I Como se vé, o pressuposto para os juros Selic ndo é um fato juridico
tributavel, sendo o singelo adimplemento de uma obrigagdo tributaria em data
diversa do seu vencimento original.

Ja 0 IRPJ e a CSLL tém carater tributario e, para a sua ocorréncia, é pressuposto o
fato gerador de acréscimo patrimonial ligado aos conceitos de renda e de
proventos de qualquer natureza ou resultado positivo do empreendimento
econdémico.
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Enquanto os juros do REFIS TBU tém fei¢do indenizatéria ou compensatdria em
razdo de o Fisco ter sido privado de uma soma de dinheiro, o IRPJ e a CSLL sdo
tributos aos quais o Fisco faz jus em razao da ocorréncia do fato gerador.

Assim, ao contrdrio do consignado pela instancia a quo, é invidvel sustentar que
“os juros moratdrios devem seguir a mesma natureza dos débitos sobre os quais
incidem”, justamente porque referidos juros Selic tém natureza muito distinta da
conferida ao IRPJ e a CSLL.

Na seara da apuragdo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL, a regra prescrita
no art. 374 do RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art. 398) estipula que os
“juros incorridos pelo contribuinte s3ao dedutiveis como custo ou despesa
operacional”. E, as especificas despesas com IRPJ e CSLL, é conferido regime
diferenciado que veda a sua dedutibilidade; é o que estabelecem os arts. 41,
paragrafo 22 da Lei 8.981/1995 e 10 da Lei n° 9.316/96:

Lei 8.981/1995 Art. 41. § 22 Na determinacdo do lucro real, a pessoa juridica néo
poderd deduzir como custo ou despesa o Imposto de Renda de que for sujeito
passivo como contribuinte ou responsdvel em substituicdo ao contribuinte.

Lei n® 9.316/96. Art. 12 O valor da contribui¢éo social sobre o lucro liquido néo
poderd ser deduzido para efeito de determina¢do do lucro real, nem de sua
propria base de cdlculo.
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Frise-se: os dispositivos acima transcritos reiteram que a Selic e o IRPJ e a CSLL
tanto sdo auténomos e independentes em relagdo aos juros Selic, que a legislagao
trata sobre tais rubricas em dispositivos distintos, enderecando tratamento
préprio a cada qual.

Ainda: ao contrario do mencionado no v. acérdao recorrido, tanto sdo distintas as
naturezas da Selic e do IRPJ e da CSLL, que a legislacdo de parcelamentos
especiais, como praxe, estabelece descontos diferenciados para a obrigacdo
principal, as multas e os juros. A Lei do REFIS TBU estabelece os seguintes
descontos na hipdtese de pagamento parcelado: 50% para a Selic e 0% para os
tributos22.

Caso se leve a sério o entendimento da d. Autoridade Fiscal, misturando-se as
naturezas juridicas dos juros Selic e do IRPJ e da CSLL pelo simples fato de que
uma rubrica possui outra em sua base de calculo, chegar-se-ia ao absurdo de se
estabelecer a indedutibilidade das seguintes parcelas (ja que a indedutibilidade
destas parcelas “contaminaria” os consectarios correspondentes):

4 Dos juros de mora, na parte em que incidente sobre a multa de oficio;

4 Dos juros de mora, na parte em que incidente sobre os juros de mora da
multa de oficio;

4 Dos encargos legais da divida ativa, na parte em que incidente sobre a
multa de oficio;

4 Dos encargos legais da divida ativa, na parte em que incidente sobre os
juros de mora sobre a multa de oficio;

4 Dos encargos legais da divida ativa, na parte em que incidente sobre o IRPJ
e a CSLL;

4 Dos encargos legais da divida ativa, na parte em que incidente sobre os
juros de mora sobre o IRPJ e a CSLL;
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v Da multa de mora, na parte em que incidente sobre o IRPJ e a CSLL;

v Dos juros de mora, na parte em que incidente sobre a multa de mora de
IRPJ e CSLL.

Ndo é isso o que pretendeu o legislador!

Veja-se que em sentido diametralmente oposto ao defendido no Al e no v.
acorddo recorrido, o art. 41, §5° da Lei 8.981/1995 estabelece que as multas
compensatorias, isto é, de mora, SEMPRE s3ao dedutiveis do lucro real, sem se
fazer qualquer ressalva quanto ao tributo ensejador do fato juridico moratério:

“Art. 41. (...) § 52 Ndo sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as
multas por infragdes fiscais, salvo as de natureza compensatodria e as impostas
por infra¢des de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo.”

Igualmente, a Solucdo de Consulta Cosit no 21/2013 repreende o absurdo da
autuacdo e validado no v. acdrddo recorrido ao deixar nitido que deve ser
respeitada a natureza juridica de cada verba individualmente considerada. Basta
ver que reconhece a dedutibilidade plena dos juros de mora incidentes sobre a
multa de oficio, quando poderia, segundo a ldgica da presente autuacdo, dizer
gue estes estariam “contaminados” na parte em que incidentes sobre a multa de
oficio. Confira-se:
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“sdo dedutiveis, portanto, as multas de natureza compensatoria, aquelas que se
destinam ndo a dfligir o infrator, mas a compensar o sujeito ativo pelo prejuizo
suportado _em virtude do atraso _no pagamento do que lhe era devido,
configurando uma penalidade de cardter civil, da mesma natureza da indenizagcdo
prevista no direito civil (“acréscimos moratérios compensatdrios”). Nessa
categoria se inserem (item 4.7, “a”, do Parecer) a multa de mora (art. 61, §§ 12 e
29 da Lei n? 9.430, de 1996) e os juros de mora (arts. 52, § 32, e 61, § 32, da Lei n®
9.430, de 1996).

Cabe destacar que os juros de mora ndo perdem sua natureza de acréscimo
moratorio compensatorio quando exigidos conjuntamente com o tributo e a
multa punitiva, por meio de lancamento de oficio (...).” (destaques acrescidos)

Ainda neste tom, cabe o destaque as seguintes manifestacdes da RFB, nas quais
se firmou a dedutibilidade de juros:

“No que tange a juros de mora, por se tratar de compensagdo pelo atraso na
liquidagdo de débitos, caracterizam-se como despesa financeira, e como tal sdo
dedutiveis.” (PARECER NORMATIVO CST N¢ 174 DE 25/09/1974)

“os juros de mora, por se tratar de compensac¢do pelo atraso na liquidagcdo de
débitos, caracterizam-se como despesa financeira e como tal sdo dedutiveis. {...)
39. Os débitos do sujeito passivo relativos a juros de mora referentes a tributos e
contribuicbes lancados em auto de infragcdo e consolidados em parcelamento jd
deferido sGo dedutiveis, na determina¢do do lucro real, segundo o regime de
competéncia.” (Solugdo de Consulta n? 66 - SRRFO7/Disit)

Outrossim, ao contrdrio do que se assentou no v. acérdao recorrido no sentido de
que o “parcelamento dos débitos de IRPJ e CSLL ndo possui o conddo de
transformar os juros devidos a Taxa Selic em obrigagcdo auténoma, distinta do
valor apurado a titulo de débito desses tributos”, é de se ponderar que a adesdo
ao REFIS TBU implicou, sim, na novagao da divida da Recorrente, no sentido de
gue a divida foi consolidada e sobre ela passaram a incidir os juros de maneira
uniforme e indistinta, isso é, em nada importando a origem do débito, se
referente a distintas espécies de tributos, multas sancionatdrias ou moratdrias ou
juros Selic. Noutro giro: a partir do parcelamento tem-se um passivo que ja ndo
comporta segregacdo, de modo que ndo ha como prosperar o racional do Al
combatido de que a porg¢do da Selic sobre o IRPJ e a CSLL parcelados ndo seria
dedutivel; quando parcelados, o IRPJ e a CSLL ja ndo subsistem, sendo compdem
uma divida consolidada e indissocidvel.
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Tanto é verdadeiro, que a divida consolidada no REFIS TBU ndo continha apenas
IRPJ e CSLL, mas também multas de oficio e de mora, bem como juros de mora.
Sobre todo esse acervo, passou a incidir a nova SELIC. Veja-se que a autuagao, em
conduta proposital, sequer se atentou para essa complexidade, considerando
tudo como IRPJ e CSLL.

Nessa linha, enquanto nos tributos sdo atribuidos cédigos de recolhimento
proprios, que viabilizam o detalhamento dos eventuais juros correlatos a cada um
dos tributos; nos parcelamentos, é criado um novo cddigo de recolhimento, no
qual podem ser computadas diversas rubricas (tributos de distintas ordens e
naturezas, multas moratdrias e punitivas e juros), sobre as quais sado calculados os
juros de modo “global”, ndo sendo possivel segregar a por¢do dos juros atribuivel
a cada uma das rubricas parceladas.
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A corroborar o racional acima pela impossibilidade de se vincular os juros Selic aos
tributos objeto do REFIS TBU em razdo da novacdao da divida decorrente do
parcelamento, vale registrar: os tributos e o saldo devedor do REFIS TBU estdo
sujeitos a distintos regimes juridicos. As regras pertinentes aos tributos sequer
s3o aplicaveis ao saldo devedor do REFIS TBU. E dizer, n3o é cabivel, por exemplo,
buscar no arcabougo normativo do RIR disposicdes sobre os juros Selic incidentes
sobre o saldo devedor do REFIS TBU; no RIR é possivel localizar apenas preceitos
normativos dos juros Selic sobre o IRPJ! As prescricdes dos juros Selic sobre o
saldo devedor do REFIS TBU sdo veiculadas (ou ao menos indicadas) na lei
instituidora do referido programa de parcelamento, Lei 12.865/2013.

Enfim, a Recorrente ndo se equivocou no tratamento tributario conferido aos
juros Selic sobre o saldo devedor do REFIS TBU. Ao contrario do que restou
apontado no Al e replicado no v. acérdao recorrido, esta rubrica tem natureza
autonoma e independente em relacdo ao IRPJ e a CSLL. Ndo ha falar-se em
rubricas “principal” e “acesséria” para fins de dedutibilidade porque a cada qual é
conferido particular e autébnomo tratamento juridico.

Portanto, deve ser reconhecida a legitimidade da deducdo das despesas de juros
do REFIS TBU do lucro real e da base de calculo da CSLL, tal como enunciado nos
estritos e literais termos dos arts. 47, Lei n2 4.506, de 30 de novembro de 1964 e
art. 299 do RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art. 311) ¢/c o art. 374 do
RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art. 398).

Se, por hipdtese, o que se admite apenas para fins argumentativos, fosse o caso
de emprestar aos juros Selic o tratamento dispensado a outra rubrica, certamente
ndo seria adequado |he aplicar o regime do IRPJ e da CSLL, sendo o das multas
moratérias, dada a proximidade de suas naturezas, de ordem compensatéria.

Conforme ja destacado, as multas moratdrias sdo, a teor do art. 41, §52 da Lei
8.981/199526 dedutiveis do lucro real; logo, neste racional admitido apenas para
fins retdricos e ad argumentandum, os juros Selic também deveriam ser
dedutiveis por também tratem de um encargo compensatério, decorrente da
mora. E 0 que bem reconheceu, alis, o Parecer Normativo CST 61/1979.
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Pelo, que se verifica, a Recorrente defende que os juros incidentes sobre o saldo
devedor do parcelamento tem natureza juridica autbnoma e independente do
IRPJ e da CSLL, ou seja, sdao de natureza compensatéria, sendo considerados
despesas financeiras, e como tal cabivel a sua dedutibilidade na apurag¢do do lucro
real e da base de calculo da CSLL nos termos dos arts. 47, Lei n? 4.506, de 30 de
novembro de 1964 e art. 299 do RIR/99 c¢/c o art. 374 do RIR/99.

A Recorrente aduz ainda que a adesdo ao parcelamento implicou em novacgdo da
divida da Recorrente, e que os juros passaram a incidir de maneira indistinta
sobre o valor consolidado do parcelamento, o que incluiu todos os tributos,
multas sancionatdrias, moratdrios e juros moratdrios, de modo que ndo haveria
como segregar as parcelas supostamente ndo dedutiveis, eis que comporiam uma
divida consolidada e indissociavel. Para corroborar seu argumento, afirma que nos
parcelamento o cédigo de recolhimento é Unico, sobre o qual é aplicado a taxa
Selic, ndo sendo possivel segregar a por¢do dos juros atribuivel a cada uma das
rubricas parceladas.

Pois bem.

42




ACORDAO 1101-001.897 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.721619/2021-01

Primeiramente ha que esclarecer que os juros que estamos analisando dizem
respeito aos juros incidentes sobre o saldo devedor consolidado do parcelamento
especial instituido pela Lei n° 12.865/2013, que no seu art. 40 trata de
parcelamento de débitos de IRPJ e CSLL decorrentes da aplicagdo do art. 74 da
Medida Provisoéria 2.158-35.

A incidéncia de juros sobre o saldo devedor do parcelamento esta descrito no § 15
do art. 40, que remete ao caput do art. 13 da Lei n° 10.522/2002:

Lein® 12.865/2013:

Art. 40. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos ao Imposto sobre a
Renda das Pessoas Juridicas - IRPJ e a Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido -
CSLL, decorrentes da aplicacdo doart. 74 da Medida Provisdria n2 2.158-35, de 24
de agosto de 2001,relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de
2013, poderao ser:

(...)
§ 15. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos

§§ 22 e 39doart. 11,noart. 12,nocaput do art. 13e nos incisos V e IX do caput do
art. 14 da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002,e no paragrafo Unico do art. 42 da
Lei n2 11.941, de 27 de maio de 2009.(Redacdo dada pela Lei n2 12.973, de 2014)

Lei n® 10.522/2002

Art. 13. O valor de cada prestacdo mensal, por ocasido do pagamento, serd
acrescido de juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e de Custddia — SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do més subsequente ao da consolidacdo até o més anterior ao
do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao més em que o
pagamento estiver sendo efetuado. (Redagdo dada pela Lei n2 11.941, de 2009)
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Verifica-se que os juros incidentes sobre o parcelamento destinam-se a
compensar o credor, no caso o Tesouro, pelo recebimento parcelado da divida
entdo constituida.

A divergéncia diz respeito a natureza do juros incidentes sobre o saldo devedor do
parcelamento. A Autoridade Fiscal e a DRJ defendem que os juros estdo
vinculados a parcela original do tributo, ao passo que a Recorrente entende que
0s juros tem natureza juridica autébnoma e independente da parcelas que compde
o parcelamento.

A rigor, ndo hd na legislacdo dispositivo que trate especificamente da
dedutibilidade dos juros incidentes sobre parcelamento na determinacdo do IRPJ
eda CSLL.

O artigo 374 do RIR/99, que tem como matriz legal o art. 17 do Decreto-Lei n®
1.598/77 trata da de dedutibilidade de juros, mas ao que parece trata de juros
remuneratorios incorridos sobre operacées de capital e de empréstimos. Confira-
se:

XVl  Despesas

Art.374. Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte sdo dedutiveis, como
custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas (Decreto-Lei n2
1.598, de 1977, art. 17, paragrafo Unico):
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I - 0s juros pagos antecipadamente, os descontos de titulos de crédito, e o
desdgio concedido na colocacdo de debéntures ou titulos de crédito deverao ser
apropriados, pro rata temporis,nos periodos de apuracdo a que competirem;

Il - 0s juros de empréstimos contraidos para financiar a aquisicdo ou
construcdo de bens do ativo permanente, incorridos durante as fases de
construcdao e pré- operacional, podem ser registrados no ativo diferido, para
serem amortizados.

Pardgrafo Unico. Nao serdo dedutiveis na determinacao do lucro real, os juros,
pagos ou creditados a empresas controladas ou coligadas, domiciliadas no
exterior, relativos a empréstimos contraidos, quando, no balanco da coligada ou
controlada, constar a existéncia de lucros ndo disponibilizados para a
controladora ou coligada no Brasil (Lei n2 9.532, de 1997, art. 19, §39).

Mas considerando que o art. 374 trata de juros incorridos como custo ou despesa
operacional, vejamos entdo se os juros incidentes sobre parcelamento podem ser
considerados como despesa operacional (uma vez que por ndo estar vinculado a
nenhum bem ou servico especificamente ndo pode ser considerado como custo).

A definicdo do que sdo despesas operacionais esta descrita no art. 299 do RIR/99,
e sdo consideradas aquelas necessdrias a atividade da empresa e a manutencao
da respectiva fonte produtora:

Secao Il

Custos, Despesas Operacionais e Encargos Subsecdo |
Disposi¢Oes Gerais

Despesas Necessarias

Art.299.530 operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a
atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte produtora (Lei n2
4.506, de 1964, art. 47).
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§19 S3o necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das
transagdes ou operagles exigidas pela atividade da empresa (Lei n? 4.506, de
1964, art. 47, §12).

§29 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de
transagdes, operagdes ou atividades da empresa (Lei n? 4.506, de 1964, art. 47,
§29).

§39 O disposto neste artigo aplica-se também as gratificacdes pagas aos
empregados, seja qual for a designagao que tiverem.

Considerando que as despesas consideradas necessarias sdo aquelas pagas ou
incorridas e usuais ou normais e necessdrias para a realizacdo das operacdes
exigidas pela atividade da empresa, forcoso reconhecer que os juros incorridos
sobre o saldo do parcelamento ndo sdo normais, usuais e necessarios para a
realizacdo das atividades da empresa. Trata-se de uma obrigacdo, é verdade, mas
que decorre do ndo cumprimento de uma obrigacdo tributaria (ilicitude, tendo
como causa o ndo recolhimento de tributo) e ndo da atividade normal da
empresa.

Os juros sao incidentes sobre as parcelas componentes do parcelamento
consolidado (composto por tributo, juros moratérios e encargos leais) os quais
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sdo apurados com base no tributo. E todas as demais parcelas seguem o destino
do tributo a que se vinculam, de sorte que se o tributo for exonerado, todas as
demais parcelas ficam exoneradas na mesma proporgdo. E tanto isso é verdade,
gue em caso de rescisdo do parcelamento, é efetuada a apuracdo do valor original
do débito, restabelecendo-se os acréscimos legais aplicaveis a época dos fatos
geradores, conforme o § 14 do art. 40 da Lei n® 12.865/2013 (REFIS/TBU)

§ 14. Rescindido o parcelamento:

I - serd efetuada a apuracdo do valor original do débito, restabelecendo-se os
acréscimos legais na forma da legislacdo aplicdvel a época da ocorréncia dos
respectivos fatos geradores; (grifei)

Il - serdo deduzidas do valor referido no inciso | as prestacdes pagas.

Portanto, n3o assiste razdo a Recorrente que alega que a adesdo ao REFIS/TBU
implicou novagdo de sua divida perante o FISCO e com a consolidagdo do
parcelamento ndo seria possivel distinguir as parcelas componentes do
parcelamento pelo fato dos recolhimentos serem feitos por uma parcela Unica
(um Unico cadigo de arrecadacdo).

Entendo, portanto, que os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor do
parcelamento estdo vinculados ao tributo parcelado, e sendo composto por
débitos de IRPJ e CSLL e em sendo estes tributos ndo dedutiveis na determinacdo
de suas prdprias bases de calculo, no termos dos arts. 41 da Lei n? 8.981, de 1995
e art. 12 da Lei n? 9.316, de 1996, também serd indedutivel os juros incidentes
sobre o saldo de parcelamento composto pelos referidos tributos.

1.3 Da alegacdo de descabimento do Auto de Infragao por forga dos arts. 24
da LINDB e art. 146 do CTN

A Recorrente sustenta que o procedimento por ela adotado ja teria sido analisado
pelo CARF no julgamento do processo n° 16682.721165/2018-64, que segundo
ela, teria reconhecido como correto, de modo que haveria de ser aplicado ao
presente processo o mesmo entendimento, em decorréncia do cumprimento ao
que determinam os artigos 24 da LINDB c/c o art. 146 do CTN:
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IV.4 - DESCABIMENTO DO Al POR FORCA DOS ARTS. 24 LINDB, 100 E 146 DO
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL

O v. acérdado recorrido também merece reforma na parte em que afastou a
aplicagdo do artigo 24 da LINDB. Sendo vejamos.

()

No caso concreto, até o advento da Solucdo de Consulta COSIT n2 101/2020,
prevalecia o entendimento pela ampla dedutibilidade dos juros Selic.

E o0 que estava evidenciado nas ja mencionadas manifestacdes da RFB, a saber,
Solucdo de Consulta COSIT n2 21/2013, bem como no Parecer Normativos CST
174/1974 e na Solucdo de Consulta n2 66 - SRRFO7/Disit:

“sdo dedutiveis, portanto, as multas de natureza compensatoria, aquelas que se
destinam ndo a afligir o infrator, mas a compensar o sujeito ativo pelo prejuizo
suportado _em virtude do atraso no pagamento do que lhe era devido,
configurando uma penalidade de cardter civil, da mesma natureza da indenizacdo
prevista no direito civil (“acréscimos moratdrios compensatérios”). Nessa
categoria se inserem (item 4.7, “a”, do Parecer) a multa de mora (art. 61, §§ 1% e
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29 da Lei n?2 9.430, de 1996) e os juros de mora (arts. 52, § 39, e 61, § 39, da Lei n?
9.430, de 1996).

Cabe destacar que os juros de mora ndo perdem sua natureza de acréscimo
moratdrio compensatdrio quando exigidos conjuntamente com o tributo e a
multa punitiva, por meio de lancamento de oficio (...).” (destaques acrescidos)
“No que tange a juros de mora, por se tratar de compensagdo pelo atraso na
liquidagdo de débitos, caracterizam-se como despesa financeira, e como tal sGo
dedutiveis.” (PARECER NORMATIVO CST N2 174 DE 25/09/1974)

“os juros de mora, por se tratar de compensagdo pelo atraso na liquidagcdo de
débitos, caracterizam-se como despesa financeira e como tal sdo dedutiveis. {...)
39. Os débitos do sujeito passivo relativos a juros de mora referentes a tributos e
contribuicbes lancados em auto de infragcdo e consolidados em parcelamento jd
deferido sdo dedutiveis, na determina¢do do lucro real, segundo o regime de
competéncia.” (Solu¢do de Consulta n? 66 - SRRFO7/Disit)

Ademais, a Recorrente aderiu ao REFIS T13U em 2013. Desde entdo, a Recorrente
procedeu com os idénticos procedimentos questionados na presente autuacdo
referente ao ano-calendario de 2016. Isso é, desde 2013 a Recorrente vem
deduzindo os juros Selic referentes a divida do REFIS T13U do lucro real e da base
de célculo do IRPJ. A autuacdo ora combatida se refere, tdo somente, ao ano-
calendario de 2016!

A |dgica adotada pela Recorrente e condenada no Al — ratificado pelo v. acérdao
recorrido — ja havia sido, inclusive, aceita pela prépria RF13, quando da
fiscalizacdo que originou o ja mencionado Al 16682.721165/2018-64 (cf. Doc. 04
da Impugnacdo — fls.). Deveras, confira-se trecho do TVF e de um dos votos
proferidos no CARF, nos quais se relata que a llma. Auditoria Fiscal constatou que
os juros Selic do REFIS T13U tinham sido deduzidos:

“(...) o contribuinte deduziu na apuragéo do lucro real e da base de cdlculo da
contribuigcdo social sobre o lucro liquido a totalidade das despesas com os
tributos incidentes sobre os seus lucros e respectivos acréscimos legais [multas de
mora, juros de mora e demais encargos] obtidos por meio de suas coligadas e
controladas nos periodos em referéncia
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(...).” (trecho TVF) Ora, em tendo a Fiscalizagdo constatado a dedugdo dos juros de
mora e ndo tendo lavrado Al para glosa de referidas rubricas, é certo que,
contraditoriamente, quando do Al 16682.721165/2018-64 houve concorddncia da
d. Autoridade Fiscal sobre os mesmos fatos ora objeto do Al em discusséo.

E de se frisar, ainda, que o procedimento implementado pela Recorrente foi,
inclusive, recentemente avalizado pelo Eg. CARF, no julgamento datado de
22/01/2020 do Al 16682.721165/2018-64, lavrado contra a Recorrente (cf. Doc.
04 da Impugnacdo — fls.).

Com efeito, nos autos do PAF 16682.721165/2018-64, este Eg. CARF, como ja dito
alhures, entendeu por bem cancelar a autuagcdao que se baseava na mesma
premissa do Al ora em discussdo — destaque-se, também tirada do contexto do
REFIS TBU. Nesse processo, sustentava-se que o encargo legal seguiria a mesma
sorte das multas de oficio, que sdo indedutiveis do lucro real e da base de célculo
da CSLL e o CARF decidiu pela autonomia e independéncia das rubricas, de modo
gue os tratamentos de cada qual para fins de dedutibilidade deveriam seguir
regimes proprios.
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Este contexto que veio se consolidando desde 2013 importa, portanto, em
cenario clarissimo de regularidade da atuacdo da Recorrente, que somente foi
alterado em 2021, com a autuacdo ora refutada, baseada na Solugdo de Consulta
COSIT n2 101/2020. E evidente, portanto, que o v. acérddo recorrido merece
reforma, haja vista que desconsiderou os fatos até aqui relatados, que
demonstram a incontestavel alteracdo das interpretacdes e especificacdes
adotadas por pratica administrativa reiterada e de amplo conhecimento publico,
violando o quanto previsto no art. 24 da LINDB.

Tendo em vista as citadas manifestacdes da RFB, o fato de que desde 2013 (época
da adesdo ao REFIS TBU) Administracdo Tributaria Federal NUNCA questionou a
Recorrente e, mais, considerando as constatacdes da Ilma. Auditoria Fiscal e do
CARF no PAF 16682.721165/2018-64, que aceitaram e confirmaram o
entendimento da Recorrente sobre conferir tratamento auténomo e
independente as rubricas da divida do REFIS TBU para fins de dedutibilidade, é
imperativo reconhecer a existéncia de normas complementares de leis cujo
cumprimento, a teor do art. 100 do CTN, exclui a imposicdo de penalidades, a
cobranca de juros de mora e a atualizacdo do valor monetario da base de calculo
do tributo.

Neste cenario, deve ser reconhecido por este Eg. Conselho que, ao contrario do
guando decidido no v. acdrdao recorrido, o Al implica em violagdo ao principio da
seguranca juridica, representada pelo venire contra factum proprium da
Administracdo Tributaria e concretizado na norma segundo a qual a alteragdo do
critério juridico na interpretacdo fazenddria sé pode surtir efeitos sobre fatos
futuros (art. 146 do CTN37). Jamais poderia o Fisco modificar a sua interpretacao
em relacdo a fatos passados e penalizar o contribuinte e constitui-lo em mora.

Em relacdo ao processo n° 16682.721165/2018-64, como demonstrado no item
2.1 acima (Da coisa julgada material - processo n° 16682.721165/2018-64), a
matéria aqui tratada ndo é a mesma que foi tratada naquele outro processo, de
modo que é incabivel a arguicdo de necessidade de aplicagdo da decisdo
prolatada naquele processo.
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A Recorrente alega que com base na desde Solugdo de Consulta n? 66 -
SRRF07/Disit, da Solugdo de Consulta COSIT n2 21/2013 e do Parecer Normativos
CST 174/1974 até o advento da Solugdo de Consulta COSIT n2 101/2020,
prevalecia o entendimento pela ampla dedutibilidade dos juros Selic, o que
justificaria a dedugdo dos juros Selic referentes a divida do REFIS TBU da base de
calculo do lucro real e da base de calculo da CSLL, de modo que se trataria de
.alteracdo das interpretacoes e especificacGes adotadas por pratica administrativa
reiterada e de amplo conhecimento publico, violando o quanto previsto no art. 24
da LINDB.

N3o assiste razdo a Recorrente.

A questdo da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento foi
detalhalhadamente analisada na Solucdo de Divergéncia Cosit n° 1, de 15 de
dezembro de 2022, que tomo como referéncia para fundamentar a minha
decisdo.

Primeiramente, como salienta a Solucdo de Divergéncia Cosit n° 1/2002, a Solucdo
de Consulta SRRFO7/Disit n2 66, de 2011, foi proferida sob a égide da Instrucdo
Normativa RFB n2 740, de 2 de maio de 2007, que atribuia efeito vinculante da
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resposta a consulta tributaria apenas ao consulente. Foi somente apds o advento
da Instrucdo Normativa RFB n2 1.396, de 2013, é que as Solugbes de Consulta
Cosit passaram a ser vinculantes a toda a Administracdo Tributaria.

Além disso, como indica a Solugdo de Divergéncia Cosit n° 1, de 15 de dezembro
de 2022, as Solucbes de Consulta Interna Cosit n° 9, de 2012 e a Solucdo de
Consulta Cosit n2 208, de 5 de agosto de 2015 ja apontavam que os acréscimos
moratérios deveriam seguir a regra de dedutibilidade do principal. Confira-se
excertos:

I Soluc¢ado de Consulta Interna Cosit n2 9, de 2012

A regra aplicada a dedutibilidade dos juros deve ser a mesma aplicada aos
tributos sobre os guais incidem, dada sua natureza de acessério, que segue o
principal. No siléncio do § 12 do art. 41 da Lei n2 8.981, de 1995, em relagao a
dedutibilidade dos acréscimos moratérios, consoante os principios de direito
tributario, estes devem seguir a regra de dedutibilidade do principal. Ademais,
frise-se que os juros de mora devidos em razao de débitos recolhidos com atraso

sdo sempre dedutiveis como despesas financeiras (cf. Parecer Normativo CST n?
174/1974). (grifei)

XVl Solugao de Consulta Cosit n? 208, de 2015
Conclusdo

15. Face o exposto, soluciona-se a presente consulta respondendo-se a
consulente que:

a) Os acréscimos moratdrios previstos no art. 61 da Lei n2 9.430, de 1996, e os
juros a taxa Selic sobre o valor de cada prestacdo mensal a que se refere o art. 89,
§39 da Lei n2 13.496, de 2017, sdo considerados despesas financeiras e, regra
geral, dedutiveis.
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b) Entretanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza da despesa
sobre a qual incidem. No caso da apuracdo do IRPJ e da CSSL, os juros a taxa Selic,
sejam aqueles previstos no art. 61 da Lei n2 9.430, de 1996, sejam os do art. 82 da
Lei n? 13.496, de 2017, sdo indedutiveis quando incidentes sobre o préprio
imposto ou contribuicdo, assim como gquando incidentes sobre as multas de oficio
a que se refere o art. 41, §52 da Lei n2 8.981, de 1995.

Em relagdo a Solugdo de Consulta COSIT n® 21/2013, como se verifica no excerto
abaixo, a consulta visava verificar se a parcela equivalente a reducdo das multas,
juros e encargos legais decorrentes do disposto nos arts. 12, 22 e 32 da Lei n°
11.941/07 deveriam ser computadas na apuracdo da base de célculo do IRPJ e da
CSLL, e a dedutibilidade das referidas multas de mora, de oficio e dos juros
morataorios.

XVlll  Fundamentos

7. Em sintese, trata-se de esclarecer o alcance das disposicdes do art. 49,
pardagrafo Unico, da Lei n? 11.941, de 2009 (“N&o sera computada na apuracdo da
base de cdlculo do Imposto de Renda, da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido, da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da Contribuicio para o
Financiamento da Seguridade Social — COFINS a parcela equivalente a redugdo do
valor das multas, juros e encargo legal em decorréncia do disposto nos arts. 12, 29
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e 32 desta Lei.”), e a inerente dedutibilidade na apura¢do do lucro real e da base
de cdlculo da CSLL das multas, de mora e de oficio, e dos juros de mora.

A conclusdo da Solugdo de Consulta COSIT n? 21/2013 diz _respeito a ndo
computacdo da receita oriunda da reducdo das multas de mora e de oficio e dos
juros de mora (receita de reversao), decorrente do beneficio previsto no art. 19, §
39, inciso |, da Lei n2 11.941, de 2009. Confira-se:

XIX  Conclusao
10. Ante o exposto, responde-se a consulente, que:

a receita oriunda da reducdo de multa de mora e juros de mora decorrente da
fruicdo do beneficio previsto no art. 19, § 39, inciso |, da Lei n? 11.941, de 2009,
pode ser excluida do lucro liquido, para efeito de apuracdo do lucro real e da base
de calculo da CSLL, e ndo integra a base de cdlculo da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, por forca do art. 42, paragrafo Unico, da Lei n? 11.941, de
2009;

a) as multas de oficio sdo indedutiveis na apuracdo da base de célculo do IRPJ
(lucro real) e da CSLL; a receita oriunda da reduc¢do de multa de oficio decorrente
da fruicdo do beneficio previsto no art. 12, § 39, inciso |, da Lei n2 11.941, de 2009,
ndo é computada na base de calculo desses tributos pois ela ndo terad sido
deduzida em periodos de apuracdo anteriores (art. 392, inciso Il, do RIR/1999; art.
53 da Lei n2 9.430, de 1996; art. 88, inciso lll, alinea “g”, da Instrucdo Normativa
SRF n2 390, de 2004), restando indcuo, neste ponto, o comando do art. 49,
paragrafo Unico, da Lei n? 11.941, de 2009; essa receita ndo integra a base de
calculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins.

Verifica-se, portanto, que a Solucdo de Consulta COSIT n2 21/2013 n3o tratou da
questdo da dedutibilidade de juros incidentes sobre saldo de parcelamento,
objeto do presente processo.
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Que a matéria é polémica, ndao restam duvidas, até porque ensejou a emissao da
Solucdo de Consulta de Divergéncia Cosit n° 1/2022, mas exatamente por isso,
ndo ha que se falar em alteragao do critério juridico por parte da Administragcao
Tributaria na lavratura do Auto de Infragdo, em afronta ao art. 24 da LINDB e do
art. 146 do CTN.

Importante esclarecer que no ambito do CARF a questdo da dedutibilidade dos
juros incidentes sobre saldo de parcelamento de IRPJ e CSLL ja foi apreciada, ndo
havendo ainda um entendimento pacifico em relagdo a matéria, havendo
decisdes que corroboram o entendimento da Administragdo Tributaria, conforme
se verifica do excerto das ementas dos julgados abaixo transcritos:

XX DESPESAS COM JUROS INCIDENTES SOBRE DEBITOS TRIBUTARIO DE IRPJ E
CSLL PARCELADOS NO REFIS. INDEDUTIBILIDADE. GLOSA. CABIMENTO.

O parcelamento dos débitos ndo altera a natureza do débito parcelado e ndo
possui o conddo de transformar os juros devidos em obrigacdo autbnoma, uma
vez que continuam atrelados aos débitos sobre os quais incidem. Os acréscimos
de juros moratdrios previstos no art. 61 da Lei n? 9.430, de 1996 ou em leis
instituidoras de parcelamentos, sdo considerados despesas financeiras e, regra
geral, sdo dedutiveis. No entanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza
da despesa sobre a qual incidem. No caso da apuragdo do IRPJ e da CSSL, os juros
incidentes sobre parcelamentos no REFIS sdo indedutiveis quando incidentes
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sobre o préprio imposto ou contribuicdo, assim como quando incidentes sobre as
multas de oficio aplicadas em langcamentos de oficio. (Acérddo 9101-005.814 da
12 Turma da CSRF prolatado em 06 de outubro de 2021, processo
13971.722394/2014-19).

XXI GLOSA DE DESPESAS. MULTAS, JUROS E DEMAIS ENCARGOS ACRESCIDOS A
DEBITOS TRIBUTARIOS INCLUIDOS EM PARCELAMENTO.

Como regra, de acordo com o caput do art. 41 da Lei n° 8.981, de 1995, "os
tributos e contribuicdes sdo dedutiveis, na determinacao do lucro real, segundo o
regime de competéncia". No entanto, em vista de previsGes legais especificas,
para fins de apuracdao da base de cdlculo do prdéprio IRPJ, sdo indedutiveis os
valores incorridos a titulo de Imposto de Renda e Contribuicdo Social sobre o
Lucro Liquido. E, considerando que os acréscimos legais seguem a sorte do tributo
a que estejam vinculados, também s3o indedutiveis na apuracdo do IRPJ os
acréscimos legais associados a débitos de IRPJ e CSLL. .( Acérddo 1302-002.112 da
22 Turma Ordindria da 32 Camara da 12 Secdo, prolatado em 16 de maio de 2017,
processo 10980.727818/2012-82).

XXl AUTO DE INFRAGAO. JUROS SOBRE TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA. PROVISOES. DESPESAS INDEDUTIVEIS. FALTA DE PREVISAO LEGAL.
DESCABIMENTO.

A incerteza inerente a despesas com juros sobre tributos com exigibilidade
suspensa confere-lhes natureza de provisdes, e, como tais, tem a dedutibilidade
expressamente obstada pelo artigo 13, caput e inciso |, da Lei n° 9.249/95. Da
mesma forma, o paragrafo 12 do artigo 41 da Lei n° 8.981/95 impede a
dedutibilidade de tributos e contribuicdes com exigibilidade suspensa, na
determinacdo do lucro real, alcangcando ndo somente o principal, mas também os
juros de mora que s3o encargos acessorios acrescidos aquele, como
recomposicdo da parcela do proprio tributo depreciada pela mora do
contribuinte.( Acérddo 1402.001.215 da 12 Turma Ordinaria da 42 Camara da 12
Secdo, prolatado em 04 de outubro de 2012, processo 16327.001245/2009-69).
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Portanto, ndo ha se falar em alteragdo de entendimento da Administragdo
Tributaria que afrontou o disposto no art. 24 da LINDB e do art. 146 do CTN.

1.4 Do reflexo da dedutibilidade da despesa de juros em relagdo a CSLL

A Recorrente aduz que seria inaplicdvel a regra da indedutibilidade da CSLL
prevista no art. 12 da Lei n° 9.316/96, porque segundo ela a rubrica questionada
nao se trata do préprio tributo mas os juros incidentes sobre o saldo devedor do
parcelamento nao havendo dispositivo legal para a vedacao da dedugao:

(..))

Em sintese, de acordo com a DRJ, a regra pela indedutibilidade da CSLL de sua
prépria base, prevista no art. 10 da Lei 9316/1996, seria suficiente para
fundamentar a autuacdo fiscal nesta parte.

Ocorre que, com as devidas vénias, a Recorrente vem demonstrando a completa
inaplicabilidade de referido rationale, na medida em que a rubrica tributada ndo é
CSLL, sendo os juros de mora do REFIS TBU! Uma vez que a rubrica em questao
consiste nos juros de mora, seria imprescindivel a existéncia de fundamento
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normativo determinando a indedutibilidade dessa despesa da base de célculo da
CSLL para se conferir legitimidade ao Al em debate. Essa disposicdo legal inexiste
no ordenamento juridico!

A base de célculo da CSLL corresponde ao valor do resultado do exercicio, antes
da provisdo para o IRPJ, apurado na forma da legislagdo comercial, e ajustado na
forma prevista no art. 22 da Lei n? 7.689/1988, e alteracbes dadas pela Lei n2
8.034/199041.

Referido artigo prevé que o resultado do periodo base serd ajustado por
determinadas adicbes e exclusdes expressamente previstas pela Lei n?
8.034/1990. Assim, tem-se que a Lei n? 7.689/1988, que instituiu a CSLL, previu os
valores que impactam a apuracao de sua base de célculo.

Posteriormente, foi editada a Lei n 2 9.249/1995, que altera a legislagdo do IRPJ e
da CSLL e, em seu art. 1342, introduz determinadas vedagdes na dedugdo de
despesas pelas pessoas juridicas, para fins de apuracdo do lucro real e, também,
da base de calculo da CSLL.

Disso tem-se que todas as exclusdes da base de calculo da CSLL e despesas
consideradas indedutiveis foram relacionadas taxativamente nos arts. 22 da Lei n2
7.689/1998 e art. 13 da Lei n? 9.249/95. Nos itens relacionados em referidas leis
ndo estdo presentes as despesas de juros do REFIS TBU, que foram glosadas no
presente Auto de Infragdo.

Disso, ao contrario do defendido no ambito da r. decisdo combatida, ndo ha
atualmente nenhum dispositivo legal que preveja expressamente a
indedutibilidade de despesas de juros do REFIS TBU para fins de apuragdo da
base de cdlculo da CSLL. Veja-se: ndo se trata de “aplicacdo de hipdtese
especifica de adigdo contida em comando normativo expresso em lei”, ao revés!

Desde a criacdo da CSLL em 1988 ndo foi editada nenhuma norma nesse sentido,
embora a legislacdo atinente a CSLL tenha sofrido uma série de alteragdes ao
longo do tempo, a exemplo do quanto visto nas Leis n® 8.034/1990 e n®
9.249/1995, que tiveram por objeto justamente implementar modificacdes na
base de cdlculo da CSLL. Assim, ndo havendo previsdo legal especifica a respeito
da indedutibilidade dos juros REFIS TBL1, ndo poderia o intérprete da norma criar
a restricdo.
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Nem se alegue que a alusdo do Al ao artigo 57 da Lei n2 8.981/1995 legitimaria a
extensdo indiscriminada a CSLL das regras aplicdveis ao IRPJ. Referido artigo
expressamente passou a prever que se aplica a CSLL as mesmas regras de
apuragdo e pagamento estabelecidas para o IRPJ, mas mantidas a base de alculo e
aliquotas previstas na legislacdo em vigor.

Como reconhecido pela Secretaria da Receita Federal (“RFB”) na Solucdo de
Consulta COSIT n2 198/2014 ao tratar do art. 57 da Lei n? 8.981/1995, “a norma,
apesar de unificar a forma de apuracdo e pagamento de ambos os tributos
preserva, no entanto, aspectos particulares de cada um, uma vez que observa que
devem ser mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislacdo em
vigor”.

Dessa forma, ndo haveria possibilidade de se utilizar de tal dispositivo legal para
legitimar o Al na parte da CSLL.
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Evidente, portanto, que, a despeito de ser afastada pela C. Turma Julgadora a quo,
deve ser reconhecida a tese de que ndo ha atualmente nenhum dispositivo legal
gue preveja expressamente a indedutibilidade de despesas de juros do REFIS TBL1
para fins de apuragao da base de célculo da CSLL. Dessa maneira, merece reforma
o V. acérdao recorrido também pelos argumentos trazidos neste tdpico.

Ora, o art. 57 da Lei 8981/1995 estabelece que se aplicam a CSLL as mesmas
normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das
pessoas juridicas, e assim, valem os argumentos expendidos nos itens 2,1 a 2,3 do
voto, ou seja, que os juros incidentes sobre o saldo do parcelamento seguem a
natureza das verbas incluidas no parcelamento. Assim, como as parcelas tratam
de IRPJ e CSLL, os juros correspondentes nao sdao dedutiveis na apuracdo da base
de calculo do IRPJ e da CSLL.

Ha que se ressaltar que, da mesma forma quanto ao IRPJ, ndo ha na legislacdo
especifica da CSLL a previsdo legal tanto para a adicdo dos juros em questdo a
base de cdlculo da CSL, bem como norma que permita a sua dedutibilidade.

Assim, valem para a construcdo do entendimento quanto indedutibilidade dos
juros incidentes sobre o parcelamento na apuracdo da base de célculo da CSLL os
mesmos fundamentos para a indedutibilidade na apuracao do lucro real.

1.5 Do argumento de ilegalidade da incidéncia de juros sobre a multa de
oficio

A Recorrente alega que apdés o vencimento devem ser lancados os juros e
acréscimos moratdrios apenas sobre o principal, de acordo com o art. 61, § 39, da

Lei n2 9.430/96, ndo havendo embasamento legal para a incidéncia de juros sobre
a multa de oficio, contrariando o principio da legalidade:

XXIll  1V.5.B - ILEGALIDADE DA INCIDENCIA DE JUROS SOBRE A MULTA

Ainda que ndo se entenda pela reforma integral do v. acérddo n2 101-017.405,
com o consequente cancelamento do Auto de Infragdo, o que se admite apenas
para argumentar, ha que se proceder com a reforma ao menos parcial do v.
acérdao recorrido, para afastar a incidéncia de juros sobre a multa.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

E certo que a multa lavrada no Al em discussdo tem carater de san¢do pelo
inadimplemento da obrigacdo. Por isso, esta penalidade ndo pode ser corrigida
pela Taxa Selic, prevista apenas em relagdo ao principal, isto &, do tributo vencido
e n3o pago, a teor do art. 61, § 32, da Lei n2 9.430/96.

Apds o vencimento é que sdo langados os acréscimos de multa e juros sobre o
débito, sem que haja embasamento legal para a cobranga de juros sobre a multa,
a teor do principio da legalidade insculpido nos arts. 99, I, e 97, Il, do CTN e arts.
52 1l, e 150, I, da CF.

Essa constatacdo fica ainda mais evidente se atentar para o fato de que, quando o
legislador ordindrio pretendeu autorizar a incidéncia de juros sobre a multa
decorrente de langamento de oficio, fé-lo expressamente. Nesse sentido, o art. 43
da Lei n? 9.430/96, em seu paragrafo Unico, determina a incidéncia de juros
moratdrios sobre as multas e os juros exigidos isoladamente.

Assim, na remota hipdtese de ser mantido o crédito tributario em discussao,
requer-se a reforma do v. acdrddo recorrido para afastar a incidéncia de juros
sobre a multa, em razdo de falta de previsao legal para a cobranca.
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Ora, nos termos do art. 61 da Lei 9.430/1996, incidem juros de mora sobre os
sobre os tributos e contribuicdes ndo pagos no vencimento, e como a multa de
oficio integra os referidos débitos, fica sujeito a incidéncia dos juros moratdrios.

A questdo ndo comporta maiores digressdes, uma vez que o entendimento ja foi
pacificado no CARF, por meio do enunciado da Simula n2 108:

XXIV  Sumula CARF n2 108

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.”
(Vinculante, conforme Portaria ME n2 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Portanto, mantém-se os juros incidentes sobre a multa de oficio.
1.6 Da suspensdo da retificacdo dos prejuizos fiscais e do saldo negativo

A Recorrente alega que é indevida a recomposicdo do saldo de prejuizo fiscal e da
base negativa da CSLL, bem como dos saldos negativos do IRPJ e da CSLL, eis que
ainda ndo teria sido prolatada decisdo administrativa, violando-se o art. 151. lll do
CTN.

XXV V — DA SUSPENSAO DOS EFEITOS DO AUTO DE INFRACAO COMBATIDO NO
QUE SE REFERE A RETIFICACAO DOS PREJUIZOS FISCAIS E DO SALDO NEGATIVO
DESSES TRIBUTOS

Por fim, em que pese ao fato de a DRJ ter inicialmente anunciado que “o efeito
suspensivo da exigibilidade do crédito tributdrio devera ser concedido de forma
ampla, abrangendo a totalidade dos valores apurados no langamento de oficio”,
na medida em que a integralidade do Al foi objeto de Impugnacdo, adiante, a DRIJ
firmou que “o art. 151 do CTN trata da suspensdo da exigibilidade do crédito
tributario, ndo de prejuizos fiscais, base negativa ou saldos negativos de IRPJ e
CSLL”.
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Com as devidas vénias, tal posicdo ndo deve prevalecer. Como restou
amplamente demonstrado, é indevida a recomposi¢do do saldo de prejuizo fiscal
e da base negativa da CSLL, bem como dos saldos negativos dos tributos, vez que
o Al em pauta estd em discussdo nesta instancia administrativa, inexistindo a sua
constituicdo definitiva.

Nesse cendrio, caso adotada providéncia contraria por este E. CARF, estar-se-a
diante de violagao ao artigo 151, Ill, do Cddigo Tributdrio Nacional, que poderd
tornar inécua futura decisdo proferida em sentido favordvel aos interesses da
Recorrente.

Com as devidas vénias, ao ser interposto recurso administrativo, deve-se
suspender a exigibilidade do crédito tributdrio em toda a sua extensdo,
justamente a fim de evitar discussGes conexas e conflitantes.

E tdo somente na remota hipétese de a acusacdo fiscal prevalecer na Ultima
instancia recursal administrativa, que o Al se consolidara e ensejarda como
desdobramento, a retificacdo da DIPJ, bem como dos respectivos registros no
LALUR e no LACS da Impugnante.

Dada a intima relacdo entre este processo e as apuracgGes fiscais em periodos
subsequentes, é de rigor o sobrestamento de quaisquer procedimentos
decorrentes, inclusive da andlise das compensac¢des efetivadas, justamente
porque, em sede de apreciacao das compensagdes, ndao pode a d. Fiscalizagdo
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proceder as adi¢des determinadas neste Al ao lucro liquido do ano-calendario de
2016 e imediatamente recompor a DIPJ, LALUR e LACS correspondentes, visto que
essa questdo esta em discussdo nestes autos.

Sendo assim, deve também ser reformada a r. decisdo ora combatida, tendo em
vista a necessaria aplicacdo plena do art. 151, 1ll, do CTN.

Entendo que a retificagcdo do saldo de prejuizo fiscal e de base negativa de CSLL
vai ser formalizado nos moldes do que que for decidido administrativamente no
presente processo. Assim, mesmo que os saldos de prejuizo fiscal e da base
negativa de CSLL tenham sido retificados em decorréncia do langamento de oficio
aqui analisado, poderao ser retificados caso a decisdo administrativa definitiva no
presente processo for favoravel ao Recorrente.

Eventuais processos de compensacdes pleiteadas com fundamento nos valores de
IRPJ e CSLL apurados antes do lancamento, deverdo ser sobrestados até a decisao
final administrativa no presente processo. Portanto correta a decisdao da DRJ,
abaixo transcrita:

No que tange aos eventuais saldos negativos de IRPJ e CSLL, o que se tem é que,
caso a autoridade fiscal decida por ndo homologar compensacdes de débitos com
a utilizacdo dos referidos saldos negativos, e a contribuinte venha a apresentar
peca de defesa (manifestacdo de inconformidade) em face de tal decisao, ai sim
ocorrera a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, bem como no
julgamento da referida manifestacdo de inconformidade deverd ser observado o
decidido no presente julgamento.

Assim, mais uma vez ndo assiste razdo ao contribuinte, pois o langamento fiscal
goza do atributo de presuncdo de legitimidade, sendo um ato administrativo
perfeitamente valido e eficaz.

Eventual impugnacdo a exigéncia, na esfera administrativa, tem apenas o condao
de suspender a exigibilidade do crédito.
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Esse mesmo entendimento vale para a reconstituicdo de saldos de prejuizos
fiscais e bases negativas a compensar, registrados na parte B do LALUR, a
suspensao somente ocorre apds o langamento fiscal de imposto ou contribuigdo
em decorréncia desta reconstituicdo, com a correspondente peca de defesa
(impugnagao).

Dessa forma, desde o momento em que a contribuinte foi cientificada do Auto de
Infragdo, a apuragdo dos tributos suplementares deve refletir seus efeitos.
Obviamente que, se a contribuinte lograr éxito em sua impugnagdo, a apuragao
devera ser adequada para atender as conclusdes da suposta decisao.

Ha que se ressaltar que os sobrestamentos dever ser pleiteados nos processos em
que se analisam as compensacoes.

Ndo ha previsdo legal para o sobrestamento solicitado dos procedimentos
decorrentes do presente Auto de Infragdo.

Portanto indefiro o pedido de sobrestamento
1.7 Do pedido de diligéncia

A Recorrente pleiteia, em carater subsididrio, que o processo seja baixado em
diligéncia para revisdo da base de calculo levada a tributacdo e reducgdo dos
valores correlatos aos juros do REFIS TBU atrelaveis as multas de mora parceladas,
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alegando que as multas de mora parceladas sdo dedutiveis, com fundamento no
art. 41, §52 da Lei 8.981/1995.

Entendo que os juros moratérios calculados sobre o principal até a data da
consolida¢do do parcelamento compdem o crédito tributdrio parcelado, seguem a
sorte do principal, de modo que possuem a mesma natureza.

As ementas dos julgados colacionados no item 2.4 acima, corroboram o
entendimento aqui esposto.

Portanto, indefiro a diligéncia pleiteada, no entendimento que os juros
moratdrios sobre IRPJ e CSLL que compdem o parcelamento, sdo indedutiveis da
apuracao do IRPJ e da CSLL.

XXVl Conclusao

Por todo o acima exposto, conheco do recurso, indefiro o pedido de diligéncia e
no mérito NEGO-LHE PROVIMENTO.

Assim, por concordar com os fundamentos aduzidos, adoto-os como razdo de
decidir, apenas para ajustar a base de calculo do IRPJ, nos termos deste voto.

Conclusao

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso voluntdrio para ajustar a base de
calculo do IRPJ e excluir apenas a parcela dos juros relativa as multas moratérias.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

g| 55




	Acórdão
	Relatório
	Voto

